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EDITORIAL

a nnssao--•

Informar e educar,
doTCE
A minha história na vida pública paranaense, que soma mais de 40 anos. me

ensinou que devemos trabalhar sempre com a participação de todos. Do mais
humilde ao mais graduado servidor e do menor ao maior município, sem qual
quer distinção que leve ou represente discriminação.

Neste longo período de convivência com o Poder Público, confesso que já vi
política equivocada. perver a, herdada por regulamentos e atos administrativos
com objetivo claro de imprimir sanções e punições. ão é isso que queremos
para o Tribunal de Contas do nosso Estado.

Queremos, sim. conferir resultado na ação fiscalizadora, predominando a
necessidade de formação de parceria. com os agentes para atingir as melas
programadas. Para isso. nossa principal arma é o conhecimento, a informação
e a experiência dos nossos técnicos.

A informação colocada à disposição dos gestores do dinheiro público fo
mentará a mudança de hábitos perpetuados. muitas vezes, no desconhecimento
das regras e leis. Nestes tempos modernos, de transformações, onde queremos
um poder moderado. nosso foco deverá residir, antes de tudo, na prevenção do
fato lípico punível.

1nfonllar. esclarecer e educar para nó são palavras de ordem. Neste norte,
teremos toda uma rede de comunicação informatizada e loda uma equipe trei
nada para contribuir com os gestores públicos. A punição. quando necessária.
será levada a termo na lelra da lei. Mas. antes disso, acredito que podemos
oferecer a orienlação.

É certo que a ocorrência do fato punível. não evitável pela ação preventiva,
lerá realmente na multa aplicada o caráter de punição. como um alerta sobre o
respeito devido ao direilo público.

O dinheiro. que é de todos. pede zelo e correção. Não aceila desaforo.
Oial1le de uma sociedade cada vez mais moderna e politizada. aumel1la a
responsabilidade do Tribunal de Contas. às vistas da imprensa que, na sua
missão de informar. acaba se pautando quase que diariamenle nas ações da
Cone de Contas.

Queremos. portanto, firmar uma parceria com os gestores do dinheiro públi.
co de trabalhar em conjul1lo. dentro das conformidades da lei. Firmar um com
promi so com a sociedade da qual queremos ser. Iambém. os olhos e ouvidos e
cumprir nossa mis ão, ou, a missão e papel de todos os cidadãos que visa
buscar urna sociedade justa com qualidade de vida.

HERMAS EURíDES BRANDÃO
Presidell/e

RevISta cio Tnbunal de Contas - PR In" 1671 Janeiro aMarço de 2009 5
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POSSE

Hermas Brandão

Trabalho em equipe. orientação dos gestores públicos e
maior agilidade no julgamento dos processos serão as
metas que nortearão agestão do novo presidente

toma posse do
cargo de
presidente

"Assumo a pre idência do Tribunal
de Comas do Paraná com o mesmo es
pírilo que me anima e orienta em toda a
minha trajel6ria de vida". Com es a pro
mes a. o conselheiro Hermas Eurídes
Brandão tomou posse do cargo de pre
sidente da Casa no dia 15 dejaneiro de
2009. durante ses ão solene que tam
bém conduziu o conselheiro Fernando
Augusto Mello Guimarães à Vice-Pre
sidência e o conselheiro Caio Márcio de

ogueira Soares à Con:egedoria-Geral.
O novo presidente do TCE-PR, que

coma com a experiência de ler coman
dado a Assembleia Legislativa do E ta
do por muitos ano , foi prefeito do mu
nicípio paranaense de Andirá. ua terra
natal, na década de 70 e ponanto, co
nhece de peno a realidade das prefei
turas paranaenses na hora de prestar
contas - e fará uso desse conhecimen
lO. "Um levantamento aponta que cer
ca de 90% das reprovações de comas
julgadas pelo TCE são mOlivadas por
erro técnicos. O índice 10lal de repro
vação cai a cada ano. mas ainda é aliO
- cerca de 40% do lotai, na primeira
análise. Os gestores bem intencionadns
precisam de orientação e qualilicação,

não de punição", defendeu.
Em sua opinião. s6 devem ser puni

dos aqueles 10'* que cometem atos ilí
cito contra o patrimônio público. "A boa
orientação pode evitar o mal que a pu
nição apenas remedia", acredita.

Diante desse quadro, Brandão anun
ciou que colocará a estrutura do Tribu
nal de Contas a disposição dos prefeito
eleitos que encontrarem irregularidades
grave deixadas por seus antecessores,
para a realização de auditorias. "Os pre
feitos deverão fazer as solicitações, que
serão analisadas individualmeme. para se
evitar o uso do Tribunal em disputas pu
Uticas locais". explicou.

Chamado - Em seu di curso de pos
se. o novo presideme do TCE-PR não
deixou de enaltecer o trabalho dos con
selheiros e dos servidores da Casa, con
vocando todo a fazerem parte de sua
grande equipe. "Se cada um de n6s tem
valor individual. mais fones seremos
sempre se. como o elo de uma corren
te. somarmos a nossa força à da insti
tuição da qual fazemos pane e. numa
escala maior, da sociedade em que vi
vemos", enfatizou.

Reconhecimento - O feito do
conselheiro estor Baptista frente à pre
sidência do Tribunal de Comas no biê
nio 2007/2008 também foram lembra
do por Brandão. Ele mencionou os
investimentos maciços de Baptista na
qualificação proli iona! dos quadros
técnicos da Casa, a criação da Escola
de Gestão Pública (EGP), (que, no ano
de 2008. ofereceu qualilicação para
mais de 14 mil servidores público de
toda a estrutura de Estado) e a trans
missão das essões plenárias pela TV
Sinal. "Missão cumprida. presidente
Nestor Baptista", disse.

!\leIas - A qualilicação dos gesto
re públicos e uma maior agilidade no
julgamento dos processos serão as
grandes prioridades da gestão de Her-

6 Revista do Tribunal (lIe Contas· PR I o· 1671 Janeiro aMarço de 2009
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/ /. ~
Hermas Brandão assina o termo de posse do cargo de presidente da Casa: orientação dos
gestores públicos emaior agilidade no julgamento dos processos serão suas principais meta.

mas Brandão.
Para tanto, o novo pre ideme inten

sificará as atividades da EGP e conta
rá com a participação de todos os ser
vidores da Cone. "Para levar a termo
a pane que me cabe. vou contar com a
colaboração do nosso fantástico qua
dro técnico, a quem honrarei nesta pre
sidência", sublinhou.

tribuições - Como pre idente.
Brandão administrará os recursos hu
manos, materiais, tecnol6gicos. orça
mentários e financeiros da Cone, mas,
sobretudo. representará o Tribunal de
Contas do Estado do Paraná perante os
Poderes da União. dos Estados. Muni
cípios e demais autoridades.

As se-sões do Tribunal Pleno tam
bém serão comandadas pelo presiden
te, que orientará os trabalhos e dará, se
preciso. o voto de desempate no julga
mento dos processos.

Ao vice-presidente. além de substi
tuir O pre idente em seus impedimen
tos e ausências, caberão as tarefas de
presidir a primeira câmara e de com
por Comissão de Ética e Disciplina.
quando necessário.

Já o corregedor-geral tem o papel
de detenninar as correições. instaurar
e presidir processos administrativos dis
ciplinares. abrir procedimentos fiscal i
zat6rios e, através da Ouvidoria, rece
ber reclamações. críticas e ugestões
atinente ao andamento das atividades
do TCE.

Pre entes li posse - Vário repre
sentantes dos setores público e empre
sarial prestigiaranl a solenidade de pos
e do novo presidente, entre eles: go

vernador Robeno Requ i50: presidente
da Assembleia Legislativa. elson Jus
tus; presidente do Tribunal de Justiça,
desembargador JoséAntônio Vidal Co
elho: procurador-geral de Justiça,
OIympio de Sá SOltO Maior ero; pre
feito de Curitiba, Beto Richa; enador
Alvaro Dias, ex-governadores Emílio
Hoffmann Gomes e João Elísio Ferraz
de Campos. além de secret{trios e de
putados estaduais.

Revista do Tnbunal de Contas - PR Irf 1611 Janeiro aMarço de 2009 7
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POSSE
Currículo dos cmpo~~ado;

Hennas Brandão - Nascido em cin
co de maio de 1943, Hennas Eurídes
Brandão é graduado em direito e ingres
ou na vida pública aos 33 anos. quando

disputou e venceu, em 1976. as eleições
para a Prefeitura Municipal de Andirá.
Ao final de seu mandato, la treado por
ampla aprovação popular.lançou-se can
didato a Deputado Estadual. cargo para
o qual foi eleito com uma vOk1Ção históri
ca. Foi reeleito para sucessivos mandatos
parlamenmres no pleitos de 1986, 1990,
1994 e J998. período ao longo do qual
exerceu, na Assembleia Legislativa a pre
sidências de comi sões permanente,
além de ter integrado a mesa diretora, nas
funções de Vice-Presidente e de Primei
ro-Secretário. Entre 1995 e 1998 exerceu
a função de Secretlmo de Estado da Agri
cultura e do Abastecimento. Ao final do
ano 2000 foi eleito Presidente da Assem
bleia Legislativa do Estado do Paraná e
tomou-se autor de leis de profunda reper
cussão na vida social e econômica do
Paraná. Em 05 de março de 2007, elei
to. por unanimidade, Conselheiro do Tri
bunal de Conta~ do Estado do Paraná.

Femando AI/gl/sto Mello GI/ima
rães - ascido em 27 de novembro de
1957. Fernando Augusto Mello Guima
rães tem fonnaçã em direito e especi
alização em direito público. Exerceu o
cargo de Auxiliar de Canório (Canório
da JO' Vara Cível de Curitiba), de as
es ar jurídico de sociedade de econo-

mia mista estadual (Minerai do Para
ná S.A. - MINEROPAR) e cargo em
comissão de assessor jurídico (Tribunal
de Contas do Estado do Paraná). Em
junho de 1994 ingre sou no TCE-PR
como procurador do Ministério Público
junto ao Tribunal de Conta do Estado
do Paraná, por aprovação em primeiro
lugar no concurso público promovido
pela SEAD e Fundação Carlos Chagas
(SP). Exerceu em 2001/2002, o cargo
de Procurador-Geral junto ao Tribunal
de Contas do Estado do Paraná. Pro
fessor convidado de várias instituiçõc
de ensino, atuando em cursos de espe
cialização (pós-graduação lar" sensl/)
na área do Direito Público.

8 Revista do Tnbunal de Contas· PA In' 1671 Janeilo 11 Março de 2009
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Caio Márcio Nogueira Soares 
Nascido em cinco de julho de 1944,
Caio Márcio Nogueira Soares já exer
ceu uma longa lista de funções junto
ao setor público, entre elas: diretor
geral do Departamento de Relações
Públicas e Promoções da Prefeirura
Municipal de Curitiba: advogado
(Técnico Nível Superior 11) da elC
Cidade Industrial de Curitiba S/A (em
presa vinculada à Prefeitura Munici
pal de Curitiba): diretor do Banco do
Estado do Rio de Janeiro - BA ERJ
- Região Sul. em CuritibalPR: secre
tário·chefe de Gabinete do Governa
dor do Paraná (Governo Jaime Ler
ner; Audilor do Tribunal de Comas do
Esrado do Paraná.

Relator das cont.as do governa·
dor - Conforme determina o Regimen·
to Interno da Casa, na primeira sessão
plenária do ano (a da posse) é sorteado
o relator das contas do governador do
Estado. Neste ano, o conselheiro Fer
nando Augusto Mello Guimarães será o
encarregado dessa tarefa.

AMesa de Cerimônias da
Solenidade de Posse do

conselheiro Hermas Brandão
no cargo de presidente do

Tribunal de Contas do Paraná,
durante a execução do Hino
Nacional: representantes de
todos os poderes do Estado.

Os conselheiros que
comandarão os rumos do
Tribunal de Contas do Estado
do Paraná no biênio 200912010:
presidente Hermas Brandão (ao
centro), vice-presidente
Fernando Augusto Mello
Guimarães (á direita) e
corregedor-geral Calo Márcio
de Nogueira Soares.

Nova composição das Càmaras 
Com a po se do conselheiro Hermas
Brandão no cargo de presidente do Tri
bunal de Conras. o Tribunal Pleno da
Corte. nos termos do artigo I 17 e 119
da Lei Complementar nO 113/05 e do § 1°
do artigo 8 do Regimento Interno, ho
mologou as duas câmaras deliberativa~

que julgarão os processos da Corte em
2009. que passaram a ser compo tas da
seguinte fornla:

Primeira Cãmara - Presidente:
Fernando Augusto Mello Guimarães 
Conselheiros: Artagão de Maltos Leão
e Caio Mareio ogueira Soare - AI/
ditares: Cláudio Augusto Canha, Ivens
Zschoerper Linhares e Eduardo de Sou
sa Lemos.

Segunda Câmara· Presidente:
Nestor Baptista - COl/selheiros: Heinz
Georg Herwig e Maurício Requião de
Mello e Si Iva.

Auditores· Jaime Tadeu Lechinski.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca e
Thiago Barbosa Cordeiro.

Revista do Tribunal de Conlas - PR I0'1611 Janeiro aMarço de 2009 9

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Para o novo presidente do Tribunal de Contas do Paraná, conselheiro Hermas Brandão, a honra dessa função traz
consigo o peso da responsabilidade, num frágil equilíbrio alcançado apenas através da humildade.

Como o elo de
mna corrente
Ao assumir apresidência do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, o conselheiro Hermas Brandão
comprometeu-se com o propósito de conduzir os
rumos da Corte com o mesmo espírito que o animou
durante toda asua trajetória eafirmou que só com a
participação de todos os servidores as metas
estabelecidas serão cumpridas

10 Revista do Tribunal de Contas· PR InU1671 Janeiro aMarço de 2009

Há dois anos - eleito pelos meus pa
res no Poder Legislativo. recebido com
honras pelos meus pares ne ta Corte de
Contas - eu aqui chegava para aJirmar
que o caminho se faz ao caminhar.

A beleza do horizonte está na pro
messa da jornada. E, tão claro quanto à
idéia de que um homem é dono de cada
um dos seus pas '0'. é a certeza de que
jamais caminhamos sozinhos.

A jornada segue adiante!
Assumo hoje a presidência do Tri

bunal de Contas do Paraná com o mes
mo espírito que me anima e orienta em
toda a minha trajetória de vida.

A honra da Função traz consigo o
peso da responsabilidade, num frágil
equilíbrio alcançado apenas através da
humildade.

Pois se cada um de nós tcm valor
individual. mais fortes seremos sempre
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POSSE
se, como o elo de uma corrente, somar
mos a nossa força à da instituição da
qual fazemos parte e, numa escala mai
or, da ociedade em que vi vemos.

Por essas razões. eu quero oferecer
meus mais profundos agradecimentos aos
conselheiros deste Tribunal, estor Bap
tista, Arragão de Manos Leão, Heinz
Georg Herwig, Fernando Augusto Mello
GuimarJes. Caio Mareio Nogueira Soa
res e Maurício Requião de Mello e Silva.
pela confiança em mim depositada.

Saibam todos os que aqui se fazem
hoje presentes aquilo que eu penso e já
pude expressar aos homen que, como
eu, di.rigem este Tribunal: cada um dos
conselheiro que compõem esta institui
ção poderia, tranquilamente, presidi-la.

Mas que ninguém tome o elogio que
faço pelo que não é. Porque o elogio, se de
um lado é mero reconhecimel1lo das com
petências individuais aqui presentes, de
outro se destina à sociedade paranaense.

Sim, senhoras e senhores, por que
foram os paranaense , por intermédio
das suas instituições e mecanismos le
gais, que elegeram cada um daqueles
que forma este nobre colegiado.

Esta é a bele7.a da democracia, que
pelo ato individual do voto representa a
vontade coletiva.

Quero aqui reconhecer a competên
cia pessoal e o bom senso com que con
duziu o Tribunal de Contas o presidente
a quem sucedo.

É uma honra, conselheiro Nestor Bap
tista, receber a presidência das suas mãos.

As razões para isso. eu resumiria em
duas grandes linhas de ação que eu
anuncio desde agora que pretendo man
ter e expandir:

No plano interno. a gestão de Nes
tor Baptista resuhou em investimentos
maciços na qualificação profi sional dos
quadros técnicos do Tribunal de Con
tas, hoje cenanlente os melhores de todo
o país.

Este investimel1lo está simbolizado
na Escola de Gestão Pública, que em
2008 ofereceu qualificação para mais
de 14 mil servidores públicos de toda a
estrutura de Estado, um esforço magní
I1co cujos frutosjá estão sendo colhidos
em todo o Paraná.

No plano externo, Nestor Baptista,

secundado pelo vice-presidente. Caio
Mardo Nogueira Soares. e pelo corre
gedor. Fernando Augusto Mello Guima
rãe , expandiu e consolidou a atuação
do Tribunal de modo a exercer na tota
lidade a missão de inspirar na socieda
de a cerreza do controle da fiscalização
dos recursos que são de todos.

Missão cumprida, presidente estor
Baptista!

E faço aqui especial referência a sua
atuação serena na defesa intransigente
deste Tribunal a cada ataque sofrido da
parte dos que, tendo interesses contra
riados. miraram, sem sucesso. a honra
desta instituição. cujos 60 anos de exis
tência se levantam como obra coletiva
dos paranaenses. imbolizada pela ban
deira da transparência!

E a transparência está representada
também na transmissão das sessões do
Tribunal nas quintas-feiras pela TV SI
NAL, a emissora da Assemhléia Legis
lativa cuja implantação eu iniciei e que
foi consolidada pelo presidente Nelson
JUSlllS. meu fraterno amigo, a quem saú
do com a alegria de sempre. Essa é uma
conquista dos paranaenses.

Tenham a cerreza, todas as senho
ras e os senhores, que as metas estra
tégicas traçadas até 2016 serão cum
pridas.

Para levar a termo a parre que me
cabe, nos pr6ximos dois anos, vou con
tar com a colaboração do nosso fantás
tico quadro técnico, a quem honrarei
nesta presidência.

Contarei. ainda. com a sabedoria dos
demais conselheiros e. de forma espe
cial. do meu vice-presidente, Fernando
Augu. to Mello Guimarães, e do corre
gedor Caio Mareio ogueira Soares.

Quero aproveitar aqui para agrade
cer as palavras generosas do Conselhei
ro Heinz Georg Herwig, do Auditor
Cláudio Augusto Canha e do Procura
dor Geral Dr. Elizeu de Moraes Cor
rêa. Saibam que comungo dos mesmos
entimentos.

Por acreditar na lição que, desde
muilO pequeno, aprendi com o meu pai,
de que o trabalho dá sel1lido para a exis
tência humana e somos o resultado do
que fazemos, quero reafirmar o meu
compromisso de servir.

Minha permanente gratidão eu ofe
reço a minha esposa. Ana Maria, e a
meus filhos, embora eu reconheça que
os caminhos pelos quai a vida prol1s
sional me levou muitas vezes tenham
me subtraído tempo precioso do conví
vio familiar. Saibam que vocês sempre
foram, são e seguirão endo o meu
porro seguro.

Quero que todos saibam. para que não
reste dúvida. do meu orgulho em assu
mir esta função. cerro de que a minha
missão maior segue sendo a de aconse
lhar, de forma a colocar a serviço de to
dos o conhecimento que acumulei.

A punição. quando necessária, será
levada a tenno na letra da lei. Mas, an
teS disso, o que acredito que devemos
fazer é oferecer a orientação.

Porque. repito, a boa orientação
pode evitar o mal que a punição apenas
remedia.

O dinheiro que é de todos pede zelo
e correção. Por isso, o que se faz neste
Tribunal repercute em lodo o nosso que
rido Paraná. governador Roberro Re
quião, a quem me ligam laços de res
peito e profunda consideração.

Esse raciocínio, por si s6, bastaria
para justil1car a nossa existência. Po
rém, para além disso. cabe recordar que
o bem maior que uma pessoa possui é o
seu nome. E aqui. quando julgamos con
tas, o que está em julgamento. afinal,
são reputações.

Minha porra seguirá sempre aberra
a lodos os que, munidos de boa inten
ção. venham em busca de soluções que
resuhem na melhoria do bem estar da
comunidade paranaense.

E a minha atuação levará em conta
o equi líbrio necessário entre poderes e
instituições.

Porque não sei trabalhar de outro
modo.

Porque acredilO que é conversando
que encaramos os desal1os.

Tenho consciência do quanto há por
fazer e segurança da minha capacida
de em realizar.

Porque sei que o que assumo no dia
de hoje e pelos pr6ximos dois anos, mui
to mais que um cargo, é uma missão. pelo
que peço as bênçãos do Criador!

Muito obrigado!
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POSSE

Dois anos de
muito trabalho
Ao deixar a presidência do Tribunal de Contas,
o conselheiro Nestor Baptista fez uma breve
retrospectiva de sua gestão eagradeceu atodos
aqueles que oapoiaram em sua missão

Senhoras e Senhores
ão vou fazer uma prestação de

comas, mas quero fazer apenas um
agradecimento de muita felicidade. que
tenho neste momemo em que passo o
Tribunal de Contas para as mãos do Con
selheiro Hernlas Eurides Brandão.

Estou feliz Brandão, porque está
aqui um ex-prefeito. está aqui um ex
deputado. um ex-secretário do Estado.
tendo assumido inclusive o Governo do
Estado do Paraná.

Sempre falamos muito da qualidade
dos técnicos do Tribunal de Contas do
Estado. Os técnicos do Tribunal. real
mente, são de primeira linha. Em recen
te pesquisa que fizemos, a avaliação do
Tribunal de Contas foi extraordinaria
mente boa. Os técnicos foram muito
bem avaliado .

Mas quero também dizer aos Se
nhores que, se lemos um corpo de Au
ditores altamente qualificados. se te
mo um corpo de Procuradores de pri
meiríssima linha nes e Tribunal de Con
las, é porque lemos também um corpo
de Conselheiros do mais alto nível.
Estão aqui, ex-deputados, advogados,
engenheiro, estudiosos do direito, ad
ministradores públicos do mais alto ní
vel. Excetuando o Presidente, diria que
temos seis Conselheiros de primeira li
nha. de primeiro nível nesse País, meu
carO Orlando Pessuti. Então. é um qua
dro completo. Um quadro que se dá
bem, e, por isso, produz muito. O nos
so Tribunal de Contas é um agradeci-

mento que faço permanenlemente ao
Presidente da Assembléia Legi lativa

elson Justus, ao Primeiro Secretário
Alexandre Curi e à intervenção, lam
bém, do Hennas Eurides Brandão.

Teve no início do ano de 2OOS, uma
transparência quase inigualável nesse
País, porque as sessões do Tribunal de
Contas são transmitidas por três canais
de televisão. Nos obrigou a estudar
mais, nos obrigou a. muitas vezes, ter
um tratamento di ferenciado nas sessões,
porque a preocupação aumentou dada
a fiscalização exercida por quem nos
acompanha. E, acredite, meu caro Pre
sidente da Assembléia Legislativa, em
recente pesquisa que tivemos, realiza
da pela Paraná Pesquisas, uma exigên
cia do PROMOEX. que é um Plano de
Modernização dos Tribunais de Conta ,
a audiência da TV Sinal foi um espan
to. Muito boa. Aumentou mais ainda
nossa responsabilidade.

Fomos. portanto. como um primei
ro passo para a televisão. pois já está
vamos na internet, e o Tribunal de Con
tas, devo assegurar, de dezembro de
2005 para essa data. quando ainda na
presidência do Heinz Georg Hewig, ti
vemos a aprovação da Lei Orgânica
des e Tribunal jUl1lo à Assembléia Le
gislativa, e o nosso regimento interno
ganhou modernidade. velocidade, agi
lidade e aumentou indiscutivelmente a
sua respeitabilidade.

Ainda no ano de 200S, tivcmos a cri
ação. Senhor Governador do ESl<ldo, da

Escola de GestãO Pública do nosso Tri
bunal. Um verdadeiro orgulho para quem
tem compromisso com o Tribunal de
Contas e com a administração pública
do Estado. Reunimos, Senhor Governa
dor, nesse dois anos. 24 mil servidores
em todo o E tado do Paraná, e a nossa
Escola de Gestão Pública teve 4.500
alunos no ano de 2OOS, lodos de nível
superior. e o mai; importante: gratuita
mente. Sabemos que um MBA um
Curso de Tecnólogo, por mais barato que
custe, sai entre R$ 1.300.00 e R$
1.500,00. O Tribunal de Contas ofere
ceu gratuitamente graças ao Programa
de Modernização dos Tribunais. e che
gamos, portanto, a espanl'osa soma de
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24 mil servidores que se reuniram com
os Técnicos. Auditores. Procuradores e
Conselheiros desse Tribunal.

A nossa Diretoria de Execuções, que
foi criada em dezembro de 2005, fez um
levantamento. Senhor Presidente José
Antônio Vidal Coelho. que trezentos
milhões de reais estão fora dos Cofres
Públicos por agentes públicos dos mais
variados, os quai foram multados. frau
daram O Erário, desviaram recursos.
portanto, terão que devolver um dia. E,
para isso. nós contamos. Doutor OIym
pio SOltO Maior, com o convênio qne já
firmamos, para que este dinheiro possa
retomar. Porque o convênio é muito sim
ples: o Tribunal aponta - indica O deve-

dor: o Senhor Procurador encaminha
para as Comarcas e o PromOlor, lá na
Comarca, faz este acompanhamento
para saber se, verdadeiramente, está
sendo reali:wda a cobrança.

Tivemos - e com apoio mU.ito gran
de do Senhor Governador do Estado, da
As embléia Legislativa, do Corpo de
Funcionários deste Tribunal - a apro
vação do nosso Quadro de Pessoal.
Seiscentos funcion{lTios do Tribunal se
reunimm e discutiram esse quadro. Hoje,
quem entra no Tribunal sabe a letra que
entra, o salário que vai receber, quando
vfli sflir, após determinado tempo. Foi
um avanço dos funcionários deste Tri
bunal, eu diria. Mas. não ficamo. ape-

nas na Escola de Gestão, na televisão,
no levantamento de devedores para este
Tribunal. Tivemos, meu caro Doutor
Nilson, o qual está conosco aqui - pelo
menos eu o vi há pouco - a nossa parti
cipação social; e a nossa participação
foi junto ao Instituto Pelé do Hospital
Pequeno Príncipe, meu caro Forte
Neto. E graças ao Doutor Nilson e à
Doutora Mara, trouxemos a este Tribu
nal de Contas o nome mais fanJOso de
todo mundo, o Edson Arantes do Nas
cimento - o Pelé. Eu me lembro que
naquela época consullei O Henrique
Naigeboren e ele queria trazer o Biro
Biro do Corinth;ans, como bom corin
tiano que é. Mas, insistimos. não é meu
caro Henrique? E trouxemos o Pelé.
Digo isso orgulhoso do nosso Tribu
nal, porque veio aqui não apenas o
maior jogador de futebol de todos os
tempos, mas fez lima exigência, Se
nhor Governador, quando aqui esteve:
"vou ao Tribunal; liro fotografias - as
mais variadas" - As visitas deste ci
dadão são as mais caras que nós co
nhecemos, comparáveis, talvez, a do
AI Gore ou do Bill Clinton - veio gra
tuitamente a este Tribunal, mas com
uma exigência: que fizéssemos um tra
balho junto ao Hospital Pequeno Prín
cipe, o qual faz duzentos e essenta mil
atendimentos por ano, meu caro Depu
tado Kielse e, como sempre. a saúde
tem as suas grandes dificuldades.

E foi aqui, neste Tribunal. que foi lan
çada a medalha Pelé - bronze, prata e
ouro - dos mil, duzentos e oitenta e três
gols desse cidadão, leiloadas aqui, em
São Paulo, em Londres e. ainda. neste
ano. meu caro Prefeito Beto Richa. lei
lão que ocorrerá em Dubai, sem um
centavo de gasto nem para o Tribunal.
nem para o Hospital Pequeno Príncipe,
mas com toda a arrecadação voltada
para O Instituto Pelé do Hospital Peque
no Príncipe. Esta foi a participação so
cial do nosso Tribunal.

Por isso, ao passar à Presidência
ao Conselheiro Hermas Eurides Bran
dão, ao fazer um agradecimento espe
cialíssimo aos Diretores que me acom
panharam, me ensinaram, me orie.nta-
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POSSE

ram e me deram respaldo nesses dois
anos de mandato. Do funcionário mai
antigo da Casa - Duílio Luiz Bento 
um ícone da administração pública do
nosso Estado ao Diretor-Geral Agileu
Binencourt. E, aqui, diante de homens
tão importantes (Prefeito, Presiden
te do Tribunal de Justiça. Presidente
da Assembléia, o nome maior do Po
der Executivo do Paraná Governador
Requiáo, Doutor Olympio) eu diria
que gostaria que o Paraná tivesse
meia dúz.ia de Agileu Binencourttra
balhando. Teríamos urna administra
ção pública severa, rigorosa, auste
ra, respeitada, às vezes com pouco
de autoritarismo dele, mas é o jeito
de um grande administrador que o Pa
raná tem nos quadros de servidores do
Estado. Muito obrigado. meu caro Agi
leu Carlos Bittencourl.

No mai , quero deixar o meu mais
profundo agradecimento, porque fui
muito feliz. nesses dois anos. As pedra
das vieram com certeza, e disse no dia
da minha po se, lembrando Pessoa, que
as pedras iria juntando no caminho para
construir um castelo. Realmente o cas
telo não foi possível. mas a escola de
gestão, a televi ão, 24 mil treinados,
gratuitamente é bom que se diga. fo
ram feitos. A resposta foi com traba
lho. E, esse trabalho. aconteceu por
quê? Porque o Conselheiro Anagão de
Mattos Leão me ajudou do primeiro ao
último minuto, obrigado meu caro Ar
tagão, velho companheiro de faculda
de, de Assembléia Legislativa. Porque
o Conselheiro Heinz Georg Herwig
desde o primeiro momento. ele que não
parece. não é, mas é um algodão entre
cristais, está sempre acomodando as
situações. mas me ajudou muito desde
o primeiro momento. O Conselheiro
Fernando Augu to Mello Guimarães,
porque sempre emprestou para esse
Tribunal, a sua inteligência, o seu tra
balho, a sua disposição e acima de tudo
a ua capacidade de trabalhar, Ouvi
dor, Corregedor, transformou a Corre
gedoria desse Tribunal - reconheci
mento feito recentemente numa reu
nião de todos os Tribunai em Fortale-

za - como a melhor Corregedoria do
nosso País. Obrigado pelo apoio.

Ao Conselheiro Caio Mareio No
gueira Soares, pelo seu jeito desprendi
do. pela sua alegria sempre contagian
te, e por sna vontade de ajudar. Muito
obrigado. também. E ao nosso eaçuli
nha, não é, que substituiu o Conselheiro
Henrique Naigeboren. obrigado Henri
que. Mas o nosso caçula. que também
não parece pelo tamanho. uma bai ta

fortaleza. o Conselbeiro Maurício Re
quião de Mello e Silva. Mas uma belo
quadro que Vossa Excelência Governa
dor e a Assembléia Legislativa indica
ram para esse Tribunal.

Parabéns Fernando pela vice-presi
dência. Parabéns Caio Mareio Noguei-

ra Soares pela orregedoria. Vossa
Excelência terá muito trabalho pela fren
te. E parabéns meu caro. Hermas Euri
des Brandão, repito: prefeito, deputado,
secretario do estado, assumiu o gover
no. admini trador de primeira linha. in
teligente como poucos, observador de
todos os aspectos, falando pouco e pro
duzindo muito. Estou nesse momemo
convidando Vossa Excelência para as
sumir e ta Presidência, desejando que
tenha muito sucesso, como já teve no
passado. Vo sa Excelência vai encon
trar um Tribunal ágil, um Tribunal dinâ
mico, um Tribunal inteligente, mas com
certeza fará um trabalho muito melhor.
do que fizemos ,ué esse momento.

Obrigado.
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POSSE

Exemplo de compromisso
com o povo paranaense

Coube-me a honra, por delegação
dos membros do Conselho Deliberativo
deste Tribunal. proferir a saudação do
novo Corpo Diretivo, Conselheiros Her
mas Eurides BrandãO presidente, Fer
nando Augusto Mello Guimarães - vice
presidente e Caio Márcio ogueira So
ares - corregedor, que ora toma posse
para conduzir os destinos de ta Casa no
biênio 2009120 IO. Faço a saudação, com
muita alegria e satisfação.

Presidente estor Baptista, vice
presidentes Henrique Naigeboren e Caio
Márcio Soares, Corregedor-Geral Fer
nando Augusto Mello Guimarães e Di
retor-Gerai Agileu Biuencoun. nos os
mais sinceros parabéns pela condução
segura, hábil e exilosa desta Casa nos
últimos dois anos.

Durante este biênio. convivemos
com um estilo de trabalho marcado por
realizaçõe . a começar pela comemo
ração dns 60 anos do Tribunal de Con
tas, que redundou no lançamento de
um selo comemorativo e na criação
de um Memorial.

Depois tivemos magistrais palestras
proferidas por Michel Temer, Delfim
Nelo e Edson Arantes do Nascimento
- que alguns conhecem como Pelé.
Nessa nponunidade, pudemos panicipar
de mais uma campanha do Lnstituto Pelé
Pequeno Príncipe em prol das crianças
e adolescentes.

A implantação da Escola de Gestão
Pública e a realização dos seminários
com a panicipação de gestores públicos
de todos os municípios completaram um
amplo programa de modernização que
culminou na criação do plano de cargos
e salários dos nossos selvidores.

Por ocasião do aniversário de 61
anos foi editada uma excelente obra Li-

Para o conselheiro Heinz
Georg Herwig, o Tribunal
de Contas do Estado do
Paraná ganha um
presidente que reúne todas
as condições para adifícil
missão de comandar os
destinos desta Casa

terária que mostra a história e memória
desta Casa.

Ressaltamos ainda o fato de as es
sões do Pleno desta Cone passarem a
ser transmitidas ao vivo pela rede Sinal
da Assembléia Legislaliva do Estado. o
que configura um marco na história des
ta Cone. representando mais um capí
tulo em favor da transparência dos jul
gamentos desta Casa.

Esta gestão, Conselheiro Neslor
Baptista, soube, sob o seu comando,
com responsabil idade e eficiência, mos
trar que O Tribunal de Comas está com
prometidn com a salvaguarda dos prin
cípios basilares da Administração PÚ
blica e com a verdade orçamentária.

Faço essa breve digressão, que não
esgota, em absoluto, o rol de realizações
da gestão passada, por dois moti vo .

Primeiramente. porque ternos me
mória e fazemos que tão de exaltar
os feitos da gestão anterior em favor
da eficiência e tran. parência dos atos
desta Cone.

Em segundo lugar. porque como
homens públicos devemos buscar, a
cada dia e incessantemente, o aprimo
ramento da prestação de nossos ser
viços e tenho certeza de que a nova

administração irá buscar isso com o
máximo emprenho.

Saúdo, o Excelentíssimo Governador.
Robeno Requião, que vem contribuin
do com notório esforço. responsabilida
de e ética, para que o Governo do Esta
do seja um modelo de administração
para a construção de uma sociedade li
vre. justa, solidária. convivendo de for
ma hannoniosa com esta Ca a.

Caro amigo Hernlas, saúdo o novo
Corpo Diretivo na sua pessoa.

Advogado, serventuário da justiça,
pecuarista. amigo fraternal por mais de
25 anos que ora assume a presidência
do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná. Como já foi falado. ingressou
na vida política aos JJ anos de idade
quando disputou e venceu as eleições
para Prefeito de Andirá. tradicional
município do nosso None Pioneiro.

No exercício do cargo de prefeito fez
uma gestão marcada por programas na
área social, como saúde, atenção a cri
ança e ao idoso. além de educação. Ao
final de seu mandato foi recompensado
com uma votação ex pressiva para o
cargo de deputado estadual, para onde
foi reconduzido por mais cinco vezes.

Foi Secretário de Estado da Agricul
tura e Abastecimento, presidente da As
sembléia Legislativa por seis ano ,Go
vernador interino do nosso Estado e desde
05 de março de 2007, foi eleito, por una
nimidade. Conselbeiro desta Casa.

Agora tem a honra e a responsabili
dade de presidi-Ia no biênio 2009120 10.

A aparência tranqüila e serena de
Hennas Brandão esconde uma inquie
tação na busca constante pelo aperfei
çoamemo, visando sempre os interes
ses maiores do Paraná e do Brasil. O
Tribunal de Comas ganha um presiden-
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POSSE
te que reúne todas as condições pam a
difícil missão de comandar os destinos
desta Casa.

Hermas Brandão nos brinda com uma
invejável carreira política e exemplo de
compromisso com o povo paranaense.

Em nome de todos os con elheiros.
receba, Hermas, os sinceros cumpri
mentos pela sua eleição, bem como a
dos demais membros do Corpo Di.reti
vo, meus caros amigos Fernando Au
gusto Mello Guimarães e Caio Marcio
Nogueira Soares. Tenham certeza de
que todos estaremo lhes apoiando nesta
nova canlinhada.

Estendo meus cumprimentos à Ana
Maria, Kelly, Marilu e familiares, de e
jando que Deus continue a iluminar e
dirigir vocês e suas famílias em mais
esta jornada.

Quando se pensa na abrangência das
atividades dos Tribunais de Contas, há
quem tenha uma visão míope acerca das
mesmas, imaginando que tal atividade é
meramente formal e sem muita aplica
bilidade prática.

Ledo engano. É uma decorrência
básica do Estado Democrático de Di
reito, da democracia e da República. a
necessidade de controle da atividade
pública. Isso se dá, não só a partir da
tripartição dos poderes, mas igualmen
te, pela fiscalização que é exercida, sen
do o Tribunal de Contas instrumento téc
nico para isso.

Assim, o festival de democracia a que
assistimos nas eleições municipais e tam
bém das eleições presidenciais da maior
nação do mundo. os Estados Unidos, só
se integra, se completa, com a fiscaliza
ção, aqui entendido no sentido amplo,
exercida por diversos órgãos mas, em
especial, pelos Tribunais de Conta.

Dessa forma, esta casa assume pa
pei fundamental na prevenção, na cor
reção e na punição da fraude, do des
vio. do desperdício e principalmente da
corrupção. Contribui para a transparên
cia e melhoria do desempenho da admi
nistração pública.

As pessoas tem exigido melhores
serviços públicos, respeito a cidadania
e mais transparência, honeslidade1 eco-

Conselheiro Heinz Georg Herwig.

nomicidade e efeti vidade no uso dos
recurso públicos.

O que vemos. a cada dia, é o incre
mento da atividade fiscahzatória das
cortes de contas, o que significa sinal
de amadurecimento das instituições e da
própria sociedade. cada vez mais côns
cia de seus direitos e que clama por
moralidade. profissionalismo e Excelên
cia na administração pública.

A fiscalização, exercida pelo Poder
Legislativo, com auxJ1ioe conhecimento
técnico dos Tribunais de Contas, se dá
nos aspectos contábeis, financeiros, ope
racional e patrimonial. com aplicações
de subvenções e renúncia de receitas.

O Tribunal de Contas há muito dei
xou de ser um mero órgão auxiliar do
Poder Legislativo, passando a desem
penhar um papel relevante na fiscaliza
ção da administração pública.

Fazendo uma analogia com a inicia-

tiva privada, se os balanço e contabili
dade fo em sempre bem elaborados e
devidamente auditados, não haveria
fraude nas companhias pelo mundo afo
ra e mesmo esta crise, que assola o
mundo, teria seu impacto diminuído.

Esta crise tem pulverizado estrutu
ras econômicas que se consideravam
sólidas e a prova de erro. Eis que. até
então, estavanl blindadas aos humores
do mercado, a começar pela maior eco
nomia do mundo. os Estado Unidos.

Para se ter uma idéia dos problemas
que a insuficiente fiscalização pode le
var, somente nesta cri e, os E tados
Unidos, até o final de dezembro. conta
bilizavam desembolso superior a quatro
trilhões de dólares, para evitar o des
moronamento tOl<ll de alguns de seus
pilares de sustentação, notadamente no
setor tinanceiro.

No caso brasileiro, segundo econo-

16 Revfsla do Tribunal de Comas· PR 1nO 1671 Janeiro ia Março de 2009

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



POSSE
mistas, a crise terá efeito muito mais
claro e didático.

Se houvesse uma cultura de poupan
ça mais forte, o País poderia enfrentar
o período com mais tranqüilidade.

A irresponsabilidade fiscalizatória
sobre as aplicações financeiras, em es
pecial especulativa, pode resultar na
demissão de mais três milhões de pes
soas neste primeiro trimestre do ano só
no Brasil.

Sem um corpo técnico, sem um Mi
nistério Público atuante, sem uma audi
toria eficiente, sem conhecimento das
inspetorias, qualquer fiscalização fica
prejudicada. Is o porque há minúcias
financeiro contábil, cuja leitura ,iem sem
pre é clara a primeira vista, demandan
do um estudo aprimorado para sua in
terpretação.

O Tribunal de Contas deve procurar
verificar que fraudes ou desvios foram
maquiados, mas, também, deve pernlitir
que a administração pública não fique re
fém de filigranas contábeis que atravan
cam o bom andamento administrativo.

Por isso é necessário cOllhecimen
to, para que se tenha sempre uma justa
medida em tal atividade. O Tribunal deve
buscar ter boas fundamentações e ins
trução das peças processuais, para po
der distinguir nas contas, a exi tência
de dolo, má-fé ou de mero equivoco por
desconhecimento ou falta de informa
ção adequada.

Procuro sempre transmitir aos meus
funcionário que, ao analisarem cada
processo. se lembrem que atrás de cada
um deles, por maior que ele seja - ás
vezes é bem volumosu - existe uma
pessoa. que na maiuria das vezes se
esforçou muito para fazer o melhor e
que como todo ser humano também erra.

Há que se tomar todo o cuidado na
análise das contas para não cometer
mos injustiças, pois tenho para mim que
a legalidade é temporal - leis são mu
dadas todos os dias, as vezes apenas
através de um simples decreto - en
quanto que a injustiça é eterna.

Portanto, lembro à nova direção que,
mais do que nunca, temos muito trabalho
pela frente, a fim de que a corrupção não

tenha lugar na administração pública.
É por isso que a sociedade clama

pelo apoio da classe política e dos que
exercem atividade pública.

O povo quer que os políticos ergam
suas vozes na Câmara Federal, no Se
nado, na Presidência da República, nas
Câmaras e Prefeituras Municipais, nos
palácios e nas assembléias legislativas,
para que os responSáveis pela dilapida
ção do patrimõnio publico sejam puni
dos e condenados a devolver o indevi
damente recebido.

Mas isso nãu cabe somente as auto
ridade:. Cada um é responsável. Acre
dito e aprendi com grandes nomes do
nosso estado - os saudosos José Richa
e Amoal Curi - e os govemadores Álva
ro Dias, João Elísio Ferraz de Campos,
Jaime Lerner, Emilio Gomes e Emilia
Belmalti e meu querido amigo Orlando
Pessuti. que todos somos responsáveis,
como autoridades ou como cidadãos.

Como político e cidadão, acompanhei
os trabalhos de homens do poder públi
co, como Arragão de Mattos Leão, Nes
tor Baptista, Hernlas Brandão e Quiel
se Crisóstomo da Silva, que foram exem
plos e souberam honrar a missão esco
lhida como representantes da Assem
bléia Legislativa e que prestaram e hoje
prestam serviços nesta Casa.

Como eles, vejo dezenas de outros
políticos que honram a representação da
sociedade, como o jovem e dinâmico
prefeito Beto Richa - o Prefeito da nos
sa querida capital Curitiba - o presidente
da Assembléia Legislativa. Nelson Jus
tos, o vereador Evandro Junior, de Ma
ringá, em cujos nomes peço a liberdade
para saudar todos os deputados. prefei
tos e vereadores presentes.

Não posso de.ixar de mencionar,
igualmente. a importância du Poder Ju
diciário e do Ministério Publico na cor
reção dos rumos da administração pú
blica e na salvaguarda dos direitos soci
ais e individuais.

Cumpri mento, nesta oportunidade o
presidente do Tribunal de Justiça do
Estado, Desembargador José Antonio
Vidal Coelho e o Procurador Geral
Olimpio de Sá Souto Maior, em nome

dos quais saúdo meu amigo Gilberto
Giacóia, desembargadures, juízes, pro
curadores e promotores

Presentes.
Imagino o trabalho dos magistrados

para poderem decidir de maneira justa
a aplicação das milhares de leis, decre
tos, normas, portarias e resoluções exis
tentes neste país (São mais de 150 mil).

Imagino então as dificuldades do pre
feito, vereadores e dirigentes de entida
des públicas e privadas do nosso interi
or para cumprimentarem toda essa le
gislação. No nosso país existe lei para
cada situação muitas delas totalmente
absurdas.

No Espírito Santo, por exemplo, um
prefeito municipal, através da lei, deter
minou que ele próprio pague ao Sr. Bei
jarnim Alves do Couto a importância de
8 mil reais em duas prestações anuais.
a título de incentivo pelas suas realiza
ções levados a feito com o seu traba
lho no importante serviço do reservató
rio de água. Revogam-se as disposições
contrárias. Assinado: Beijarni.l1l Alves do
Couto, prefeito municipal. Ou seja, o
próprio prefeito.

Existe lei proibindo formigueiro na
região urbana. Lei criando cemitério para
animais domésticos. E assim por diante.

Neste sel1lido, o Brasil torna-se, tam
bém o único país do mundo. onde existem
leis que pegam e leis que não peganl. E
uma das últimas que, felizmente, pegou,
foi a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Finalmente, gostaria de saudar aque
les que não se omitem diante da injusti
ça e que não toleram o mal. Não pode
mos jamais nos omitir de nossas atribui
ções, que são fundamentais para a so
ciedade.

Meus carOS amigos. Hernla~ Bran
dão, Fernando Mello Guimarães e Caio
Marcio Soares.

Deixo uma mensagem de Martin
Luther King que carrego há vários anos:

"O que mais me preocupa não é o
grito dos violentos, dos curruptos, dos
desonestos, dos sem caráter e dos sem
ética: O que mais me preocupa é o si
lencio dos bons."

Muito obrigado.
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POSSE

Muitos desafios
a enfrentar
Na opinião de Elizeu de Moraes Correa, procurador-geral
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, o
novo presidente da Casa terá muitos desafios pela
frente, mas conta com um perfil de excelência para as
responsabilidades que assume

18 Revista do Tríbunaf de Contas· PA In"167 fJaneiro li Março de 2009

Cabe-me a honra e a responsa
bilidade em nome do Ministério PÚ
blico que atua junto a esta egrégia
Corte de Contas. em razão do exer
cício do mandato de Procurador
Geral saudar a nova direção que
nesta data toma posse neste Tribu
nal. capitaneada pelo eminente Con
elheiro Herma Eurides Brandão.

na presidência.
A nova direção sucede a que foi

presidida pejo nobre Conselheiro es
tor Baptista, cuja marca já se faz sentir
entre os jurisdicionados. po.is primou
por conferir a e te Tribunal maior
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Pracurador-gersl do Mlnlslérlo
Público Junto 80 Tribunal de

Conl8I, EIIzeu de MorHs Corres.

transparência a suas decisões, medi
ante a divulgação pela lnternet da
Sessões do Pleno e suas Cãmaras.
Assim como pelo televisionamento
das Sessões Plenárias através da TV
Sinal da Assembléia Legislativa e TV
Educativa. Assim como proporcionar
qualificação adequada aos técnicos do
Tribunal e de seus jurisdicionado, ofe
recendo no biênio treinamento a 24 mil
servidores públicos em geral, mediante
a criação da escola de gestão pública
eficientemente dirigida pelo doutor
Gerson Koch que já formou 38 alunos
de pós graduação latsu sensu na pri-

meira das três turmas de MBA em
gestão pública disponibilizadas e ofe
receu também cursos de graduação
em tecnologia em gestão Municipal em
convênio com a escola técnica da
UFPR, ministrado à distância em exe
cução, beneficiando diretamente 4 mil
servidores municipais.

Deste modo, Conselheiro Hermas
Eurides Brandão, vosso primeiro de~a

fio será de manter as conquistas e vitó
rias alçadas pelo sucedido. Tarefa difí
cil, mas que Vossa Excelência terá bom
êxito, dado o invejável preparo para o
cargo que assume.

Com efeito, empresário do setor
agropecuário, serventuário da justiça,
formado em Direito pela faculdade Bra
sileira de Ciências jurídicas do Rio de
Janeiro, ex-prefeito do Município de
Andirá, deputado Estadual por suces
sivos mandatos, Secret.1rio de Estado
da Agricultura e do Abastecimento de
95 a 98. Presidente da Assembléia Le
gislativa do Estado do Paraná, para
m:mdatos sucessivos a partir do exer
cício de 200 I; exerceu a governança
interina do Estado de setembro a no
vembro de 2006. Escolhido pela vaga
de Conselheiro pelo Legislativo Esta
dual, aqui tomou posse em 05 de mar
ço de 2007 e agora escolhido, unani
memente por seus pares, assume a pre
sidência do Tribunal de Contas do Es
tado do Paraná.

Vossa Excelência. sim, une o úlil
ao agradável pois, não basta ao julga
dor decidir bem. Na carreira ele exer
ce também funções de administrador,
seja como vice-presidente, corregedor
e mais importante, a presidência do
Tribunal.

Ser administrador. este é o papel que
lhe cabe ao assumir a presidência desta
Corte para qual não foi a vida acadêmi
ca que lhe preparou. mas a vida públi
ca. Sem menos cabo das importantes
funções exercidas elas talharam um
pertil de excelência para as nobre fun
ções que assume.

Vosso segundo desafio é que, para
bem administrar o Tribunal, Vossa Ex
celência deve buscar novas metodo-

logias para apri morar e agi lizar o tra
balho do Tribunal semeando a moti
vação, o sentimento de equipe, o de
ver de todo e de cada um dos servi
dores desta Casa, nos objetivos fins
do Tribunal. No mesmo sentido deve
acolher as boas práticas, iniciativas e
o necessário diálogo para o cresci
mento uniforme de seus diversos se
tores. Para lal mister, de nossa parte
Senhor Presidente, antes como ago
ra, Vossa Excelência pode contar com
o apoio e colaboração do Ministério
Público junto ao Tribunal.

É preciso ter sempre presente que
as atividades de fiscalização e contro
le da administração pública devem ser
exercidas com o máximo de eficiên
cia. Sem o conhecimento pleno e o es
clarecimento pormenorizado dos fatos,
não é possível fiscalizar nem contro
lar. Nesse sentido, exalta-se o papel ins
titucional do Tribunal de Contas e do
Ministério Público, que junto a ele atua,
de modo que sejam aperfeiçoados con
tinuamente nos seus i.nstrumentos e na
sua estrutura para cumprir suas impor
tantes missões.

Ao fim, lembro que os resultados
de um bom planejamento não se con
seguem apenas com organogramas,
instruções normativas e ordens servi
ço. Eles são frutos, muüo mais, de in
tenso trabalho, senso de responsabili
dade e de dedicação. Entre as esco
lhas, sugiro a meditação sobre um tex
to do acadêmico Paulo Coelho, que
passo a ler:

"Cada pessoa em sua existência
pode ter duas atitudes: construir ou
plantar.

Estes, às vezes, sofrem com tem
pestades, com as estações, e rara
mente descansam. Mas ao contrário
de um edifício, o jardim jamais pára
de crescer.

E, ao mesmo tempo que exige
atenção do jardineiro, também per
mite que, para ele, a vida seja uma
grande aventura."

Que Vossa Excelência seja lembra
do nessa Corte COmo um grande jardi
neiro. MU.ito Obrigado.
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POSSE

Com toda a experiência
A gestão que hoje se encerra foi

iniciada defronte a um enorme desa
fio: dar continuidade às mudanças pro
movida pela administração anterior
que, entre outros avanços, entregou a
esta Corte uma legislação moderna, a
qual constitui marco histórico de mo
dernização.

Bastaria ao Conselheiro Nestor
Baptista conduzir a administração da
Casa sem sobressaltos, a fim de que
as mudanças implementadas pela ges
tão anterior fossem delinitivamente in
corporadas ao modo de agir e de pen
sar do Tribunal. Mas a larga experi
ência nas atividades desta Corte. o
profundo conhecimento da realidade
de nosso municípios e a defesa do
interesse público, o que sempre ca
racterizou sua carreira. permitiram-lhe
ver e ir além. Se as mudanças na ati
vidade-fim necessitavam de tempo
para serem devidamente implementa
das na Casa. ainda maior a necessi
dade de explicá-Ias aos jurisdiciona
dos e à população.

Assim, buscou formas de aproximar
os gestores públicos e a população em
geral desse Tribunal. A transmissão das
sessões do Tribunal e a criação da Es
cola de Gestão Pública são as medidas
de maior destaque que a visão de futu
ro do Conselheiro Nestor Baptista pro
porcionou a esta Casa.

Essas inovações incrementaram a
dialética entre a Cone e seus jurisdicio
nados, atendendo aos anseios da popu
lação de ser suprida com melhores in
formações acerca dos gastos públicos,
bem como pela devida responsabiliza
ção dos maus gestores.

No caso dos administradores públi
cos, foi ampliado o canal de comunica
ção pela qualificação dos quadros das
entidades públicas mediante cursos e
treinamentos na Escola de Gestão PÚ
blica. a fim de que a gestão do dinheiro
público, empreendida por esses admi-

Para Cláudio Augusto
Canha, auditor do TCE-PR,
o desejo do legislador ao
esculpir acomposição dos
Tribunais de Contas muito
provavelmente foi
inspirado em pessoas que
reúnem as qualidades eo
currículo de Hermas
Eurides Brandão

nistradores, seja feita dentro da legali
dade e com maior economicidade, efi
ciência e eficácia.

A transmissão das sessões permitiu
que todos possam acompanhar a ma
neira como aqui são conduzidos os jul
gamentos. Embora funcione como uma
Cone de Justiça, por expressa disposi
ção constitucional, a diversidade de for
mação entre seus membros cria siner
gia, a qual permite que se vá além dos
aspectos jurídicos, ponderando-se tam
bém aspectos de outras áreas do co
nhecimento. Essa peculiaridade agora
pode ser constatada por qualquer cida
dão pelo acompanhamento das tmnsmis
sões das sessões.

Em um mundo marcado por profun
da crise de valores, em que a ordem
mundial vigente traz para o plano naci
onal o egoísmo e o individualismo que
permeiam as atuais relações interna
cionais, nossa instituiçfLo não pode ab
dicar da posição de baluarte pela mo
ralidade da gestão pública. Não pode
mos deixar que se concretize o temor
de Rui Barbosa, no início do século
passado, mas que se mantém atual,
embora de causas disti.nta de que, "de
tanto ver triunfar as nulidades, de tan
to ver prosperar a desonra, de tanto ver
crescer a injustiça. de tanto ver agigan-

tarem-se os poderes nas mãos dos
maus, o homem chega a desanimar da
vinude, a rir-se da honra, a ter vergo
nha de ser honesto".

Esteja certo. Conselheiro Nestor
Baptista, que sua administração foi fIr
me na construção de um Tribunal de
Contas em perfeita sintonia com as con
dições e aspirações do Velho Rui. Res
ta parabenizá-lo por ter encontrado ca
minho para que esta Cone aprimorasse
a evolução de suas atividades, em prol
do controle da coisa pública. exigência
inarredável que se lhe impõe pela soci
edade paranaense.

Ao encerrar a saudação ao Conse
lheiro Nestor Baptista, peço licença
para, pessoalmente, agradecer-lhe a
forma sempre gentil e elegante que tra
ta a mim e à minha família.

A eleição por unanimidade do Con
selheiro Hermas Eurides Brandão para
a Presidência desta Casa é fruto da
perspicácia de todos os Conselheiros
que compõem o atual Plenário. O mo
mento é único. Após duas administra
ções transformadoras, não tem pre
cedentes o desafio do Presidente que
ora é empossado. Para manter esta
Casa nos trilhos da modernidade de
verá, inexoravclmente, tomar decisões
inovadoras.

Assim, sabiamente, neste momen
to ímpar da história deste Tribunal de
Contas do Estado do Paraná foi es
colhido membro da atual composição
desta Corte que reúne a experiência
tanto no Poder Executivo, haja vista
ter sido Prefeito de Andirá, bem como
a de comandar o Poder Legislativo
Estadual.

O de ejo do legislador ao esculpir a
composição dos Tribunais de Contas
muito provavelmente foi inspirado em
pcssoas que reúnem essas qualidades
que o currículo do Conselheiro Hermas
Eurides BrandfLo apresenta. A experi
ência adquirida pelo desempenho de di-
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Audnor Cláudio Augusto Callha.

versas funções na cúpula da adminis
tração pública é ingrediente indispen
sável para a correta condução deste
Tribunal. de forma a possibilitar a con
tinuidade da construção de um Tribu
nal de Contas moderno. Neste deside
rato, o Conselheiro Hernlas Brandão
poderá nos brindar com o melhor de
sua capacidade, suplantar dificuldades
- capacidade esl<\ já testada e de
monstrada naS funções públicas que
desempenhou, bem como no exercício
do cargo de Conselheiro.

Além de presente na escolha do
novo Presidente, o descortino de nos
sos Conselheiros também se revela
na escolha do Vice-Presidente e do
Corregedor.

o Conselheiro Fernando Augusto
Mello Guimarães. além da experiên
cia adquirida ao longo do exercício
de diversos cargos nesta Corte, tem
criatividade e dedicação extremada
ao trabalho, o que o torna indispen
sável ao novo Presidente nos momen
to de decisão.

O Conselheiro Caio Márcio No
gueira Soares, Corregedor-Geral des
ta Casa, irá trazer inovações no fun
cionamento da Corregedoria com sua
experiência pessoal na administração
pública e no desempenho de funções
no âmbito desta Corte. Estou certo de
que as agruras do desempenho da fun
ção em Corregedoria não lhe tirarão
a leveza de sua personalidade marcan-

te e agregadora.
Desde já. é possível inferir que a

simbiose entre a qualidade dos eleito
e demais Con elheiros e de todos os
segmentos desta Casa. daqui a dois
anos. possibilitará a superação do de
safio que ora se apresenta: a manu
tenção da posição de de ·taque que esta
Corte detém entre os Tribunais de Con
tas do Brasil.

Encerro registrando, em nome dos
Auditores, O reconhecimemo pelo su
ce. so da gestão que se encerra e O res
peito e a admiração pelas autoridades
ora empossadas. com o compromisso de
plena cooperação em todas as áreas de
atuação desta Corte.

Obrigado.
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PALESTRA

Prefeituras em estado
irregular são orientadas

Auditório do Tribunal de Contas: primeiro encontro de 2009 realizado especialmente para
aqueles gestores municipais com mais problemas Junto à Corte.

Encontro reuniu
representantes de 37
municípios com atraso
no envio de dados
ao SIM-AM

Para orientar aqueles gestores mu
nicipais com mais problemas junto ao
Tribunal de Contas do Estado do Para
ná, a Corte realizou, em seu primeiro
enconuo de 2009, no dia 28 de janeiro,
reunião referente às entregas de da
dos do Sistema de Infonnações Muni
cipais - Acompanhamento Mensal
(SlM-AM).

As 37 prefeituras que apresentam
maior atraso no envio de dados ao TCE
PR foram representadas por prefeitos,
secretário e contadores.

Diante dessa platéia de aproximada
meme 60 pessoas, o presidente do TCE
PR, conselheiro Hermas Brandão, ao
abrir o evento, destacou a necessidade
da orientação para os gestores. "O que
queremos é orientar os prefeitos e os
funcionários municipais para que não
cometam erros que podem, muitas ve
zes, ser motivo de desaprovação das
contas. Porém, não podemos ferir a lei,
o Regimemo Interno e a Lei Orgânica
deste Tribunal (Lei Complementar 1131
2(05). Qualquer município que infringir
a lei será penalizado", advertiu.

O presidente também destacou o
importante papel que a Escola de Ges
tão Pública (EGP) vem desempenhan
do na administração pública paranaen
se. Criada em 2008, a Escola, cuja mis
são é qualificar servidores municipais.
estaduais e do próprio TCE-PR, encer
rou seu primeiro de existência com 14
mil servidores públicos qualificados.

A palesua foi ministrada pelos téc
nicos de controle comábil Gumercindo
Andrade e José Rosa, ambos da Dire
toria de Contas Municipais (DCM). Eles
explicaram, de forma didática, diversos
temas relacionados à administração
municipal. Ao final das oriemações, os
participantes puderam esclarecer dúvi
das diretamente com os paleslrantes.

O vice-prefeito de Rio Bonito do
Iguaçu, Rildo José Safraider, comen
tou da importância dos eventos reali
zados pela EGP. "Essas iniciativas ser
vem como um alerta no que diz res
peito aos atrasos na eJ1lrega do SIM-

AM. Agora temos que encarar a rea
lidade e fazer tudo como o TCE exi
ge", afirmou o vice-prefeito.

A grande parte das prefeituras que
apresentam atraso na entrega dos da
dos financeiros ao TCE-PR estão en
do administradas por novos prefeitos.
Segundo Mário Cecato, diretOr da
DCM, a última administração não re
passou os dados administrativos corre
tameme ao uces or do cargo. No en
tanto, os 316 municípios que estão em
dia com suas obrigações perante a Cor
te, a seu ver, representam um balanço
positivo no envio dessas infonnações.
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FISCALIZAÇÃO

TCE-PR sorteia entes
públicos em 2009
Com início marcado
para abril, as inspeções
serão padronizadas
através de sistema
informatizado que
controla o processo

40 municípios, quatro consórcios
municipais e cinco empresas de eco
nomia mista foram sorteados pelo Tri
bunal de Contas do Paraná (TCE-PR)
para serem auditados ao longo do ano
de 2009.

As auditorias, a serem iniciadas em
abril, sob a coordenação da Diretoria de
Contas Municipais, seguirão o que de
termina o Plano Anual de Fiscalização
da Corte (regulamentado pelo artigo 260
do Regimento [merno e pela Resolução
07/2006) e não tem conotação de ave
riguação de denúncia. "Esses procedi
mentos serão realizados, sem prejuízo
da meta anual de fiscalização, sempre
que a situação exigir", esclarece o pre
sidente do TCE-PR, conselheiro Her
mas Brandão.

O sorteio contemplou municípios
das 18 microrregiões administrativas
do Estado, obedecendo o critério da
proporcionalmente do número de fi
liados a cada associação. A propor
ção utilizada foi de [0% das 399 pre
feituras e Câmaras Municipais, 38
consórcios intermunicipais e 47 em
presas públicas.

Com início marcado para abril, as
inspeções serão padronizadas através
de sistema informatizado que controla
o processo e apurarão dados referen
tes à aplicação de recursos em educa
ção, saúde, saneamento básico e ou-

tras destinações. Além das prefeituras
e entidades, as Câmaras de Vereado
res dos municípios sorteados também
serão alvo de fiscalização do TCE.

Segundo Hermas Brandão, outros
municípios e entidades poderão ser fis
calizados durante es e ano. caso a Cor-

te tenha necessidade de obter mais in
fornlações nos processos que julga, ou
quando receber denúncias. "Mas nosso
objetívo principal não é punir, mas ori
entar. Só puniremos quando ficar pro
vada a má-fé dos gestores no uso dos
recursos públicos", enfatiza.
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ARRECADAÇÃO

TCE-PR coloca cerca de
700 mil nos cofres públicos
Banco do Brasil passa a remunerar parcela semanal do ICMS que cabe aos municípios

Relatórios de Acompanhamento da Arrecadação das Receitas Estaduais,
elaborados a cada quadrlmestre peta Diretoria de Contas Estaduais
(OCE), detectaram aperda que os municípios paranaenses vinham
sofrendo e proporcionaram aumento na remuneração repassada.

sou a remunerar os valores
da conta FPM do ICMS a
partir de 10 de outubro.

quarto trimestre de
2008. essa remuneração re
sultou em exatos R$
699.001.00 repassados às
prefeilllras, proporcional
mente ao percentual do im
po to a que cada uma tem
direito. Em 2009, segundo a
Lei Orçamentária Anual
(LOA). o Estado deverá re
passar aos municípios quase
R$ 3.24 bilhões de ICMS,
enquanto o volume que per
manecerá no cofre e tadual
supera R$ 9.7 bilhões. A ar
recadação total prevista com
O imposto no Paraná será de
R 12.95 bilhões.

Critérios de divisão· Para compor
o percentual da cota do ICMS a que cada
municfpio tem direito são levados em con
1ft sete fatore : 75% do valor adicionado
gerado (o valor das mercadorias que dei
xaram o municfpio e da prestação de ser
viços. deduzindo-se o valor das merca
dorias que entraram em seus território):

% de produçi\o agropecuária: 6% refe
rentes à população rural do município em
relação ao total da população do Estado
vivendo no campo: 5% de fator ambien
tai (relativo a áreas de conservação flo
restal e reservada a mananciai ): 2%
relativos às propriedades rurai ': 2% re
ferentes à área territorial do município e
2% de fator lixo. idêntico para todos os
município. utilizado com o objetivo de
reduzir desequi líbrios s6cio-econômicos
entTe as regiões.

, .1

da nos Relatório de Acompanhamento
da Arrecadação das Receitas Estaduais,
elaborados a cada quadrimestre pela Di
retoria de Conta Estaduais (DCE) e foi
transfomlada em recomendação do Tri
bunal à Secretaria Estadual da Fazenda.

"Embora a legislação não obrigue a
remuneração dos recursos retidos en
tre as datas da arrecadação e do efetivo
repasse, consideramos que isso pode
ria ser resolvido por meio de uma ne
gociação. evitando que O' municípios
tivessem perda de arrecadação", expli
ca Mauro Munhoz, diretor da DCE. A
remuneração foi definida no final de
agosto do ano pa sado, durante reunião
entre representante do Tribunal de Con
tas, da Secretaria da Fazenda, da Pro
curadoria Geral do Estado e do Banco
do Brasil. Como resultado, o banco pas-

A ação fiscalizadora do
Tribunal de Contas do Esta
do do Paranájunto ao gover
no estadual resultou em um
reforço de quase R$ 700 mil _ ;'\_~~~~
nos cofres dos 399 municf- '-.~

pios paranaenses, em apenas ;~=!~~~i~~I~~~~~três meses. Desde 10 de ou- 't)J...,.">'1itt7íí
tubro de 2008, o Banco do •
Brasil passou apagarjurosso-

breos valores relativos às par- ~I~~~~~~~f;~a~~~~~celas semanais do Imposto
sobre a Circulação de Merca- ·~~tii
dorias e Serviços (ICMS) a "'-1--....

que os municípios têm direi
to, e que até então permaneci- •
am pamdos em uma conta do
banco por até uma semana.

Oinciso rv artigo 158 da
Constituição Federal estabe
lece que cabe aos municfpi
os 25% do ICMS arrecada
do pelo Estado sobre operações relativas
à circulação de mercadoria e prestação
de serviços de comunicação e de trans
porte intermunicipal e interestadual. Os
75% restantes são destinados ao gover
no estadual. AConstituição Estadual de
termina, em seu Artigo 76, que o Tribu
nal de Contas deve homologar os cálcu
los da divisão e acompanhar a arrecada
ção e a distribuição do recursos.

Arrecadados diariamente. os recursos
do imposto são depositados em uma conta
destinada ao Fundo de Participação dos
Municfpios (FPM) no ICMS. Como os
repasses ocorrem uma vez por semana 
toda terça-feira -, conforme a Lei Com
plementar 63190, parte do dinheiro per
manecia até seis dias (entre quarta e se
gunda-feira) parada na conta, sem rendi
mentos. A situação passou a ser aponta-
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TREINAMENTO

Transferências voluntárias

Presidente Hermas Brandão ladeado, à esquerda, pela dlretora-geral desta Corte, Solange Sá
Fortes Ferreira Isler e, à direita, pela diretora da DAT,lvana Maria Pierin Furlatl e pelo
coordenador da Escola de Gestão Pública, Gerson Koch.

Encontros foram divididos
em dois módulos, o
primeiro tratou das
prestações de contas dessa
modalidade de recursos e
o segundo enfocou o
modo como os municípios
devem realizar os
convênios

Durante o primeiro trimestre de 2009. a
Diretoria de Análise de Transferências do
Tribunal de Contas orientou os gestores
municipais sobre todos o. aspectos das
Transferências Voluntárias, desde seu repas
se à entidade tomadora até as prestações
de contas dos convênios. Os encontros fo
ram divididos em módulos e atingiram Io
dos os municípios do Estado.

Aller'dções DO modo de prestar contas 
O primeiro módulo dos encontros abordou
as alterações que a Resolução 0312006, o
Regimento Interno da Cone e a Lei Comple
mentar 11312005 trouxeram na maneira de
prestar contas. "Enfocamos também a Ins
trução Normativa 27/08,já que ela detemli
na o que deve ser encaminhado nas pre.~ta

ções de contas", relata a Diretora da DAT,
Ivana Maria Pierin Furiati.

Na abenura do encontro do dia 16 de
fevereiro. o presidente do Tribunal de Con
tas, conselheiro Hermas Brandão, declarou
que esses eventos querem dirimir as falha"
técnicas e fonnais na prestaçôe de contas
- principais causas das desaprovações.
"Aproveitem as orientações. Queremos pu
nir somente aqueles que agem com dolo e
má fé", alenou.

Segundo avaliação da DAT, foram cons
tatadas dificuldades de alguns municípios em
fazer a prestação de contas destes valores.
principalmente naqueles que estão sendo
administrados por prefeitos em primeiro man
dato. As principais dúvidas di7~m respeito
ao preenchimento de planilhas elelrônicas
das preslações de coma.') e dificuldades nos
procedimentos de liberação dos recursos.

Diante desses fatos. o programador ana
lista Frederico Scholl Benega, um dos ins
trutore do encontro, chamou a atençào pam
o canal de comunicação que as entidades e
os municípios do Estado do Pardná têm di
retamente com a DAT. "0 sistema pennite
que Entidades Estaduais. Municipais e Não
Governamentais tenham um diálogo direto
jUlllo ao Tribunal de Contas do Estado do
Paraná na obtenção de mais informações
que envolvam o controle externo e presta
ção de contas", esclarece.

Ponto a ponto - O principal objetivo do
segundo módulo de encontros, intitulado
"Transferências Voluntárias ponto a ponto".
foi ensinar os membros das Unidades Gesto
ras de Transferências (UGT) dos municípios
paranaenses a proceder corretamente nas
situações práticas e sistêmica de repasse
de recursos às entidades tomadoras.

Na pauta de discussões, temas como
documentação necessária. termo de convê
nio. nOnnas para liberação de verbas. para
execução de gastos. para a fiscalização do
repasse e para a prestação de contas.

"A organização dos encontros priorizou
a inscrição do município sob nova adminis
tração desde primeiro de janeiro", revela a
diretora da DAT.

Como acontecem os convênios - As pre
feituras repassam recursos às entidades pri
vadas sem fins lucrativos através dos con
vênios. No ano de 2008, essa modalidade
de repasse somou. enrre os 399 municípios
paranaenses. duzentos e quarenta milhões
de reais. As entidades que mais receberam
verba foram asilos. APAES (Associações de
Pais e Amigos dos Excepcionais), APMls
(Associações de Proteção 11 Maternidade e
11 Infància) e ONGs (Organizações Não-Go
vernamentais).

Os recurso repassados às essas enti
dades tomadoras proveem da arrecadação
de impostos como I?TU e ICMS e do Fun
do de Participação dos Municípios (FPM).
Para obter os recursos. a entidade precisa
estar em dia com o cadastro no TCE e não
ter prestações de contas desaprovadas.
Atualmente a Cone tem mais de 4.5 mil
entidades cadastradas no seu sistema
aptas a receber recursos.

No dia 30 de abril. vence o prazo para
entrega das prestações de contas dos
convênios cuja vigência tem mais de um
ano. Já para as entidades cuja duração dos
convênios é menor que um ano, o prazo
para prOlocolar suas prestações de con
ras é de 60 dias após o término da vigên
cia do convênio.
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CAPACITAÇÃO

Promoex promete
modernizar os
Tribunais de Contas
Até abril de 2011,
mais de US$ 121 milhões
serão investidos
em melhorias

O Programa de Modemi
1JII,:lII.:I;t"I zação do Tribunais de Con

tas dos Estados. Distrito Fe_1-1 deraIe Município (Promoex)
continua em execução no Tribunal de
Contas do Estado do Paraná. O progra
ma. cujo objetivo é fonalecer o sistema
de controle externo, já investiu cerca de
R$ 2.843.537,66 em melhorias nos sis
temas e equipamentos de informática,
materiai de apoio e comunicação, ca
pacitação e consultoria do TCE-PR.
Com prazo detinido para o final de abril
de 2009. foi prorrogado por 24 meses,
com fim previsto para abril de 2011.

Em fevereiro desse ano. todas as
unidades do TCE-PR envolvidas com o
Promoex se reuniram para estudar os
próximos passos do projeto. "Durante a
reunião ficou estabelecida uma redução
de 29, 66% dos recurso vindo. do Ban
co Interamericano de Desenvolvimen
to (BlD). Com e sa redução, algumas
atividades não essenciais foram cona
das", informou o coordenador-geral do
projeto no TCE-PR. Mauro Munhoz.

Segundo o coordenador, a redução
estava prevista em acordo com o BlD
caso o prazo nnal não fo se cumprido.
"0 cálculo da redução foi baseado no
valor do dólar da época do contraIO e
no valor atua)". explica.

Cerca de 30% do programa já foi
implantada no Bra il. No TCE-PR. 50%
do projeto já foi real izado.

O programa· Instaurado no segun
do trimestre de 2006, o Promoex vem

executando mud,mças nos tribunais de
contas com ajuda da A sociação dos
Tribunais de Contas do Brasil (Atri
con), do Institulo Ruy Barbo'a (IRE).
do Ministério do Planejamento e do
Banco interamericano de Desenvolvi
mento (B/D). Até o fim do programa,
cerca de US$ 121. 4 milhões devem
ser investidos na modernização dos tri
bunais. No Paraná. mais de 5 milhões
ainda serão di ponibilizados,totalizan
do o valor de R 7.872.485,00, sendo
60% de recursos do BlD e 40% de con
trapartida local.

Para facilitar a implantação. o pro
grama foi dividido em dois componen
tes: o primeiro será executado pelo fRB
e pela Atricon e está relacionado ao for
talecimento e integração dos tribunais
de contas no âmbito nacional; o segun
do, que será implantado pelos próprios
tribunais de COntas, diz respeito à mo
dernização de,sas cones nos estados e
municípios.

Para a execução desse segundo
passo, o TCE-PR compôs a Unidade
de Execução Local (UEL), respon á
ve\ por coordenação desse parte do
programa dentro da Casa. Sua fun
ção é orieotar os setores envolvidos
quanto à forma c conteúdo das aqui
siçôes de bens c materiais, bem como
das contratações de consultoria e ser
viços. Além de Mauro Munhoz, inte
gram a UEL: élia Cristina Arruda
(Gerente Administrativo- Financeiro)
e Maryana Abdala de Oliveira (Ge
rente-Técnico).
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CAPACITAÇÃO

Projeto PROMOEX
COMPONENTE / SU8COMPONENTE /PROOUTO REALIZA0 O A REALIZAR TOTAL

Tolal Tolal
CUSTOS TOTAIS 2.769.909.03 2.767.976.97 5.537.886.00

Componente: 1. FORTALECIMENTO EINTEGRAÇÃO OOS TRI8UNAIS DE
CONTAS NO ÂM81TO NACIONAL ...................•........................•........•.................. 291.139.38 263.124.21 554.263,59
Subcomponente: 1.1. Desenvolvimento de vinculos inter-institucionais entre
os Tribunais de Contas edestes com oGoverno Federal 112.112,86 44.230,98 156.343,84
Produto: Rede Nacional dos TCs, com aparticipação do Governo Federal,
definida eimplantada 38.483,02 25.927,98 64.411,00
Produto: Portal Nacional dos TCs (coordenado pelo IRB I ATRICDN) criado e implantado 35.053,00 7.844,00 42.897,00
Produto: Proposta de Lei Processual Nacional dos TCs elaborada e
encaminhada para aprovação 38.576,84 10.459,00 49.035,84
Subcomponente: 1.2. Redesenho dos procedimentos de controle externo
contemplando, inclusive, ocumprimento da LRF 131.560,91 129.327,57 260.888,48
Produto: Conceitos eprocedimentos comuns referentes aLRF pactuados,
harmonizados eimplantados 81.308,73 74.019,27 155.328,00
Produto: Conceitos eprocedimentos comuns referentes aoutros gastos públicos
(saúde, educação, previdência etc) pactuados, harmonizados eimplantados 50.252,18 55.308.30 105.560,48
Subcomponente: 1.3. Desenvolvimento de politica egestão de soluções compartilhadas
ede cooperação técnica (de TI eoutras) 47.465,61 89.565,66 137.031,27
Produto: Modelo de gestão de soluções compartilhadas ede cooperação técnica criado 8.456,96 11.034,99 19.491,95
Produto: Padrões de comunicação entre sistemas (interoperabilidade) definidos e
Incorporados na polltica de TI dos TCs 11.535,85 46.382,95 57.918,80
Produto: Soluções técnicas passiveis de compartilhamento elou cooperação técnica
Identificadas, pactuadas eimplantadas 27.472,80 32.147,72 59.620,52

~~~~~~~n~:~~R~~~~~~~fp~gt~S..T~18.~~~I.S.O'E. ~~.~.~A.S.o.~.~.~.~~A.D~S.' 2215654,36 2.491.073,59 4.706.727,95
Subcomponente: 2.1. Desenvolvimento de vlnculos Inter-institucionais com
outros Poderes einstituições dos três niveis de governo ecom asociedade 138.395,88 75.584,96 213.980,84
Produto: 2.1.1. Politica de Comunicação do TCEPR instituida e implantada 0,00 50.120,46 50.120,46
Produto: 2.1.2. Revista Técnica redesenhada edistribuida 68.557,50 0,00 68.557.50
Produto: 2.1.4. Programa vivencial de interação do TCEPR com asociedade para
divulgação institucional, criado eimplantado 7.750,00 25.464,50 33.214.50
Produto: 2.1.6. Instrumentos de avaliação da imagem do TC criados elou
ampliados eimplantados 62.088,38 0,00 62.088,38
Subcomponente: 2.2. Integração dos Tribunais de Contas no ciclo de gestão governamental 203.376,46 408.640.19 612.016,65
Produto: 2.2.1. Auditorias de resultado eavaliação de programas implantados 92.431,79 80.234,71 172.666,50
Produto: 2.2.2. Capacitação dos gestores etécnicos dos jurisdicionados em temas (LRF,
SIM, SEI, Convênios, etc) Que reflitam na Qualidade das prestações de contas, realizada 0,00 68.405,48 68.405,48
Produto: 2.2.3. Capacitação dos jurisdicionados em Controle Interno realizada 110.944,67 0,00 110.944,67
Produto: 2.2.4. Programa de capacitação na área de Gestão Pública Municipal
para jurisdicionados implantado 0,00 260.000,00 260.000,00
Subcomponente: 2.3. Redesenho dos métodos, técnicas eprocedimentos de Controle Externo 0,00 140.000,00 140.000,00
Produto: 2.3.2. Métodos eprocedimentos de trabalhos redesenhados, manualizados eimplantados 0,00 100.000,00 100.000,00
Produto: 2.3.7. Material de apoio à realização do processo auditoriaI adquiridos 0,00 40.000,00 40.000,00
Subcomponente: 2.4. Planejamento estratégico eaprimoramento gerencial 91.080,00 509.988,00 601.068,00
Produto: 2.4.1. Planejamento Estratégico desenvolvido eimplantado 91.080,00 110.000,00 201.080.00
Produto: 2.4.4. Mobiliário para escritório adquiridos edistribuidos 0,00 399.988,00 399.988,00
Subcomponente: 2.5. Desenvolvimento da polltica eda gestão da tecnologia de informação 1.361.675,42 590.421,68 1.952.097,10
Produto: 2.5.1. Projeto Global de Segurança da Informação (PGSI) desenvoMdo eimplantado 159.681,22 219.631 ,68 379.312,90
Produto: 2.5.4. Parque tecnológico de informática revisto eampliado 1.201.994,20 300.000,00 1.501.994,20
Produto: 2.5.7. Planejamento Estratégico de TI elaborado eimplantado 0,00 70.790,00 70.790,00
Subcomponente: 2.6. Adequação da politica egestão de pessoal 421.126,60 766.438,76 1.187.565,36
Produto: 2.6.1. Programa de Capacitação criado eimplantado 421.126,60 666.402,28 1.087.528,88
Produto: 2.6.4. Polltica de Gestão de RH revisada eImplantada 0,00 100.036,48 100.036,48
Componente: AOMINISTRAÇÃO 263.115,29 13.779.17 276.894,46
Subcomponente: A.l Administração do projeto 263.115,29 13.779,17 276.894,46
Produto: A.1. Unidade de Execução Local criada eimplantada 231.665,00 0,00 231.665,00
Produto: A.3. Equipe envolvida com aexecução do Programa capacitada 31.450,29 13.779,17 45.229,46
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Segundo o consu"or Peter Dostler,

NOiVíOS passos do ~~~~~:~:~o':~~:e~~~~n~~p~~i:~~~~O~~
o preenchImento de planilhasl mas,
sobretudo, aentrega de resultados.

Planejamento Estratégico
Tribunal de Contas do Paraná retoma atividades de seu Planejamento Estratégico e
prevê, através do controle interno, auditorias em todas as unidades da Casa

"Estabelecer métricas destinadas a
monitorar o desempenho de cada uni
dade do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná. revelando seus resultados e
conlextualizando-os numa visão global,
única, de todo o TCE e para todos os
servidores e gestores". Dentro dessa
visão, o Tribunal de Conta· do Estado
do Paraná, através da sua Coordena
doria de Planejamento (Coplan), dá con
tinuidade à atividades destinadas à im
plantação do seu Planejamento Estra
tégico.

Para elaborar esse planejamento, a
Coplan trabalha em parceria com Ocon
sultor Peter Do tler. da GD Consultoria.
empresa especializada nesse tipo de ati
vidade. Dostler colaborou para a defini
ção da missão. visão e valores da Corte.

De acordo com o consultor, a meto
dologia adotada no TCE-PR visa não

só o preenchimento de planilhas, mas,
sobretudo, a elllrega de resultados.
"Queremos apresentar objetivos atingi
dos", enfatizou.

Entre os objetivos definidos estão a
melhoria da comunicação institucional,
a cooperação com OutTOS órgãos tisca
lizadores. a qualificação dos servidores,
a simplificação dos processos de traba
lho e a redução do tempo médio de jul
gamento dos processos.

a primeira reunião do ano para dis
cutir o assunto, realizada dia quatro de
março. a assessora jurídica Mauritânia
Bogus Pereira, responsável pelo contro
le interno do TCE-PR, revelou que acon
tecerão, ao longo do ano, audilO,ias in
ternas em todas as unidade. da Casa.
"0 principal objetivo da implementação
do controle interno é oferecer instru
mentos à Presidência da Casa para que

se aperfeiçoe a gestão administrativa do
Tribunal de Contas, cujo foco deve sem
pre estar vollado para a obtenção de
resultados, O controle interno recomen
da melhorias. cabendo à administração
dispor os procedimelllos para executar
as recomendações", explica.

A elaboração e manutenção do pla
nejamento estratégico e a implementa
ção do controle interno são prerrogati
vas essenciais para adequação ao Pro
grama de Modernização dos Tribunais
de Contas dos Estados (Promoex) 
convênio fimmdo entre os Tribunais de
Contas do Brasil. Governo Federal e o
Banco Interamcricano de Desenvolvi
mento (BID) em 2006. visando ofere
cer treinamentos. atualizações tecnoló
gicas, sistemas de egurança de rede e
oulroS programas que visem a integra
ção dos tribunais de contas.
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ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA

••,
e pIOneIrO

no ensino a distância
TCE-PR

Aconvite do Promoex, a
Escola de Gestão Pública
do TCE-PR apresentou a
metodologia adotada no
curso superior em
Tecnologia em Gestão
Pública, durante encontro
das escolas dos tribunais
de contas do Brasil

Ao completar o primeiro ano de ati
vidade. a Escola de Gestão Pública
(EGP) do Tribunal de Contas do Esta
do do Paraná já é referência entre as
escolas dos órgãos de controle exter
no do país.

A convite do Promoex, a EGP apre
sentou a metodologia adotada no cur
so superior em Tecnologia em Gestão
Pública no encontro das escolas dos !Ti
bunais de contas do Bra il. Realizado
na cidade de Palma, Tocamins. nos
dias 26 e 27 de março, o evento leve
como tema principal a "educação à dis
tância" .

Iniciado em setembro de 2008, em
parceria com o In Lituo Federal do Pa
raná. entidade vinculada à Universida
de Federal do Paraná (UFPR). o cur
so de graduação da EGP é pioneiro en
rre as cortes de contas brasileiras. Com
duração de 25 meses, têm suas aulas
ministradas através de telessaJas e pa
Ihadas por 80 cidades do e tado. Se
gundo o coordenador da EGP, Gerson
Luiz Koch, "o cur o de graduação tam
bém é inédilo. pois fornece um diplo
ma por uma universidade conceituada
como a UFPR".

Em 2008. o Tribunal de Comas do

11Aatuação da Escola
de Gestão Pública

tem impressionado
o Promoex",

Gerson Koch,
coordenador da EGP.

Estado do Paraná, por meio da Escola.
qualificou I4mil servidores do Estado.
Desses, quatro mil se beneficiaram in
diretameme pelo curso de graduaçào
e dez mil lllravés dos encontros real i-

zados no interior e na própria sede do
TCE-PR.

Com o planejamento para 2009 e
20 IOem fase de final ização, Koch an
tecipa que cerca de 30 cidades rece
berào os programas "Passo a Passo"
e "Ponto a Ponto" durame e te ano.
Coordenados pela EGP. os encontros
abordam questões referentes às trans
ferências voluntárias e à elaboração da
prestação de comas. "Vamo temar
atingir cidades não contempladas nos
últimos dois anos. Será um trabalho de
complementação", conclui Koch.
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Etica na publicidade de Atos Oficiais
Yarusya Rohrich da Fonseca'

Freqüentemente temos nos deparado com urna enxurra
da de notícias desagradávei a re peito de nossos gover
nantes. Os agentes públicos têm sido alvo de inúmeras crí
ticas de cunho pessoal e profissional. Estas críticas fazem
com que a sociedade comece a se questionar sobre a sua
participação neste contexto - como sociedade civil organi
zada ou apenas individualmente - e de que formas pode
acompanhar o desempenho público do agente que ajudou a
colocar no poder.

O primeiro pa so é adquirir informações a respeito deste
desempenho, do que tem sido realizado. O agente público
tem por obrigação - constitucional, inclusive - de infonnar à
sociedade corno gasta o dinheiro arrecadado com os impos
tos, quais são suas prioridades administrativas, quais as áreas
às quais tem dado maior atenção, etc.

Guimarães (200 I, p. 222) ressalta que "não há como se
negar que, o caráter informativo assume importãncia capital
no desenvolvimento da cidadania e informação da popula
ção", e (p. 221) afirma ainda que "na parTicipação illfor
motiva, que é o grau mais reduzido de participação constitui
se no mínimo que o Estado Democrátivo [sic] deve conce
der, pela publicidade de seus atos, pela orientação franquea
da ao cidadão ou pela publicidade dos debates e das razões
decisórias".

Para que o cidadão saiba quais são as atividades e proje
to desenvolvidos pelo agente público, a Constituição Federal
prevê, em seu art. 37, o princípio da publicidade. Moraes (2006,
p 306) afmna que

a publicidade se faz pela inserção do ato no
Diário Oficial ou por edital afixado no lu
gar próprio para divulgação de atos públicos,
para conhecimento do público em geral e,
conseqüentemente, início da produção de
seus efeito, pois somente a publicidade evi
ta os dissabores existentes em processos ar
bitrariamente sigilosos, permitindo-se os com
petentes recursos administrativos e as ações
judiciais próprias.

Meirelles (2008, p. 97) completa:

Essa publicidade atinge, assim. os atos conclu
ídos e em formação. os processos em anda
mento, os pareceres dos órgãos técnicos e ju
rídicos. os despachos intemlediários e finais,
as aras de julgamentos das licitações e os con
tratos com quaisquer interessados, bem como
os comprovantes de de. pe as e a prestações
de contas submetidas aos órgãos competen
tes. Tudo isto é papel ou documento público
que pode ser examinado na repartição por qual
quer interessado, e dele pode obter certidão ou
fotocópia autenticada para os tins constitucio
nais. (...) A publicidade. como princípio da ad
ministração pública (CF. art. 37. capl/t). abran
ge toda atuação estatal, não s6 sob o aspecto
de divulgação oficial de seus atos como, tam
bém, de propiciação de conhecimento da con
duta intema de seus agentes.

Diante do exposto, é possível inferir que o cidadão, em
tese, teria fácil acesso a estas infomlações. Nos últimos anos
os Diários Oficiais têm sido disponibilizados na Intemet, po
rém, grande parte da população ainda não dispõe de tal re
curso informacional ou por ele não se interessa.'

O agente público acaba utilizando também os recur
sos das outras mídias para divulgar seu trabalhos de
forma a atingir o maior número de pessoas possível, ao
mesmo tempo.

De acordo com Citadini (1998).

cabe ressaltar que com as Dispo ições da Cons
titttição de 1988, acreditava-se que a publici
dade oficial tivesse uma mudança radical, pois o
Constituinte procurou limitar a divulgação dos
atos do Govemo ao seu enfoque educativo,
informativo ou de orie.ntação social. com O

intuito de impedir a utilização de símbolos ou

'Bibliotecária do TCE-PR, cursando o "MBA em Gestão Pública com ênfase em Controle Externo"
na Escola de Gestão Pública desta Corte.
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nomes suscetíveis de indicarem. ou insinuarem
promoção pessoal (grifo nosso).

Infelizmente. o uso que o agente público faz das verbas
destinadas à publicidade de seus atos, bem como a ua tinali
dade, têm sido discutidos repetidas vezes, confonne pode ser
constatado ao observannos algumas manchetes publicadas:

22/0612006
Gasto de Lula com publicidade passa de R$
1,4 milhão
Petrobrás é campeã de gastos com publicidade
de estatais'
19/0712006
Governo federal acelera gastos com publi
cidade oficial'
19/02/2006
Governo acelera gastos em publicidade ins
titucional'

Outras "manchetes":

0910912008
Governo prevê elevar gasto com publici
dade em 20096

Verba para divulgação de ações da gestão Lula
irá de R$ 139.2 mi para R$ 184 mi
Já recursos para propaganda de utilidade públi
ca ficarão congelados; governo diz que publici
dade é prestação de contas à sociedade
1010912008
Para 2010, governo prevê elevar gasto com
publicidade'
Gastos na divulgação de ações do governo pas
sará IsicJ de R$ 139 mi para R$ 184 mi. de olho
na ucessão

Daí podemos fazer algumas reflexões:
Apesar da publicidade dos atos estar prevista na Consti

tuição e ser extremamente necessária para informar a popu
lação, o agente público estaria se utilizando dela adequada
mente, de acordo com a sua finalidade? Ou seja, estaria se
adequando ao princípio da moralidade administrativa? Facci
oni (200 I, p. 153) alerta que ''[... ] a concepção de moralida
de administrativa envolve-se com o conceito de finalidade do
alo, a ugerir que a imoralidade está no desvio de poder ou de
finalidade [..-l".

Na mesma linha de pensamento, Mello (apud Gui
marães, p. 206, p. 206) afirma que: "[ ... ] pelo princípio
da moralidade deve o Poder Público e seuS agentes atuar
em conformidade com os princípios éticos, destacando
os prinCípios da lealdade e da boa·fé". Sendo assim, é
considerado ético e moral aumentar os gastos com pu
blicidade às vésperas de uma eleição na qual o agente
público pretende se reeleger? Está em conformidade
com o princípio da finalidade segundo o qual, reforça
Meirelles (2008, p. 93), "terá sempre um objetivo certo
e inafastável de qualquer ato administrativo: o interes
se público"?

Neste sentido. Bobbio (1986, apud Fonseca. 2006, p. 257)
afinna que:

[... 1a exigência da publicidade dos atos de go
verno é importante não apenas, como se costu
ma dizer. para permitir ao cidadão conhecer os
atos de quem detém o poder e assim controlá
los, mas também porque a publicidade é, por si,
uma forma de controle. um expediente que per
mite distinguir o que é lícilo do que não é.

Desta forma a busca do interesse público e do bem
estar social está sendo contemplada? Com tantos proble
mas enfrentados pelo país. consideramos incoerente des-

'Obsefva·seque, numa ordem de prelerência. segundo pesquisa realizada no estado de São Paulo. em 2004. sob<e qual omeio de inlormação preferido pelo cidadão, 'depois
da TV, ojomaJ ficou em médiacom38%, seguidodo ,adio, indicado!lO'26% dos entrevistadas. AinterneI ocupoo aquarta colocação do ranking, com 18%, earevista apareoeu
naquinta posição. com 14%,Tanto ooutdoor quanto opanfleto tiveram 1% de citação (Pesquisa realizada pelas consuttOlias Limite Consuttona ePesquisas de Mar1<eting ea
~ng Pesquisa de Mercado, durante oestudo HáMos de Consumo). Disponivel em: <htlp:lIwww.limitenetcom.brlcontelJd<>jmprensalgazeta_25.08.04.hlm>.Aoessoem:
2911 U'2OO8•
•htlp:llwww.boode.com.blllloode.php?i<tbonde=1·3-556-20060622 Acessado em 2711012008.
•htIp:llnoticias.uoI.com.brleconomialuttnot/llaJorI2OO6lO7I191uh1913u53852.jhtm Acessado em 2711012008.
, htlp:llnolicias.tena.com.bflllrasi~ntemalO"OI885568-EI1194,OO.html Acessado em 27/1 012008.
•htlp:llogJobo.gJobo.comIpai"'noblaVpostasp?cod...jXlSt"125091 Acessado em 2711012008.
1htlp:llwww.gp1.com.brlnoliciaslpara.201 ().govemo-preve-elevaril'lSto-com·publicidade-441OO.asp Acessado em 2711 012008.
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ARTIGO

tinar recursos para auto-promoção. uma vez que poderia
ser mais produtivo e mais próximo de alcançar o bem
estar social, destiná-los, por exemplo, à campanhas de:
vacinação (gripe, pólio, etc.), dengue, lei seca, alfabetiza
ção, doação de sangue e de órgãos, incentivo ao voto cons
ciente, etc.

Ainda assevera MeireIJes (2008. p. 98): "Sob pena de le
sar os princípios da impessoalidade, finalidade e moralidade,
a publicidade não poderá caracterizar promoção pessoal do
agente público".

Fundamentando-se na afirmação de MeirelJes, podemos
inferir que aWlJentar os gastos com publicidade às vésperas
de uma eleição denota a intenção de prestar contas à socie
dade como uma forma de promoção pessoal do agente públi
co. Será que os atos divulgados são realmente acompanha
dos de eficiência, de eficácia, de produtividade e de qualida
de, conforme os preceitos da ética pública? Será que não há
um desvio de finalidade, à medida que os gastos com publici
dade de determinado ato podem até superar os gastos com a
execução do ato em si? Não se esl<1 ferindo o princípio da
razoabilidade e proporcionalidade, que de acordo com Mei
reIJes (2008, p. 94) "pode ser chamado de princípio da proibi
ção do excesso, que, em última análise, objetiva aferir a com
patibilidade entre os meios e os fins, de modo a evitar restri
ções desnecessárias ou abusivas por parte da Administração
Pública, com lesão aos direitos fundamentais"?

Ocorre muitas vezes, que o conteúdo divulgado como sendo
oficial, pode diferir do publicado nos documentos oficiais,
mostrando uma visão distorcida da realidade. Ou, nas pala
vras de Bucci (2008) :

a comunicação oficial tem sido vista e operada
como forma de ocultar as mazelas, muito mais
do que um mecanismo para incluir o cidadão no
exercício do poder e da fiscalização do poder.
Acredita-se que ela não deva refletir os valores
mais profundos que animam os governantes, ou,
pior ainda, imagina-se que ela seja capaz de dis
simulá-los - quando esses valores, na prática,
não correspondem ao que se espera de uma
autoridade pública. O mais irônico de tudo é que,
ainda assim, mesmo quando usada como um bi
ombo ou uma máscara, a comunicação oficial
ainda refiete o que se entende por ética no âma
go do governo. Basta ter olhos para ver.(...)

32 Revista do Tribunal de Contas· PR In" 1671 Janeiro aMarço de 2009

Rigorosanlente, a idéia de que comunicar os fei
tos é mais detemunante do que os próprios fei
tos também perdeu atualidade. Hoje, comunicar
é o feito em si.

Há um ditado freqüentemente citado nas diversas esferas
da vida pública a respeito da mulher de César: "que a esta
não basta ser honesta, tem que parecer honesta". Sobre lal
ditado podemos concluir de forma oposta que os agentes pú
blicos têm se preocupado mais em "parecer" honestos do
que "ser" honestos, como continua Bucci (2008): "construir
a imagem é o destino de todo o esforço dos governantes 
mesmo que, para isso, alguns hospilais, pontes ou escolas
sejam necessários".

Outro artifício utilizado por eSles governantes é a "en
comenda" de textos publicitários a fim de construir essa
imagem. Tais textos posteriormente são divulgados como
sendo reportagens, e não editoriais. Assim, além de ferir
a ética pública, tal processo fere também o código de
ética dos jornais afiliados à ANJ - Associação Nacional
de Jornais.

que comprometem-se a cumprir os seguintes
preceitos:
[... ]
3 Apurar e publicar a verdade dos fatos de inte
ressepúblico, não admitindo que sobre eles pre
valeçam quaisquer interesses. [...]
9 Diferenciar, de forma identificável pelos leito
res, material editorial e malerial publicitário. [...]

Concluímos tralar-se portanto de prática, se não ilegal.
imoral e anti-ética, causando inclusive prejuízo ao patrimônio
público, tendo em vista que os dados apre. entados podem
não ser veódicos, levando portanto, à improbidade adminis
trativa.

Estas práticas acabarJJ provocando um crescente descré
dito por parte da sociedade, que não sabe mais em que ou em
quem acreditar. Os meios de comunicação acabam se mos
trando coniventes com tais agentes, desencadeando um pro
cesso de desvio ético, conforme explana Rodrigues Filho
(200I,p.181):

Porque numa sociedade comunicacional, a ver
dade não é imediata e evidente, mas matizada e
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ARTIGO

atravessada, construída pela mídia e relações
sociais. I...] A que tão não é apenas de eventu
al propaganda engano a. [...] A Administração
Pública deve, pois. arcar com o ônus de uma
ação (ou omissão) não responsãvel. mesmo nas
hipótese. - não devidamente revistas, esclare
cidas ou justificada - de permitir ou fomentar a
veiculação de informações que possam suscitar
equívocos, dúvidas. imprecisões, sugestões ten
denciosas r...].

Para que a sociedade confie em seus govemantes, este
têm que demonstrar mais que honestidade. Segundo Faccio
ni (200 I. p. 154) "é necessário, também, que a honestidade
se faça acompanhar de eficiência, de eficácia, de produtivi
dade e de qualidade. pam que o comportamento ético e mo
ral não resulte frusLroldo em seus fins, uma vez que a realiza
ção da ética não se esgota em si mesma, tanto quanto a bus'
ca da moral".

Ao analisarmos aspectos como: gasto excessivo des
tinado à publicidade (mais eleitoreira e de promoção
pessoal do que informativa - tanto no sentido de pre.
tar contas como de orientar à população por meio de
campanhas educativas). a forma como esta é traba
lhada (mais popularesca e marqueteira do que direta e
realista), e o seu conteúdo (mais distorcido e ludibri
ante do que preciso e objetivo), podemos concluir que,
apesar de muitos agentes públicos ainda utilizarem ex
pedientes pouco ou nada éticos na divulgação de seus
ato. a sociedade está avançando ao procurar e in
formar. a fim de exigir mais transparência nas ações
destes agentes.

Para encerrar. reproduzimos a visão de Fonseca (2006. p.
260-261) que de taca. de forma otimista, que:

A sociedade brasileira assiste, por um lado. aos
escândalos na política, marcados por interesses
escusos à vida política e democrática e, por ou
tro lado. à retomada das discussões sobre a éti
ca em todas as áreas do conhecimento, na soci
edade. na política e na ciência. Tais fatos reve
lam - no campo da produção intelectual e do
comportamento social- um incontestável retor
no às exigências éticas e uma reação da socie
dade na luta por espaços sociais mais qualifica
dos e formarivos.
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Gestão de documentos no Tribunal de
Contas do Estado do PR: uma introdução
Alice Soria Garcia; Aline Elis Arboit; Maury Antonio
Cequinel Júnior; Yarusya Rohrich da Fonseca'

Resumo: Aborda a situação da documentação im
pressa em arquivos digitais em confronto com a legis
lação vigente e tecnologias passíveis de serem utiliza
das na esfera pública. Diagnostica o problema no Tri
bunal de Contas do Estado do Paraná e traça diretri
zes gerais para a gestão de documentos e conversão
do documento impresso em outros suportes físicos.

Palavras-chave: Gestão documental, Digitalização,
Documentos oficiais.

1 mSTÓRICO
A evolução do conhecimento humano nas áreas científica,

tecnológica (ciências aplicadas), infomlática, literária, humana
e social, tem trazido infindáveis benefícios, tanto em ternlO de
comodidade quanto melhoria da qualidade de vida: democrati
zação do conhecimento, promoção da cultum, incentivo às pes
quisas, comunicação em tempo real. descobenas científicas,
pesquisas médicas e, de uma maneira geral, o progresso da
humanidade em todas áreas. Para a socialização e validação
de todo este cabedal de conhecimento. em necessária a sua
transmissão. através da publicidade (BARRETO, 1998, p. 124).

Ocorrida a publicação, surge outra preocupação: sua preser
vação. Para que todo este conhecimento, construído ao longo do
tempo fosse transferido do mundo abstrato das idéias para o
mundo físico, de início, utilizou-se a tradição oral. Posteriormen
te, recorreu-se à comunicação escrita e depois impressa, regis
trada em documentos, como livro e revistas, por exemplo.

As im, desde o século XVII. o estoque de documentos
impressos aumentou cada vez mais. No século seguinte, o
crescimento da produção documental gmdualmente começa
a tomar proporções logarítmicas, culminando na chamada
"explosão documental" ou "expio ão da infornlação", detec
tada no início do século Xx. Em outras palavras. tal excesso
de documentação foi causado pelo crescimento exponencial
na produção de conhecimento/informação e pelo avanço des
mesurado das po ibiüdades tecnológicas para seu registro,
ci.rculação e divulgação" (CARDOSO, 1996. p. 73).

De início, a microfilmagem mostrou-se como uma nova
altemati va para o problema de armazenagem do exce so

documental. A microfilmagem, segundo Santos. foi inventada
há cento e cinqiienta e sete anos. na Inglaterra e

(...) a primeira aplicação prática desta tecnolo
gia ocorreu na França. ° bancos, nos Estados
Unidos. começaram a usar a microfilmagem na
década de 1930. SegundO o especiali ta, apesar
do amplo desenvolvido de microcomputadores.
discos ópticos e dispositivos de tratamento de
imagem, o microfilme continua sendo. ainda hoje,
o medillm que é. sem comestação. considerado
como de "segurança" e "pennaneme" (SAN
TOS, 1996, p. 19).

Assim, inúmeros documentos, apesar de terem ua publi
cação e circulação impressa, no momcnto de sua guarda pas
saram a ser transferidos para um novo supone, o microfilme,
que tem uma durabilidade de cerca de 150 anos. Posterior
meme, com os avanços da informática. rapidamente surgi
ram os meios magnéticos (disquetes. HD 'hard disc') e ópti
cos (CD'S 'compact disc' e DVD'S 'digital video disc'). Após
tamas inovações. surge o GED' (Gerenciarnemo Eletrônico
de Documentos), "conjumo de tecnologias que pemlite o ge
renciamento de documentos na forma digital. Tais documen
tos podem ser das mais variadas origcns e mídias, como pa
pei, microfilme, som, imagem e arquivo já criados na forma
digital" (FERREIRA, 200 I, p. 5).

Atualmente, apesar das mais variadas mídias existentes,
documentos impressos dos mais diverso, tais como boletins,
formulários, relatórios. infonlles, comunicados, etc. e das mai'
diversas periodicidades (diária semanal, mensal. anual, etc.)
continuam a ser publicado' e têm circulação convencional.
Porém, no que tange à sua armazenagem, esta foi quase que
totalmente substitufda pelos mais variados tipos de supol1es.
Conslatou-se que o espaço existente era insuficiente para
armazenar esta documentação impressa, tanto nas organiza
ções particulares quanto nas públicas. Acrescente-se a esta
falIa crônica de espaço, a dificuldade de organização. recu
peração e aces o desta informação ao público interessado.

Pelo exposto, observa-se que a geração da informação.
por si só. permanece esvaziada, enquanto não houver COm-

•Analistas de Controle do TCElPR com pós-graduação em Biblioteconomia e Gestão da Informação.
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petência na sua transmissão. Vale dizer que, no dias atuais.
vários instrumento e práticas pennitem uma melhor estrutu
ração do fluxo da informação (BARRETO. p.123, 1998),
sendo o GED considerado O melhor exemplo disto. Posto que
"caberá. possivelmente, a eles [suportes elelJ'ônicos] forne
cer as bases teóricas para produção de documentos conten
do infonnações que, quando necessário, sejam preserváveis.
se mantenham autênticas e primem pela unicidade." gri
fo nosso (LOPES, 1996, p. 54).

No entanto, estes avanços tecnológicos não atingem ime
diatamente os órgãos públicos brasileiros, pois estes são regi
dos pela legislação específica, que nem sempre acompanha
as inovações tecnológicas, para O tratamento documental.

2 GESTÃO DE DOCUMENTOS NA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
A administração pública é regida por vários princípios,

dentre os quais, o princípio da legalidade que determina que a
Administração nada pode fazer senão o que a lei detennina
(MELLO, 2006, p. 73). Vale dizer que ao particular, desde
que a lei não proíba. é lícito fazer tudo; de modo di verso, na
Administração Pública só é pennitido fazer o que a lei alllo
riza (MEIRELLES, 2003, p. 86). Legitimada pela lei, obser
va-se uma tendência na esfera pública no sentido de buscar
novas alternativas para a problemática da preservação e dis
ponibilização da documentação.

No entanto. a legis.lação federal contempla até o momen
to, apenas a microfilmagem através da Lei n. 5.433' de 1968
que confere poderes de original à cópia obtida diretamente
do filme (art. 1°, par. 1°). A segurança e confiabilidade da
microfilmagem são tão consolidadas que a referida lei autori
za o descarte dos originais que foram microfilmados. via inci
neração ou qualquer outro processo que garanta a sua frag
mentação.' A referida lei, em seu art. 9° dispõe que. para
eliminação de documentos originários de instituições públi
cas. exige-se autorização da autoridade arquivística pública.

No que se refere à autoridade arquivística pública. vige a
Lei Federal n. 8.159, de 8 de janeiro de J991. que a Lei Federal
n. 8.159, de 8 de janeiro de 1991 que dispõe sobre a política
nacional de arquivos públicos e privados e dá outras providên
cias. Assim, os arquivos do Poder Público devem seguir as
diretrizes de arquivos públicos apontados pela referida lei.

No Estado do Paraná, o Poder Executivo em 1855 já con
tava com seu Arquivo Público. Este teve várias denomina
ções. mas somente em 1987. com a promulgação da Lei Esta
dualn. 8.485, de 3 de junho, passou a se chamar Departamen
to Estadual de Arquivo Público (DEAP), vinculado à Secreta
ria de Estado de Administração e Previdência (SEAP). Entre
tanto. no Poder Legislativo do Estado não foi criada até os dias
de hoje instituição arquivística competente para a administra
ção da documentação pública desta esfera. Segundo a Lei
Federal n. 8.159, de 8 de janeiro de 1991,· art. 17. § r "são
Arquivos Estaduais o arquivo do Poder Executivo, o arquivo
do Poder Legislativo e o arquivo do Poder Judiciário:' Assim,
o Poder Legislativo não pode preservar, gerir e facultar acesso
de maneira adequada e centralizada dos documentos de sua
responsabilidade, nem proceder à sua eliminação.

Por outro lado, o Poder Executivo conta com uma política
de Gestão de Documentos respaldada na Resolução n. 3.107,
da SEAP, de 3 de junho de 1987. que define suas competên
cias e disciplina a organização dos arquivos públicos ligados
ao Executivo do Estado. Aexistêucia de urna política de Ges
tão de Documentos garante segurança para organização,
guarda, acesso e eliminação quando for O caso. Assim, otimi
za-se espaço e a informação flui adequadamente confomle a
necessidade, sem danos para memória institucional provendo
o acesso obrigatório às infonnações públicas, previsto no art.
5°, inciso XXXIn' da Constituição Federal (CF) e DO art. 22
5 da Lei n. 8.159, de 8 de janeiro de 1991.

Neste sentido. em âmbito federal. há a Resolução n. 7 do
Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ), de 20 de maio
de 1997, detennina em seu ano 1° que

(... ) a eliminação de documentos nos órgãos
públicos e entidades do Poder Público ocorrerá
após concluído O processo de avaliação condu
zido pelas respectivas Comissões Pennanentes
de Avaliação, responsáveis pela elaboração de
tabelas de temporal idade, e será efetivada quan
do cumpridos os procedimentos estabelecidos
nesta Resolução.

lnstitucionalmente falando. o Tribunal de Contas da União
(TCU), em sua Portaria n. 10 I. de 6 de maio de 2005. dispõe

, Converte docUmento impresso em digital, oque facilita oacesso erapidez na recuperação da infomação. Pem~e oacesso avários usuários. via CO, Intranet ou Intemel.
'Lei n. 5.433, de 08 de maio de 1968. Regula amicrofilmagem de docUmentos oficiais edá outras providências.
•Atenção: Não podem ser descartados originais que estejam em Irãnsito, art. 1', §6' (Lei de Microfilmagem)
•Todos têm direito areceber dos órgãos públioos Infomações de seu interesse particular. ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindlvel àsegurança da sociedade edo Estado.
sArt. 22- Éassegurado odire~o de acesso pleno aos documentos públioos.
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sobre procedimentos e ações de gestão documental, inclusi
ve quanto à eliminação de documentos.

Desde a promulgação da Lei da Microfilmagem. não foi
elaborada no Brasil, nenhuma outra legislação que aborde
outras tecnologias como possível destino da documentação
produzida pelo Poder Público. Ou seja, mesmo após o surgi
mento de tecnologias avançadas. a microfilmagem ainda é
considerada, legalmenle, a melhor forma de armazenagem,
Por um lado, é louvável a sabedoria da legislação federal,
uma vez que se corre um alto risco com as tecnologias não
consagradas, especialmente no que se refere à segurança da
informação. Assim, vale dizer. que atualmente a vida útil de
uma tecnologia depende dos apelos mercadológicos, além da
própria inovação tecnológica. Diante disto, deve-se ter a de
vida precaução no momento de optar por um produto, pois
este pode estar logo obsoleto e, com efeito, corre-se o risco
de não mais recuperar a informação nele armazenada. Este
caso é freqüente quando uma tecnologia passa por inúmeras
inovações ou, de modo inverso, não é mais atualizada e não
acompanha as novas tendências do mercado, o que exige
uma constante vigilância tecnológica. Para tanto, as institui
ções devem ler políticas bem delineadas no que tange à pre
servação e recuperação da infonnação, contando com o apoio
da alta administração, gestores departamentais, além de pro
fissionais da informação como bibliotecários. arquivistas e
especialistas em tecnologias de infonnação e comunicação.

3 DIAGNÓSTICO DA DOCUMENTAÇÃO
NO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ (TCElPR)
Em linhas gerais, o TCElPR, órgão fiscalizador, no exer

cício de suas competências, conforme art. 5°, inciso XXXIll,
da CF e Lei Federal 8.159. de 8 de janeiro de 1991, obriga-se
a conservar documentação original que tenha gerado, no exer
cício de sua competência. Esta conservação, no caso especí
fico do TCElPR, refere-se à documentação gerada ao longo
dos 61 anos de sua existência.

Ao fazer um breve exame, detectou-se que a estrutura
física do TCElPR não comporta tal documentação por ele
gerada, apresentando problemas relacionados à guarda e
organização. A instituição não conta com um arquivo ge-

ralo local destinado para acervo não circulante, incluindo
principalmente documentação administrativa. Desta ma
neira, cada unidade do TCElPR conserva sua própria pro
dução, na forma impressa' ou digital. Conseqüentemente,
a maioria dos setores encontra-se abarrotada com docu
mentação que seria já responsabilidade do inexistente Ar
quivo do Poder Legislativo, conforme os dispositivos le
gais já mencionados.

Para ilustrar, somente na Biblioteca são 3.628 volumes,'
totalizando em 157,70 metros lineares' ou 946.200 páginas.
Este material ocupa 48% do espaço físico do Setor: 24 das
50 estantes dupla face; annazenam documentação instituci
onal, Assim. as demais estantes são respon áveis por supor
tar o acervo do Setor que é solicitado de forma mais inten
sa,'o As conseqüências ão muitas: acondicionamento inade
quado do acervo bibliográfico, dificuldade no momento de
organizar as estantes; impossibilidade de expansão do acer
vo através de inclusão de novos itens. Esta situação foi dis
cutida no Relatório de Atividades de Auclitoria Interna". e
firmou-se o compromisso de "proceder estudo e implemen
tar ações visando complementar soluções à falta de espaço
físico e segurança dos documentos contra perdas irrepará
veis (,,,), As novas tecnologias da informação têm fornecido
ferramentas que se bem utilizadas" podem melhor armaze
nar, manter, recuperar e distribuir as informações em meio
digital. Assim, os originais são preservados uma vez que não
manuseado e acondicionados em ambiente propício para a
sua conservação,

A substituição da documentação impressa por outro tipo
de suporte (magnético e óptico) tem resolvido a problemática
da limitação do espaço físico nas organizações. Entretanto,
na esfera pública, a opção por esta ou aquela míclia, vai muito
além de toda análise da infra-estrutura: apoio da alta admi
nistração, análise legal e técnica, alcance financeiro, profis i
onais especialistas treinados especificamente com este obje
tivo, continuidade no serviço.

Nesse sentido. verifica-se a substituição da circulação
impressa do Diário Oficial do Paraná (Poder Executivo). pela
versão eletrõnica, após um período de transição, pois assim
convencionou o Decreto n. 1.378, de 29 de ago to de 2007,
Da mesma forma, o Diário da Justiça do E tado do Paraná.

•Apro~madamente 7milhões de páginas para serem digitalizadas.
'I lAtas (1948-2005) = 5,30 em, 31.800 páginas; 2) Acólàãos (l948-jun. 1998) = 14,20em, 85.200 páginas; 3) Pareceres do MPJTC (1948-2001) =57,70em, 406.200
páginas; 4) Notastaquigráficas (1954·2000) =19 m, 114.000 páginas; 5) Resoluções (1947 até jun.l998 do Tribunal Pleno eaté 2005 do Conselho Superior) =51,S
em, 309,000 páginas
'Cada me~o linear COITesponde a6.000 páginas.
•Estanles dupla lace, com 6prateleiras em cada lado.
"De acordo com oRelatório do Biênio 200712008. aCJB· Biblioteca atendeu 6.015 consu~as, das quais 904 (15%) re'erem·se àprodução institucional. Orestante
(85%) relere·seà consu~ bibliográfiCa (livros, periódicos, relatórios)
" OIício intemo n. 17, da 09 de março de 2009 elaborado peio setor pelo Controle Intemo do TCElPR após auditoria na CJB.
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atualmente. é editado apenas na versão elelfÔnica. Ou seja.
estas publicações já "nascem eletrônicas", não precisando
de conver ão para OUITO suporte.

Também, o TCE/PR, atento a esta realidade. publica
desde junho de 2005 o periódico Atos Oficiais do Tribu
nal de Comas do Paraná, nas versôe impre sa e eletrô
nica, em cumprimento à Lei Estadual n. 14.704. de 1° de
junho de 2005. E, atendendo às diretrizes da Lei de Re 
ponsabilidade Fiscal (LRF)," o TCE torna a transparen
te todas as atividades, procedimentos, processos e tudo
o mais que a lei assim determina.

Por outro lado, no TCElPR há registro de iniciativas isola
das," voltadas para elaboração de diretrizes de gestão da
documemação retrospectiva da produção institucional. Se
gundo Lopes (1996. p. 41). a documentação administrativa
gera maior volume nas organizações, pois reflete o controle
político. técnico ou científico da instituição. Assim. faz-se
necessário pensar numa ação conjunta entre os setores do
TCElPR a favor da elaboração de diretrizes de preservação.
seleção. avaliação e destinação documental. Esta ação con
junta, inicialmente do TCElPR, poderia incluir também a As
sembléia Legislativa do Estado conforme art. 17, §2° da Lei
n. 8.159, já citada, pois ambos são órgãos do Poder Legisla
tivo do Estado.

4 SUGESTÃO DE DIRETRIZES PARA GESTÃO
DE DOCUMENTOS DO TCElPR

A documentação instituciooal deve ser tratada de manei
ra holística, vislumbrando-se o [Juxo documental da institui
ção em sua totalidade. Isto é, antes de proceder ao tratamen
to de um detenninado documento, deve-se levar em conta os
contextos institucional. interdepartamental, e principalmente
legal. Por esta razão, a gestão de documentos não pode ser
uma prática i olada, cuja re ponsabilidade seja limitada a ape
nas um setor: mas. sim, uma prática que integre todos os
departamentos e a alta administração.

Apoiando- e nesta concepção. recomenda-se algumas
ações básicas que, por sua vez, erão responsáveis por tra
çar diretrizes e procedimentos para a gestão de documentos
no TCElPR como a criação de uma comi . ão e pecífrca e a
elaboração de uma tabela de retenção e destinação de docu
mento , além de oferecer alternativas de angariar recurso
para ser utilizados na implantação da propo ta.

4.1 COMISSÃO DE GESTÃO DE DOCUMENTOS
A política de gestão de documentos deve ser implantada

por uma comissão multidisciplinar e interdepartamental, de
servidores comprometidos, que serão os responsáveis pelo
planejamento, projeto, supervisão e sua implantação. A Co
missão deverá atender a todos o requi itos legai exigido
para Gestão de Documentos, estando em constante atualiza
ção e capacitação, mediante visitas técnicas. cursos, treina
mentos. para que seja elaborado o projeto que viabilize os
procedimento de armazenagem. organização, descarte, mi
crofilmagem elou digitalização. Este projeto deverá ser de
senvolvido prevendo todas as situações que podem surgir ao
longo do processo.

Entretanto, se tratando especificamente de microfilma
gem elou digitalização, o projeto também deverá responder a
questões básicas, tais como: se a conversão permitirá um
melhor atendimento aos usuários: se possibilitará preservar
os originais (se for o caso de documentação em trânsito) ou
se serão descartados; existência de verba disponível que possa
ser utilizada, capacitação continuada da Comissão; análi e
da infra-estrutura técnica existente para a realização do pro
jeto (ALVARES, 2009, online).

Quanto ao aspecto operacional, o projeto deve prever as
seguinte Clapas:

a) quamo à conservação de documento originais: requer
um ambieme sempre higienizado, que não favoreça a prolife
ração de microorganismos que podem ocasionar danos tanto
aos documentos quanto à saúde das pessoas. Quanto à tem
peratura, deve ser mamida com índices de 20"C de tempera
tura e 50% de Umidade Relativa do Ar, pois temperaturas e
umidades extremas aceleram os processos químicos de de
terioração, além de permitir proliferação de in etos, fungos e
bactérias. Quanto ao mobiliário recomenda-se que seja pro
porcionai ao tamanho e tipo de documentos; armários de metal
com revestimento esmaltado. com tratamento anti-ferrugem
(DEAP. 1998. p. 14). Tal ambiente deve contar também com
um sistema de prevenção de incêndios.

b) quanto à conversão de suporte: definir resolução (qua
lidade e legibilidade da imagem); decidir qual material será
util izado; selecionar material (trabalhar com amosrragem ini
cial); preparação do material (retirar grampos, clips ou outro
tipo de material que agrupe os documentos); decidir a padro
nização do material (Iayout); digitalização/microfilmagem pro-

uAlI. 48 que aboola atransparência da ges1ão 1iscaI: "são instrumentos de lIanSpafência da gestão 1iscaI, aos quais será dada ampla áMJlgação,lndusive em meios eletrõnicos
de acesso público: os planos, orçamentos eleis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas eorespectivo parecer prêvio; o Relatório Resumido da ExectJÇão
Orçamentária eoRelatório de Gestão Rscal; eas versões simplifICadas desses documentos."
• ACoordenadoria deJurisprudência eBiblioteca (CJB), em 2002, solicitou parecer ao DEAP. sobre adigitalizaçãoda documentaçãoexistente no setorquantoaoseu tratamento,
COfISeIVação, avaliação, destinação etemporaJidade. Este parecer resultou no Oficio n. 86, de 15de maio de 2002, com recomendações quanto ápertinência etempo de guarda
desladocumentação.
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priamente dita, (colocar originais no e câner); conferência
do material processado (escaneado ou microfilmado) e. se
necessário, refazer; indexação (associar cada arquivo a as
suntos. vocabulário controlado criando o sistema de busca). \4

Em relação ao aspectos tático e gerencial, o projeto deve
prever a elaboração de uma tabela de temporalidade integra
da a um software responsável pelo gerenciamento do arqui
vo. esta tabela deve constar toda infonnação acerca da
documentação produzida pelos diversos setores da institui
ção. tipologia. significado, tennos chave para recuperação,
diretrizes baseadlll na legislação pertinente acerca da desti
nação. fonna e tempo de conservação de cada documento.

4.2TABELA DE RETENÇÃO E DESTINAÇÃO DE
DOCUMENTOS

De acordo com o DEAP (1998. p. 6) a Tabela de Reten
ção de Destinação de Documentos ou também chamada de
Tabela de Temporalidade, "é o registro esquemático do ciclo
de vida dos documentos produzidos e recebidos por um ór
gão. detenninando os prazos de guarda de 'ses no Arquivo
Corrente. transferência para o Arquivo Intennediário. elimi
nação ou recolhimento para o Arquivo Pennanente".

A Tabela, de acordo com o Arquivo Público do Poder
Executivo do Estado, deverá conter os seguintes itens: a)
assuntos que se referem ao tipo e conteúdo do documento;
b) prazo de arquivanlento dos documentos no Arquivo Cor
rente (setor de origem), Arquivo Geral (do órgão). Arquivo
lntennediário e Arquivo Pennanente"; c) quanto 11 elimina
ção ou não do material que já tenha cumprido seu prazo de
arquivamento; d) observações (DEAP. 1998. p. 6-7). Tam
bém. sugere-se o acréscimo de um item que infonne sobre a
migraçâo da infonnação para outros suportes.

4.3 CUSTOS
O aspecto financeiro deverá ser muito bem examinado

tanto quanto à proveniência do recursos. Sugere-se a utili
zação do Progr'dITla de Modernização do Sistema de Contro
le Externo dos Estados (pROMOEX) para a realização des
te projeto. uma vez que um dos objetivos do programa é o
fortalecimento. integração e modentização dos Tribunais de
Contas dos Estados e Municípios. Assim. a aplicação dos

recursos do PROMOEX é viável conforme exemplo relata
do pela equipe da Unidade de Execução Local do Tribunal de
Contas do Estado do MaIO Grosso do ui, que teve seu pro
jeto de digitalização aprovado pelo Banco lnteramericano de
Desenvolvimento (BlD) e pelo Ministério do Planejamento.
Estas entidades são responsávei • respectivamente, pela pro
veniência e administração dos recursos.

A Comissão deverá decid.ir como proceder, levando em
consideração além dos custos de todos o procedimentos ine
rentes à ge tão documental, O' benefícios. Em outras pala
vras, há opção de terceirizar ou não todos os procedimentos
ou parte deles.

Existem empresas privadas que trabalham com digi
talização. microfilmagem e guarda de documemos origi
nais. Cada empresa comercial adota uma forma de co
brar. seja por página: com ou sem sistema de busca; co
brança de local para armazenagem dos originais, dentre
outros. Como média das propostas recebidas. cada pági
na microfilmada custaria de CR$O.08 (oito centavos) a
R$O,IO (dez centavos). Já para a digitalização, a estima
tiva varia entre R$O.II (onze centavos) a R$O,15 (quinze
centavos). Para a guarda" é cobrado. em média. R$I,OO
(um real) por caixa arquivo. Acre. cente-se que, a cada
consulta e acesso serão cobrados conforme tipo e ope
rações incluídas como: manuseio da caixa, xerox, e-mail,
fax, transporte, etc. Este valor inclui 'oftware de pesqui
sa e o número de cinco descritores para busca em cada
página. J7 Deste modo, o TCEIPR ficaria dependente de
uma organização comercial para preservar e gerir seus
documentos originai e demais tipos. Esta insegurança
surge não pela falta de confiabilidade das empresas exis
tentes (que hoje são muito confiáveis, sendo que algu
mas atuam há muito tempo no mercado); decorre, entre
tanto, da dificuldade na celebração de contratos, venci
mentos. renovação, prazos. dentre outros.

Pode-se optar pela terceirização parcial, ou seja, o ser
viço de microfilmagem/digitalização é executado por em
presa privada e os serviços de guarda e organização do
material são realizados pelo Poder Estadual Legislativo em
Arquivo próprio, equipado com ambiente e mobiliário ade
quados para annazenagem de documentos. sistema contra

"Estas infoonações foram retiradas das várias propostas recebidas pelo Setor (CJB) quando da realização de orçamentos.
"NoArquivo Público Estadual, COOlOArquivo Pennanente, para fins hIst6ri:os, consta coleção de "atas, contratos de pessoal, registro de litulos de propriedade. registrode terras
do estado. termos de cootratos adicionais (aposentadoria, acréscimo, pensões erefonnas), contratos de obras elocação de prédios econc:essão de registro de terras. Coosta
protocolo de oficios etermos de contratos da PrllCIlradorla FISCal do Estado", referente ao período de 1947·1969, quando se deu asubstitlJição do ConseII'oAdminiSlJativo do
Estado eoDepartamento de Municipalidades de Curitiba inoo<parada aoTribunal de Cootas do Estado do Pamnã. em concoróáncia ao Oecreto-Lei Federal n. 1202de Bde abril
de 1937 (DEAP, 2002, p. 119·120).
• Esta guarda inclui apólice de seguro, brigada de incêndi<:. hidrantes, isolamento pai paredes de alvenaria, montloramento 241'oras, prevenção contra todos tipos de pragas.
Fonte: Propostas recebidas pela CJB.
"Fonte: Propostas recebidas pelo Setor (CJB) quando da realização de orçamentos.
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ARTIGO

incêndio, segurança, software próprio para gerenciamento
da documentação e quadro de pe. soai designado para este
fim. Tal arquivo não é sinônimo de depósito, isto é, simples
mente empilhar documentos desordenadamente.

A não adoção da terceirização em qualquer procedimen
to, apesar de requerer um investimento de alto custo, pois
exige a criação de wn Setor específico para microfilmagem/
digitalização de documentos e o treinamento Ou criação de
novas vagas para servidores atuarem ne ta área, oferece
vantagens a médio e longo prazo. Isto é, logo que um docu
mento ingressa no arquivo corrente já é selecionado, tratado
e registrado ;11 loco, e ficará disponivel para acesso eletrôni
co imediato, confomJe o caso. Assim, o procedimento ganha
mai agilidade e segurança, pois não haverá dependência de
instituição externa.

O setor de Gestão de Documentos pode ser único para o
TCElPR e a Assembléia Legislativa, pois ambos são órgãos
do Poder Legislati vo como legalmente demonstrado. Deste
modo, as duas entidades ficariam responsáveis para a aloca
ção dos recursos necessários. Ressalta-se que a parte do
TCE, desde que legalmente viável. tenha como fonte o PRO
MOEX, conforme exposto acima.

5 CONSIDERAÇÕES FINAlS
Terminada esta análise, verifica-se que há várias alterna

tivas para resolução do impasse documental do TCElPR, e
por extensão do Poder Legislali vo do Paraná.

Como a própria Lei dispõe, é competência de cada Po
der Público geriT, recolher, preservar e facultar acesso aos
documentos por eles produzido e recebidos. Diante disto,
recomenda-se ações direcionadas para o fiel cumprimen
to da Lei. Em linhas gerais, as ações devem incluir os se
guintes itens:

a) Designação de ervidores das duas instituições legisla
tivas para compor a Comissão de Avaliação Documentai.
Sugere-se que, no âmbito do TCElPR, participem da Comis
são, Analistas de Controle com formação em Bibliotecono
mia, Gestão da Informação, Informática, Direito e um repre
sentame de cada departamento:

b) Elaboração da Tabela de Temporalidade de acordo com
a necessidade específica do TCElPR e/ou As embléia Le
gislativa pela Comissão;

c) Articulação para criação de um Setor responsável pela
Gestão de Documentos do Poder Legislativo.

A Administração Pública não pode se furtar de mais
este desafio. Certamente, a implantação de uma poLítica
de Gestão de Documentos em muito engrandecerá o Po
der Legislativo, pois não se trata de apenas cumprir a Lei,
trata-se de cidadania, transparência e respeito pela me
mória coletiva do Paraná.
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Salários
Os salários pagos ao prefeito, vice-prefeito, procurador-geral e secre

tários municipais de Curitiba apenas poderão ser reajustados caso uma
nova lei de iniciativa da própria Câmara seja editada. Essa é a resposta do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná à Consulta feita pelo presidente
da Câmara Municipal de Curitiba, João Cláudio Oerosso. Na sessão do dia
19 de fevereiro, o Pleno considerou o veto parcial do prefeito aos artigos
da Lei 12.842, de 15 de julho 2008 que fixa os subsidias para o período
de 2009 a 2012. Enquanto um novo valor não é fixado pelo chefe do
executivo, os valores pagos devem ser os mesmos. Em caso de novo
veto do prefeito, uma recomposição monetária poderá ser feita do perio
do entre a fixação e o momento de vigência da nova lei, desde que vincu
lada com o reajuste de todos os servidores municipais.

Multas
Na sessão do dia quatro de fevereiro, a Segunda Câmara do TCE-PR

aplicou multa a nove gestores públicos paranaenses por atraso no envio
das prestações de contas. A multa anual é prevista no artigo 87 da Lei
Orgânica da Corte, sendo uma das principais causas das penalizações. Os
valores dessas multas variam de acordo com a tabela de atos ilicitos. Nos
caso julgados, foram aplicadas multas nos valores de R$ 106,52 e R$
532,60. Entre os gestores multados estão prefeitos, reitor de universidade,
presidentes de associação e autarquia, assessor jurídico e presidente de
comissão municipal de licitação. Os gestores públicos penalizados podem
recorrer da multa junto ao TCE-PR, num prazo de 15 dias após a publicação
nos Atos Oficiais (publicação da Casa). Caso não recorram e não paguem as
multas, os gestores terão seus nomes inscritos em divida ativa.

40 RevtSta do Tribunal de Comas· PR I fi" 1671 JaneIro aMarço de 2009

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



NOTAS Livro
o Tribunal de Contas do Estado

do Paraná registra o recebimento da
Revista TCM 40, publicado em come
moração aos 40 anos de existência
do Tribunal de Contas do Município
de São Paulo. A revista aborda assun
tos de extrema relevância de interes
se de toda sociedade. Entre os temas,
está o texto de Marcos Tadeu Barros
de Oliveira, coordenador adjunto do
Grupo Ambiental do TCM, com o arti
go "Os Tribunais de Contas e a ques
tão ambiental", onde trata a relação
do aquecimento global com a missão
de controle externo dos orçamentos
públicos. No campo jurídico, o artigo
"A proteção do Estado e o Servidor
em comissão", da advogada Vara
Nascimento Tacconni, analisa a ques
tão dos servidores públicos em car
gos de comissão, após a Constitui
ção de 1988. A revista prossegue
com mais nove artigos, com autori
as de conselheiros, juristas, coorde
nadores e diretores do TCM.
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SÚMULA Nº 08

ENUNCIADO:" - IRREGULARIDADES SANÁVEIS SÃO AQUELAS
EM RELAÇÃO AS QUAIS HÁ POSSWlLIDADE DE RETORNO AO
STATUS QUO ANTE, DIZENDO RESPEITO, DE MODO GERAL, AOS
CASOS EM QUE VE.RIFICADO APENAS PREJUÍZO AO ERÁ.RIO.

- IMPROPRIEDADES lNSANÁVEIS, GERALMEN
TE AQUELAS DECORRENTES DE DESOBEDIÊNCIA À NORMA
LEGAL, NÃO SÃO REGULARIZÁVEIS POR MEIO DE DEVOLU
çÃO DE RECURSOS AO ERÁRIO OU ADOÇÃO DE MEDIDAS
OUTRAS DETERMINADAS PELO TRIBUNAL.

- AS MULTAS ADMINISTRATIVAS POSSUEM CA
RÁTER SANCIONATÓRIO, DE MODO QUE SEU RECOLHIMEN
TO NUNCA ACARRETARÁ A REGULARIZAÇÃO DE UM ATO
IMPRÓPRIO.

- OBSERVADA A REGULARIZAÇÃO DE IMPRO·
PRlEDADE SANÁVEL, AS CONTAS DEVERÃO SER JULGADAS:

· REGULARES QUANDO O SANEAMENTO
HOUVER OCORRIDO ANTES DA DECISÃO
DE PRIMEIRO GRAU;
· REGULARES COM RESSALVA QUANDO O
SANEAMENTO HOUVER OCORRIDO EN
TRE O JULGAMENTO DE PRIMEIRO E O
DE SEGUNDO GRAU;
· IRREGULARES QUANDO O SANEAMEN
TO HOUVER OCORRIDO NA FASE DE EXE
CUçÃO DE DECISÃO (NESTE CASO, DE·
PENDENDO DO CUMPRIMENTO DA DECI
SÃO, É POSSÍVEL QUE SEJA DADA QUITA·
çÃO DE OBRIGAÇÕES).

- QUANDO OBSERVADA OFENSA AO DISPOSTO NO
ARTIGO 116, § 4°, DA LEI 8.666/1993 DEVE-SE NOTIFICAR A EN
TIDADE PARA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS QUE,
CASO IMPROCEDENTES, ENSEJARÃO A REALIZAÇÃO DE
NOVA NOTIFICAÇÃO, DESTA VEZ ESPECÍFICA PARA RECOLID·
MENTO DO MONTANTE QUE DEIXOU DE SER AUFERIDO EM
VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS
REPASSES."
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Órgão Colegiado de Origem: Tribunal Pleno

Incidente: Súmula

Assunto: o momento até o qual é possível o saneamento de irregularidades verificadas em sede de prestação

de contas.
Autuação do Projeto de Enunciado de Súmula: Protocolo nO 63797708

Relator: Conselheiro Anagão de Mattos Leão

Decisão: Acórdão n° 322/09 - Tribunal Pleno

Sessão: Tribunal Pleno Sessão Ordinária nO 11 de 26103/09
Publicação no Atos Oficiais do Tribunal de Contas: nOl94 de 13/04/09

ACÓRDÃO Nº 322/09 - Tribunal Pleno

PROCESSO N°

ORIGEM

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

637977/08
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

TRmUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE ENUNCIADO DE SÚMULA

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Ementa: Projeto de Enunciado de Súmula. Cumprimento das regras

legais e regimentais. Aprovação.

DO RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre Projeto de Enunciado de Súmula apresentado pela Coordenadoria de

Juri prudência e Biblioteca deste Tribunal, decorrente do incidente de Uniformização de Juri prudência contido

nos autos n° 563341/07. que de aguou no Acórdão n° 1386108 do Tribunal Pleno que versou obre o momento até

o qual é possível o saneamento de irregularidades verificadas em sede de prestação de contas.
A proposta de enunciado é a seguinte:

"- Irregularidades sanáveis são aquelas em relação as quais há possibilidade de retomo ao s/allls quo

ali/e, dizendo respeito, de modo geral. aos casos em que verificado apenas prejuízo ao erário.
- Impropriedades insanáveis, geralmente aquelas decorrentes de desobediência à norma legal, não

são regularizáveis por meio de devolução de recursos ao erário ou adoção de medidas outras determina
das pelo Tribunal.
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~"'----------------.....,
- As multas administrativas po suem caráter sancionatório, de modo que seu recolhimento nunca acarre-

tará a regularização de um ato impróprio.

- Observada a regularização de impropriedade sanável, as contas deverão ser julgada.:

- Regulares quando o saneamento houver ocorrido ante da decisão de primeiro grau;

- Regulares com ressalva quando o saneamento houver ocorrido entre o julgamento de primeiro e o de

segundo grau;

- Jrregulares quando o saneamento houver ocorrido na fase de execução de decisão (neste caso. depen

dendo do cumprimento da decisão. é possível que seja dada quitação de obrigações).

- Quando observada ofensa ao disposto no artigo 116, § 4°. da Lei nO 8.666/93 deve-se notificar a entidade

para apresentação de justificativas que, caso improcedentes, ensejarão a realização de nova notificação, desta

vez específica para recolhimento do montante que deixou de seu auferido em virtude da ausência de aplicação

financeira dos repasses".

O presente protocolado foi encaminhado ao crivo de Sua Excelência o Senhor Presidente da Corte de

Contas que determinou a sua autuação.

Distribuído a este relator, dando cumprimento ao disposto nos arts. 189, 190 e 20 I, determinou-se a baixa

dos autos à Diretoria Jurídica e Ministério Público de Contas para análise e parecer.

A Diretoria Jurídica examinou a matéria, lançando o parecer nO 1357109, no qual entend u que o projeto

de súmula sub-examine está de acordo COm a legislação adrede ao tema, podendo, portanto, er aprovada.

A douta Procuradoria junto a este Tribunal emitiu o parecer n° 1733/09, no qual entendeu cumpridas as

regras regimentais, encontrando-se a proposta ora apresentada fidedigna ao deliberado por esta orte de Con

las, razão pela qual opina pela sua aprovação.

DO VOTO

Inicialmente, é de bom alvitre frisar que a súmula da jurisprudência deverá constituir-se d pnnclplOs ou

enunciados, resumindo teses, soluções e precedentes. adotados reiteradamente pelo Tribunal, ao deliberar no

Pleno sobre assuntos ou matérias de sua juri dição e competência, conforme bem delenninou o art. 202 do

Regimento fJ1lerno do Tribunal.

Sendo ass'im, aclara-se que o presente projeto de enunciado de súmula decorreu de Uniformi

zação de Jurisprudência. albergada pelo Acórdão n° 1386108 do Tribunal Pleno, proposta pelo Mini tério

Público de Contas.

Do exame da proposta trazida à colação percebe-se que a mesma observa plena fidedignidade com O

deliberado por esta Con'e, encontrando arrimo no art. 80 da Lei Complementar nO I 13/2005 ele o art. 416, § 4°

do Regimento Interno, estando o assunto objeto da súmula, devidamente amparado nos arts. 16 e segs. e 87,

todos da Lei Orgânica da Cone ele os arts. 247 e 504, ambo do Regimento Interno clc o ano 116. § 4° da Lei
nO 8.666/93.

Destarte. VOTO pela aprovação do enunciado de súmula ora proposto.

VISTOS, relatados e discutídos estes autos de PROJETO DE ENUNCIADO DE SÚMULA

protocolados sob n° 637977/08,
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ACORDAM

OS MEMBROS DO TRJBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE

MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:

Aprovar o Projeto de Enunciado de Súmula ora proposto, apresentado pela Coordenadoria de

Jurisprudência e Biblioteca deste Tribunal, decorrente do incidente de Uniformização de Jurisprudên

cia contido nos autos nO 563341/07, que desaguou no Acórdão n° 1386/08 do Tribunal Pleno, que

versou sobre o momento até o qual é possível o saneamento de irregularidades verificadas em sede de

prestação de comas.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HERMAS EURlDES BRANDÃO, NESTOR BAP

TISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO ME

LLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor THIAGO BARBOSA

CORDEIRO.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES

CORREA.

Sala das Sessões, 26 de março de 2009 - Sessão nO I1.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselheiro Relator

HERMASEU~DESBRANDÃO

Presidente
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JlJB1Sf.B.UD.ÊtL.....- --,

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº09

Órgão Colegiado de Origem: I' Câmara

Incidente: Uniformização de Jurisprudência

Assunto: Aposentadorias de ervidores públicos do Município de Curitiba, nos cargos de profissionais do ma

gistério, concedidas com base na Lei Federal n° 11.301/06, recepcionada pelo Decreto Municipal n° 1.465/06.

Processo Originário: Protocolo n° 370160/07

Autuação da Uniformização de Jurisprudência: Protocolo nO 351305/08

Relator: Conselheiro Heinz Georg Herwig

Decisão: Acórdão n° 1552/08 - Tribunal Pleno - Sessão de 30/10/08

Publicação: Atos Oficiais do Tribunal de Contas nOI77 de 28/11/08

ACÓRDÃO Nº 1552/08 - Tribunal Pleno

j
I,

1

PROCESSO N °

ENTIDADE

lNTERESSADO

ASSUNTO
RELATOR

351305/08

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO

MUNICÍPIO DE CURITrBA

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

Uniformização de Jurisprudência. Aposentadoria Municipal. Lei nO

11301/06. Liminar concedida pelo Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná em sede de MS, no sentido da permanência de servidor na ina

tivação até que o Supremo Tribunal Federal decida a que tão. Pelo re
conbecimento da divergência e sobrestamento dos processos até a

publicação do Acórdão do STF.

RELATÓRIO

Trata o presente processo de Uniformização de Jurisprudência requerida pelo Instituto Previdência dos

Servidores do Município de Curitiba - IPMC, no protocolado nO 370160/07, em face das decisões desta Corte
nos processos de aposentadorias de servidores públicos do Município de Curitiba, nos cargos de profissionais do

magistério, concedidas com base na Lei Federal nO 11.301/06, recepcionada pelo Decreto Municipal nO 1.465/06.
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o requerimento foi colocado à apreciação da I' Cãmara desta Corte, na sessão ordinária nO 39, do dia 14

de outubro do corrente ano, que decidiu acatar o pedido de Uniformização de Jurisprudência e em cumprimento

ao artigo 4 J6 do Regimento Interno, submeto a apreciação do mérito aos nobres pares deste Tribunal Pleno.

Em atendimento ao disposto no artigo 429 § 3° do Regimento Interno foi encaminhada cópia do relatório

da proposta de voto aos demais Conselheiros e Ministério Público junto a esta Corte, para prévio conhecimento.

A questão, resumidamente pode ser colocada nos seguintes termos:

A Suprema Corte em Súmula nO 726 decidiu que para efeito de aposentadoria especial de professor, não

se computa o tempo de serviço prestado fora da sala de aula.

O Município de Curitiba. através do Decreto nO. 1456/06 regulamentou dentro de sua competência, a

aplicação da Lei Federal nO. 11301/06, que incluiu para efeitos do disposto no § 5° do art. 40 e no § 8° do art. 201

da Constituição Federal, definição de funções do magistério, considerando como tal as exercidas por Profissio

nais do Magistério e especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em

estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da

docência, as de direção de unidades escolares e as de coordenação e assessoramento pedagógico.

Da referida lei foi interposta a AD! nO 3772, não tendo sido concedida liminar para a suspensão de seus

efeitos, encontrando-se ainda, pendente de julgamento quanto ao mérito.

O Ministério da Previdência Social, órgão do Governo Federal competente para orientar e acompanhar os

regimes próprios de previdência social de servidores públicos, orientou, através da Nota Técnica SPS n° 7112006

que "em que pese todos os argumentos levantados acerca da possível afronta ao Texto Constitucional, enquanto

o texto da Lei não for avaliado pela Corte Suprema, em sede de controle concentrado da constitucionalidade,

cabe ao Poder Executivo dar-lhe efetividade, disciplinando sua aplicação nos aspectos que se fizerem necessá

rios. Trata-se do cumprimento do princípio da Legalidade, inserto no caput do art. 37 da Constituição FederaL"

Os processos de aposentadorias do Município de Curitiba concedidas com fundamento na citada lei e que

são encaminbados para análise e registro deste Tribunal, têm sido diligenciados. retomando ao órgão de origem.

ou têm seus registros negados em face da Súmula nO 726 do STF.

Oeste posicionamento o IPMC vem se insurgindo, inclusive com a interposição de Recursos de Revista,

alegando que a Lei Federal n° I J.301106 é objeto da AO] nO 3772. em trâmite no Supremo Tribunal Federal, não

tendo sido concedida até o momento, liminar suspendendo seus efeitos.

No entanto, algumas aposentadorias foram registradas através de Decisões Monocráticas, nOs. 99/07;

106/07; 956/07; 757/07 e 760/07, con iderando os pareceres favoráveis da Diretoria Jurídica e do Ministério

Público junto a esta Corte.

Destaque-se que inclusive no processo onde foi levantada a Uniformização de Jurisprudência, o parecer

da DlJUR já havia concluído pela legalidade e registro da inativação.

Noticia o órgão requerente, que foram impetrados Mandados de Segurança por servidores que tiveram os

registros de suas aposentadorias negados por este Tribunal em razão da aplicação da Lei Federal n° 11.301106 e

que num deles, o MS 496.916-2, já foi concedida a liminar para que a servidora permanecesse aposentada até

que o Supremo Tribunal Federal decida a questão.

Diante deste panorama é que o lPMC requereu a Uniformização de Jurisprudência, pleiteando pelo

menos o sobrestamento dos processos até decisão do mérito da ADl acerca da Lei Federal questionada.

O processo foi encaminhado à D!JUR, que através do Parecer nO 12307/08 apontou preliminarmente que

o requerimento não atendia ao disposto no artigo 81 da Lei Complementar nO 113/05, noticiando ainda que este

Tribunal já respondeu consulta formuJada pelo Município de Paranavaí, através do Acórdão nO 859/07 do Tribu

nal Pleno, pela inconstitucionalidade material da lei e recusa de sua aplicação.

No entanto, deixou de mencionar que a consulta também não atendeu aos requisitos previstos no artigo 41

da Lei Orgânica desta Casa, uma vez que foi apreciada sem quorum qualificado, deixando de ter força norma

tiva e de se constituir em preju.lgado de tese.
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Por sua vez, o Ministério Público junto a esta Corre, através do 'Parecer nO 14568/08, noticia que em

diversos protocolados de aposentadoria especial de professor com fundamento na Lei Pederal nO 11.301106.

regulamentada pelo Decreto nO 1465106, tem propugnado pela negaliva de registro dos atos aposentatórios.

Isto porque nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade propostas em face de legi lação dos Estados

(ADI nO 152-3 MO; ADI nO 739-4 AM e ADI n° 2253 ES) o Supremo Tribunal Pederal pacificou entendimento

limitando o conceito de função de magistério às atividades em sala de aula.

Acrescenta que o fato de não haver ainda, a concessão de liminar na nova AO! (3772 DP) proposta

especificamente contra a Lei n° 11.301/06, não afasta o dever do entes estatais de negar a aplicação à norma

inconstitucional e mesmo aos Tribunais de Contas de recusar registro a eventuais atos de con essão de aposen

tadoria fundados em tal norma, eis que colidente com a norma constitucional.

No tocante ao pedido formulado, se acolhido pelo Plenário, o que ocorreu por decisão da I' Cãmara,

conclui no sentido de que seja determinado tão somente o sobrestamento das aposentadorias que tenham por

fundamento a aplicação da Lei Pederal n° 11.301106, até que o Supremo Tribunal Pederal manifeste a decisão

definitiva sobre o mérito da AO! nO 3772.

É o Relatório.

VOTO

No tennos do artigo 416 do Regimento Intemo, levei o requerimento à apreciação da I' Cãmara que

reconheceu a divergência Levei à Cãmara, acatando o meu entendimento acerca do recebimento do pedido e

trárnite da Uniformização de Jurisprudência tendo em vista que as dec.isões monocráticas, como são expedidas

nos gabinetes dos relatores e, como demonstrado nos autos, muitas vezes não retletem o posicionamento dos

órgãos colegiados e acabam por provocar divergências que merecem ser apreciadas.

Ademais, a consulta mencionada na instrução do processo, não obstante protocolada após o advento da

Lei complementar nO 113/2005, não possui força nomlativa, uma vez que a decisão não foi tomada por quorum

qualificado no termos do disposto no art. 41 da Lei Orgânica desta Corte, não constituindo prejulganlento de

tese e não vinculando o exame dos feito sobre o mesmo tema.

As im, e considerando o volume de processos que estão aguardando esta decisão, o pedido foi recebido

e submeto ao Tribunal Pleno, nos termos do artigo 416 do Regimento lntemo, minha proposta de voto.

Muito embora a Súmula nO 726 aponte que não se computa para efeito de aposentadoria de professor o

tempo de serviço fora de sala de aula, não posso me furtar de fazer algumas considerações.

Os diretores e orientadores das escolas desempenham diferentes papéis de relevante importância. O

diretor, como líder pedagógico, pois coordena todas as atividades junto aos professores e funcionários, buscando

as soluções para os mais diverso problema, é também o mediador entre a escola e a comunidade, comparti

lhando os problemas educacionais. Para ser diretor de escola é preciso ter uma formação pedag gica adequada.

um curso de especialização em Administração escolar, conhecer o magistério, ter lecionado vári s anos. ter tido

vivência de ensino de primeiro grau para ser diretor de escola de primeiro grau, de segundo ou terceiro grau,

confomle for exercer a direção de segundo ou terceiro grau.

O orientador é o profissional que se preocupa com a formação pessoal de cada estudante. Ele trabalha

diretamente com os alunos. ajudando-os em seu desenvolvimento pessoal; em parceria com os professores, para

compreender o comportamento dos estudantes e agir de maneira adequada em relação a eles; com a escola, na

organização e realização da proposta pedagógica; e com a comunidade, orientando, ouvindo e dialogando com

pais e responsáveis.

O professor em sala de aula e lá voltado para o processo de ensino-aprendizagem na especificidade de

sua área de conhecimento, já o orientador e o diretor, não têm currículo a seguir. O compromisso deles é com a

formação permanente, principalmente no que diz respeito a valores e atitudes, tendo a docência como base para
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o exercício dessas funções.

Portanto, os diretores e orientadores, mais que os professores, estão em todas as salas de aula. Na

organização, no desempenho dos professores e no acompanhamento dos alunos.

Todos são de grande relevãncia para o resultado final do ensino, que é a aprendizagem.

O direito deve ser dinâmico. As leis não podem ser estáticas. Não é uma ciência exata, pois reflete o

homem, seu convívio na sociedade, costumes e necessidades, que se alteram no tempo e no espaço.
Feitas estas considerações eu iria propor o sobrestamento dos processos, no órgão de origem até a

decisão do mérito da ADI nO 3772 ou dos Mandados de Segurança.

No entanto, na sessão de ontem, dia 29 de outubro, O STF decidiu pela constitucionalidade da Lei Federal

nO 11.301/06, albergando na aposentadoria especial de professor, os diretores de escolas e orientadores, excluin

do tão somente as funções administrativa em que não seja obrigatória a carreira do magistério.

Assim, proponho o sobrestamento dos processos de aposentadoria dos servidores do Município de Curi

tiba, que foram concedidas com fundamento na Lei Federal n° 11.301/06, até a publicação do Acórdão do STF,

determinando nova instrução para verificação das funções desempenhadas pelos servidores e análise dos de

mais requisitos legais.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRlBUNAL PLENO, nos lermos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG

HERWIG, por unanimidade em:

Determinar o .obrestamento dos processos de aposentadoria dos servidores do Município de Curitiba,
que foran] concedidas com fundamento na Lei Federal n° 1l.301/06, até a publicação do Acórdão do STF,

determinando nova instrução para verificação das funções desempenhadas pelos servidores e análise dos de

mais requisitos legais.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,

HEINZ GEORG HERWlG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, HERMAS EURIDES BRAN

DÃO e MAURÍCIO REQUlÃO DE MELLO E SILVA e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES

FONSECA.

Presente a Procuradora do Mini lério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA BORBA.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2008 - Sessão nO 40.

HEINZ GEORG HERWlG
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente

Revista do Tribunal de Contas· PR In-167 1Janeiro a Março de 2009 55

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº10

Ó~gão Colegiado de Origem: 2' Câmara.

Incidente: Unifonnização de Jurisprudência

Assunto: interpretação do Tribunal em relação à aplicação das multas administrativas do ano 87 da Lei Orgâ
nica do TCE-PR (Lei Complementar n.O 113/2005) no caso de aprovação das contas com ressalvas.

Autuação da Uniformização de Jurisprudência: Protocolo nO 423462/08
Relator: Conselheiro Heinz Georg Herwig

Decisão: Acórdão nO 1582/08 - Tribunal Pleno - Sessão de 30/10108
Publicação: Atos Oficiais do Tribunal de Contas nOl81 de 09/01/09

ACÓRDÃO Nº 1582/08 - Tribunal Pleno

PROCESSO N °
ENTIDADE
INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

423462/08

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

Conselheiro HEINZ GEORG HERWJG

Uniformização de Jurisprudência - incidente acerca da aplicação das

multas administrativas em decorrência das ressalvas à aprovação das

contas - Ausência de inconstitucionalidade dos disposif·ivos da Lei Or
gânica - Competência desta Corte para impor sanções administrativas.

RELATÓRIO

Em razão da minha discordância à proposta apresentada pelo nobre Relator, tecerei. a priori, algumas

considerações que julgo oportuna para o entendimento desta matéria.

A primeira consideração é de caráter histórico, pertinente a edição da nossa Lei Orgânica.
Esta Casa reclamou, desde a promulgação da Cana Constitucional de 1988, por uma nova lei que preen

che se as atuais atribuições constitucionai do controle externo, que foram sobremaneira alargadas na nova

ordem constitucional. E, para que esse intento pudesse se tomar realidade transcorreram- e 16 longos anos,
onde alguns dos Conselheiros que integram este Colegiado, podem dar melhor testemunho, já que acompanha

ram todo esse processo.
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Para ilustrar a dificuldade enfrentada por esta Cone, ante a ausência de uma nova lei que atendesse as

novas demandas constitucionais, o Tribunal conviveu durante esses anos com a lei ante.rior, de 1967, quando

ainda vigente o registro prévio, redundando num dinossauro jurídico, mas foi com esse instrumento legal e o teJ<to

constitucional, que reclamava regulamentação. que este Tribunal de Contas desempenhava sua missão instituci

onal.

Nossas decisões, muitas vezes, se esvaziavam diante da não regulamentação do teJ<to constitucional.

Essa é a primeira razão que invoco para rechaçar a proposta de voto ora apresentada, pois julgo inopor

tuno a discussão acerca da constitucionalidade e legalidade das sanções contidas na Lei Complementar nO 1131

2005.

A segunda razão prende-se ao escopo deste incidente processual provocado pelo Auditor Claudio Augus

to Canha.

Nos termos do voto apre entado, este incidente de unifornlização de jurisprudência foi suscitado na

Segunda Cãmara. na se são de 30107n008, tendo por objeto "a interpretação do Tribunal acerca da aplicação

das multas administrativas previstas no ano 87, da LC nO 113/2005, no caso de serem decorrência de ressalvas

à aprovação de contas".

Ponanto, a finalidade deste julgamento prende-se tão somente a possibilidade ou não da aplicação das

multas administrativas previstas no ano 87, da LC nO ll3n005. no caso de julgamento pela regularidade com

ressalvas. Isso porque no entender do Relator do incidente o ano 85, do mesmo diploma legal, atrela a aplicação

das sanções à irregularidade das contas.

Quanto aos aspectos de constitucionalidade invocados pelo nobre Auditor, acerca das sanções previstas

na lei, tratarei o tema de forula estritamente genérica, pois não é esta matéria que se pretende uniformizar, não

havendo inclusive a demonstração de divergência sob este aspecto, sendo então procedente este incidente

apenas para dirimir quanto a aplicação de multa administrativa nos processos aprovados com ressaJva,

consoante acórdãos trazidos pelo Relator.

Dentre as decisões carreadas tem-se como o caso de maior incidência a da aplicação da multa por atraso

na apresentação das contas, tanto a apre entação física quanto a eletrônica. Sob este prisma a discussão deve

se centrar unicamente sobre a possibilidade da aplicação desta multa, em decisões relativas à regularidade das

contas com ressalva.

Entendo que a regra contida no ano 71, da Carta Magna, a despeito do entendimento contrário do Auditor,

se traduz nas competências originárias e eJ<c1usivas do Tribunal de Contas da União, e por simetria aos demais

Tribunais e Conselho de Contas, e de fornla alguma tem caráter suplementar.

Logo, quando o inciso vm prescreve: "aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa

011 irregularidade de comas. as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre Oll/ras cominações,

milIta proporcional ao dano causado ao erário:" a Carta está outorgando, s/nj, às Cortes de Contas o

poder regulamentar. pois cabe a quem vai julgar as contas (inciso 1J) ou apreciar a legalidade dos atos de

pessoal (inciso 1l1), dentre outras competências, a normatização acerca da forma e conteúdo dos atos

sujeitos à fiscalização.

E é assim que se tem procedido neste país. Dentro dos limites impostos pela Cana Constitucional e as

legislações infraconstitucionais, a que se refere o inc. VlII, do ano 71, os Tribunais de Contas, desde o da União,

disciplinam, através de normas próprias, os prazos a que se sujeitam os jurisdicionados, a forma e

conteúdo dos assuntos submetidos a sua esfera de fiscalização.

Neste mesmo diapasão está assentada a posição do Dr. Luciano Ferraz, acerca da competência norma

tiva dos Tribunais de Contas:

"As competências dos Tribunais de Contas estão dispostas, basicameme, nos

arts. 71 e 72 da Constituição. Estas competências, conquanto não possam ser mitiga-
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~I......--_------------
das pela legislação infraconstil/lcional, podem ser ampliadas por esta via. I] Com
efeito, ao legislador. desde que respeitados os limites da competência ratiane materi
ae, é possível alargar as atribuições das Cortes de Contas, em ordem a que possam
melhor desempenhar suas funções. As leis orgânicas dos Tribunais de Cantas em ge
rai prescrevem-lhes atribuições genéricas para o exercício da parcela que lhes cabe
no controle externo da Administraçâo.

Contudo. hip6teses há em que as leis orgânicas não estabelecem minuciosa
mente todos os detalhes para que a obrigação pública de prestar contas seja adimpli
da pelo responsável ív. g.. prazo. (arma. modo. rotinas l. Quando isso acontece. tem
cabimento a edição de um ato normativo subseqüente. Assim, os regimentos internos e
instruções normativas dos Tribunais de Contas são atos que cumprem O desiderato de
estabelecer as sjtuações cOl/cretas que dâo lugar à obrigação pública de prestar con
tas. Nesse sentido. pode-se (alar em competência normativa dos Tribuuais de Contas.
(Grifo nosso).

Acrescente-se, neste sentido, a decisão judicial exarada pelo Supremo Tribunal Fede

ral. no Recurso Extraordinário n° 190.985-4, de 14/0211996, fixando o entendimento acerca

da constitucionalidade do poder sancionatório dos Tribunais de Contas, cuja ementa se trans

creve:
"Recurso Extraordinário. Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Pedido acolhido, em

parte, pelo Tribunal de Justiça catarinenese, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos
76 e 77,incisos I, U, Ill, IV, V, Vl e vn, da Lei Complementar n° 31/90.3. Alegação de

ofensa ao art. 71, vm, da CE 4. Parecer PGR pelo provimento do recurso extraordinário. 5.

Afastada a incompetência do Tribunal a quo para processar e julgar, originariamente, a ação

direta de inconstitucionalidade de normas estaduais, em face de expresso c1ispositivo da

Constituição do mesmo Estado. 6. Recurso extraordinário conhecido e provido para julgar

improcedente a ação direta de inconstitucionalidade e declarar a constitucionalidade dos

art.S 76 e 77, incisos I, m, IV, V, VI e VU, ambos da Lei Complementar n° 31, de 27/09/1990,
do Estado de Santa Catarina. 7. Não é possível, efetivamente, entender que as decisões

das Cortes de Contas, no exercício de sua competência constitucional, não possu

am teor de coercibilidade. Possibilidade de impor sanções, assim como a lei disci

plinar. 8. Certo está que. na hipótese de abuso no exercício des as atribuições por agentes
da fiscalização dos Tribunais de Contas, ou de desvio de poder, os sujeitos passivos das

sanções impostas possuem os meios que a ordem jurídica contém para o controle de legali

dade dos atos de quem quer que exerça parcela de autoridade ou poder, garantidos, a tanto,

ampla defesa e o devido processo legal. 9. As normas impugnadas prevêem possam as

multas ser dosadas, até o máximo consignado nessas regras legais. Disso resulta a possibi
lidade, sempre, de se estabelecer relação de proporcionalidade entre o dano e a multa."

(Grifas nossos).

Portanto, afasto os aspectos argüidos pelo Relator acerca da eventual inconstitucionalidade de c1ispositi

vos de cunho sancionatório previstos na Lei Orgânica desta Casa.
No tocante a possibilidade de imposição de algumas das multas administrativas tipificadas no art. 87, em

processos julgados regulares com ressalvas, acompanho o pronunciamento das unidade técnicas e do órgão

ministerial, unânimes quanto a factibilidade e legalidade dessas decisões.
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o art. 85, a despeito de interpretação diversa, não condiciona a aplicação da multa administrativa (no

caso, a matéria tratada neste incidente). ao julgamento de contas por irregularidade, fazendo crer, num primeiro

momento, que apenas em determinados processos e somente quando decretada a irregularidade seria cabível a

imposição de multa administrativa.

No meu entendimento. a norma quando se refere a irregularidades. o faz em sentido genérico, caso

contrário o comando insculpido no art. 87, ficaria irremediavelmente esvaziado, pois ali está estabelecido que

referidas sanções serão devidas independentemente de apuração de dano ao erário e de sanções institucionais,

em razão da presunção de lesividade à ordem legal.

Interpretando-se o teMo de forma mais ampla, o ternlO irregularidades se coaduna perfeitamente com os

tipos de penalidades elencadas no art. 85, visto que o rol abrange diversos assuntos apreciados pelo Tribunal,

dentro de sua competência fiscalizatória.

Considera-se, também, que algumas condutas tipificadas no art. 87 (p.ex. atraso na prestação das contas;

não encaminhamento de documentos e informações solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas; não

prestar informações em meio eletrônico, etc.) são passíveis de imposição de multa independentemente de macu

lar todo o conteúdo de uma determinada conta, isto se nota principalmente no atraso no encaminhamento das

contas pertinentes.

Outro ponto a ressaltar diz respeito aos tipos de processo passíveis de aplicação de penalidades, invoco

novamente o caput do art. 85, entendendo legal a aplicação das sanções previstas em todo e qualquer pro

cesso administrativo de competência deste Tribunal, pois a norma é clara suficiente para afastar interpre

tação diversa. E, se assim definiu o legislador, e conforme demonstrado nesta peça, com amparo constitucional,

não vislumbro nenhum impedimento de ordem legal para que o Tribunal adote outra conduta, como esboçado

pelo Relator deste incidente.

Ademais. o art. 16. ao estabelecer o julgamento das contas pela regularidade com ressalva, define que é

cabível quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal. da qual não

resulte dano ao erário ou à execução do programa, ato ou gestão.

Tratando-se do caso específico de atraso no encaminhamento da prestação de contas, por exemplo.

temos afigurada a tipificação contida no art. 87, I. a. lI, b, m, c, oU IV, a. Portanto. se concluído que a prestação

de contas está regular em todos os aspectos aferidos por esta Corte, restando, no entanto, o atraso na apresen

tação dessas contas, estaremos nos defrontando com o caso típico de julgar regular as contas, ressalvando o

atraso detectado. pois decorrente de norma imposta por este Tribunal, e aplicando a multa administrativa respec

tiva.

E, finalmente, no tocante a contradição levantada pelo Relator, que nos casos de contas regulares com

ressalva, a Lei impõe a quitação ao responsável (art. 17. parágrafo único), entendo que a quitação se reporta ao

fato do gestor ter prestado as contas de forma regular, conforme fixado em ato normativo, sendo que eventual

cominação pecuniária deve ser observado norma própria neste sentido. sendo para este fim o estatuído nos arts.

100 e 101, da LC n° lt312oo5.
Sendo assim, proponho que as propostas contidas no voto do Auditor Claudio Augusto Canha, numeradas

de I a 4, não sejam aceitas. e que este incidente de uniformização de jurisprudência seja resolvido nos seguintes

termos:

I. O Tribunal de Contas tem competência constitucional e legal para impor as sanções administra

tivas. IIOS temlOS prescritos na pr6pria lei.

2. É pertinente a imposição de IllUlta administrariva em decisões pela regularidade das contas com

ressalva, desde que devidamente previsto.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA,
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ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos tennos do voto do Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG,

por unanimidade que:

I - O Tribunal de Contas tem competência constitucional e legal para impor as sançõe' administrativas,

nos termos prescritos na própria lei.

II - É pertinente a imposição de multa administrativa em decisõe pela regularidade da contas com

ressalva, desde que devidamente previsto.

Votaram, nos temlOS acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,

HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, HERMAS EURIDES BRAN

DÃO e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES

FONSECA.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA BORBA.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2008 - Sessão nO 40.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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AGENTES pOLíTICOS

1. cONTRIBmçÃo SOCIAL 2. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO

ACÓRDÃO N° 1797/08 • Tribunal Pleno

,

PROCESSO N °
ENTIDADE
INTERESSADO
ASSUNTO
RELATOR

216181/08

MUNIcíPIO DE SERRANÓPOLlS DO IGUAÇU
JOSE ARLINDO SEHN
CONSULTA
CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWJG

Consulta. Município de SERRANÓPOLlS DO IGUAÇU. Contribuição
Social de Agentes Polítkos Eletivos. RGPS. A reclamação da devolu·
ção das contribuições previdenciárias ao INSS que tiveram a exigência
suspensa pelo Senado Federal através da Resolução nO 26/2005, não
está sujeita à prescrição qüinqüenal estabelecida no arL 168 do CTN. A
compensação tributária de repetição de indébito tem tutela legal, mas
ao contribuinte Administração Pública somente é possível se não acar·
retar perdas financeiras ao erário. Cabe à Administração avaliar as van·
tagens entre a restituição administrativa em forma compensatória ou
Reclamação Judicial, face ao decurso do prazo prescricional no pleito
administrativo.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta requerida pelo Prefeito Municipal de SERRANÓPOLlS DO IGUAÇU, senhor
JOSÉ ARLINDO SEHN, demandando parecer a respeito da compensação mediante proce so administrativo
de créditos previdenciários constituídos das contribuições patronais e Seguro de Acidente de TrabaJbo - SAT
indevidamente recolhidos ao INSS pelos agentes políticos desse Município.

Atendendo a requisitos de admissibi)jdade. o processo vem acompanhado de Parecer subscrito pela as
sessora jurídica Dra. Danyele Grace Da Rolt. no qual deposita o opinativo desta sobre a matéria questionada,
fls. 03/011.

Aduz que a Ponaria MPS/SRF n° 133. de 02 de maio de 2006. e a Instrução Nonnativa MPS/SRP n° 15.

de 12 de setembro de 2006. possibilitam que mediante processo administrativo se efetive compen ação de
créditos previdenciários constituídos das contribuições patronais e SAT indevidamente recolhidos ao INSS pelo
agentes políticos exercentes de cargos eletivos, podendo se assim entender conveniente er autorizado pelo
Chefe do Executivo.

A Diretoria de Contas Municipais através do Parecer n°. 14/08 esclarece com fundamentação e proprie
dade a consulta ora sob análi.se. Assim por econorru.a e preservação do direito autoral tomo a liberdade de
reproduzir confonne abaixo:

"Como sinalizado pela jurisconsulta do Município, a base legal de tais créditos remonta ao julga-

62 Revista do TrIbunal de Conlas· PR InG 1671 Janeiro aMarço de 2009

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



menta de inconstitucionalidade do § r do art. 13 da Lei n' 9.506197, que implamara a a!fnea "h" ao

inciso I do art. 12 da Lei n' 8.212191, tomando segurados obrigatórios do regime geral de previdência

social os exercentes de mandato eletivo, desde que não amparados por regime próprio de previdência.

Bastante conhecido o processo, devido aos pedidos de suspensão massiçamente acessados por

agentes políticos na Justiça Federal, a matéria obteve do Senado Federal a Resolução n' 2612005, que

determinou suspensão da execução do dispositivo legal.

Cabe destacar que o caso que aqui se apresenta reside no campo das opções decisórias de estrita

responsabilidade do Administrador.

Apontar opções é de imediato revelar que as alternativas não se resumem em anuir ou deixar de

anuir à proposta de compensação na GFIP, como dispostas nas mencionadas portarias MPSlSRF n· 133
e IN MPs/SRP 15, ambas de 2006. Portamo, a dúvida do postulante tem razão de ser.

Segundo o art. 7" da iN MPS/SRP na 15/06, de cópia anexa, a devolução pode ser feita em até

30% do que é recolhido atualmente ao INSS, utilizando campo da GFlP para evidenciar a COMPENSA

çÃO do valor a ser restitu(do. Mas sinalização de haver outro caminho exsurge do art. 6' da própria IN,

cujo § 4° adverte que a retificação da GFIP por parte do dirigente do ente federativo deverá ser feita

independentemente de efetivação da compensação. Mais evidencias desponta ainda do § 5° do mesmo

artigo que prevê multa se não houver retificação.

Ocorre que mesmo a nonna apontando o caminho da restituição administrativa em fonna compen

satória, a opção judicial também é válida, via esta que pode encerrar vantagens e garantias que não

descartam estudo e avaliação.

Na devolução administrativa o Municlpio deverá obedecer a critérios impostos pelo INSS, entre

eles a devolução por compensação limitada a 30% do valor da obrigação corrente, mensalmente. E

especialmente em desvantagem ao erário municipal, prefixa termo inicial de prazo prescricional e de

preclusão no acesso ao direito à devolução do crédito, tendo coordenada na Lei 10.88712004, que a

partir de então imprime regularidade jur(dica à obrigatoriedade de contribuição ao regime previdenci

ário geral por parte dos agentes poUticos eletivos:

INSTRUÇÃO NORMATIVA MPS/SRP N· 15, DE 12 DE SETEMBRO DE 2006 • DOU DE 18/09/

2006

"Art. 3· O direiJo de efetuar compensação ou de soliciJar restiJuição a que se refere esta Instrução

Normativa prescreve em cinco anos, contados a partir de 22 de junho de 2005, data de publicação da
Resolucão n· 26 do Senado Federal.

Art. 6· ..

V • somente é permitida a compensação de valores que não tenham sido alcançados pela prescri.

ção;"

Conseqüentemente, a procrastinação na implementação dos procedimentos necessários à com

pensação causa redução no total da contribuição a ser recuperada.

Assim, em pensar administrativo stricto sensu a composição administrativa não aparenta o cami

nho adequado; e positivamente à Administração não é dado renunciar a patrimônio sem fundamentação
legal. Por rápida análise, afigura que as portarias não logram imprimir legalidade a tal renúncia,

apenas divulga a possibilidade, tendo em vista que a hipótese jur(dica de compensação do que houver

sido pago indevidamente ou a maior a título de tributos federais advém do artigo 66 da Lei n.· 8383, de
30 de dezembro de 1991.

Destarte, na COMPOSIÇÃO há decurso de prazo prescricional de cinco anos a contar da data do
requerimento (valeria a regra dos cinco, mais cinco), ao contrário da VIA JUDICIAL que determina a

devolução integral; e sem prejulzo de que a ambos é assegurado o mesmo critério de valorização mone-
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VOTO

tária (SELJe).

É necessário observar que as restituições serão benéficas para municípios que não tiverem perdas

face ao prazo cOlllribuído e aos municípios que na vigência de liminar SlIspensiva tenilam parcelado

dívidas oriundas da contribuição dos agellles políticos.

A restituição compreende a parte patronal e a parcela contributiva do agellfe-conrribuillfe. por

isso a devolução ao agente político só poderá ser feita depois de compensada na Guia. destacando-se

que o mais apropriado à técnica-jurídica e administrativa é que estes busquem a restituição diretamente

no Órgão Previdenciário. Inclusive. porque os referidos agentes eletivos poderão opwr pelo ressarci

mento ou aproveitar o tempo de contribuiçâo para efeito de aposentadoria.

Em decorrência de o fato gerador ter sido objeto de declaraçâo de inconstitucionalidade, a recla

mação da devoluçâo das contribuições previdenciárias ao INSS que tiveram a exigência suspensa pelo

Senado Federal através da Resoluçâo nO 26. de 21 de junho de 2005, não está sujeira à prescrição

qüinqüenal eswbelecida 110 art. 168 do Código Tribunal Nacional.

E em razâo disso, a compensação triblllária em face de repetição de indébito tem tutela legal, mas

a Administração Pública na qualidade de contribuinte (pÓlo passivo) somente poderá realizar se o

procedimento não acarretar perdas financeiras ao erário local.

Portanto, cabe à Administração avaliar as vantagens entre a restituição administrativa em forma

compensatória ou Reclamação Judicial, devido a decurso de prazo prescricional nO pleito administrati

vo. O agente político-collfribuinte deve buscar a restituiçâo diretamente no Órgão Previdenciário."

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, corroborando com o opinativo da Diretoria de Contas

Municipais, ressalta que a compensaçâo tributária de repetição de indébito tem flllela legal, mas ao con

tribuinte Administraçâo Pública somente é possível se não acarretar perdas financeiras ao erário; ca

bendo à Administraçâo avalicl/' as val/tagens ellfre a restituiçâo administrativa em forma compensatória

ou Reclamação Judicial. face ao decurso do prazo prescricional no pleito administrati,'o.

~,-------------,

I

Considerando o exposto pela Diretoria de Contas Municipais e acompanhado pelo Parecer do Ministério

Público junto ao Tribunal de Contas VOTO, no mérito, em responder a presente ConsuLta nos exatos tennos

enunciados pela Diretoria de Contas Municipais, no sentido de que a compensação tributdria de repetição de

indébito tem Meia legal, mas ao contribuinte Administração Pública somente é possível se não acarretar perda~

financeiras ao erário; cabendo à Administração avaliar as vantagens entre a restituição administraliva em fonna

compensatória ou Reclamação Judicial, face ao deeurso do prazo prescricional no pleito administrativo. Desta

cando, que o agente politico-contribuinte deve buscar a reslituição diretamente no Órgão Previdenciário.

VISTOS, relatados e diseutidos estes autos de CONSULTA,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRlBU AL PLENO, nos termos do voto do Relator. Conselheiro HEINZ GEORG

HERWlG por unanimidade em:

Responder a presente Consulta nos exatos termos enunciados pela Diretoria de Contas Municipais, no

sentido de que a compensação tributária de repelição de indébito tem tutela legal. mas ao contribuinte Adminis

tração Pública somente é possível se não acarretar perdas financeiras ao erário; cabendo i\ Administração

avaliar as vantagens entre a restituição administrativa em fonna compensatória ou Reclamação Judicial. face ao

decurso do prazo prescricional no pleito administrativo. Destacando. que O agente político-contribuime deve
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buscar a restituição diretamente no Órgão Previdenciário.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWlG,

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES. CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES. HERMAS

EURIDES BRANDÃO e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA.

Presente o Procurador Geral do Mini tério Público junto ao Tribunal de Contas, ELlZEU DE MORAES

CORREA.

Sala das Sessões. 11 de dezembro de 2008 - Sessão nO 45.

HElNZ GEORG HERWlG

Conselheiro Relator

ESTOR BAPTISTA

Presidente

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR

l.MU lCÍPIOS E O ESTADO DO PARA Á - CO VÊNIO 2.PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
SA EAME TO BÁSICO

ACÓRDÃO N° 1822/08 - Tribunal Pleno

PROCESSO o

ORIGEM

INTERESSADO

ASSU TO

RELATOR

313470108

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ

STENlO SALES JACOB

CONSULTA

CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRA DÃO

Consulta. SANEPAR. Termo de Cooperação firmado entre entes fede
rativos. Prestação de Serviço Público de Interesse Comum. Contrato
de Programa com entidade da Administração Indireta. Dispensa de Li
citação, pelo possibilidade conforme manifestações técnicas e do MPjTC.
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~------------~
RELATÓRIO

Tratam os auto de Consulta encaminhada a esta Corte pelo Sr. Stênio Jacob, DireI r Presidente da

Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, sobre a pos ibilidade de que os Municfpio e o Estado do

Paraná firmem convênio de cooperação estabelecendo que a prestação de serviço de saneamento bá ico, tido

como de interesse comum, possa ser ofertado mediante "contrato de programa" firmado entre estes e a

SANEPAR como ente da Administração do Estado, com dispensa de licitação.

Acompanha o expediente o necessário Parecer jurídico da entidade, dando conta da po sibilidade de

celebração do contrato nos moldes propostos, por tratar-se de gestão associada, sendo inafastável o procedi

mento Iicitatório apenas quando houver trespasse de serviç.o à iniciativa privada.

Devidamente recebido, o feito foi submetido à tramitação regimental, sendo apreciado pela Coordenado

ria de Jurisprudência e Biblioteca - CJB; 7' ICE; Diretoria de Contas Estaduais - DCE e Mini tério Público

junto a este Tribunal.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca - cm, pela Informação n° 31/08 - CJB, em cumpri

mento aos artigos,lóó, X e 313, § 2° do Regimento Interno - TC, informa que não existem Prejulgados acerca

do tema da Consulta, apresentando doi evento juri prudenciais que tratam de assuntos assemelhados.

A 7' Inspetoria de Controle Externo, (atualó' J.C.E), como responsável pela fiscalização da SA EPAR,

manifeslou-se pela Infornlação nO 18/08, onde analisa a questão sob o enfoque dado pela Lei 11.455/07 e a

alteração por ela promovida no artigo 42 da Lei 8797195 - Lei de Concessões e Permissões de Serviços Públi

cos. É o seguinte o arrazoado da Inspetoria de Controle, in verbis:

"A presente consulta versa sobre o tratamento jurídico do saneamento b, ico e de seu

dimensionamento na órbita constitucional e legal.

Conforme relata Marçal Justen Filho, era comum no passado reputar-se que os serviços

pertinentes ao saneanlento básico seriam de interesse local, do que se inferia a titularidade

própria e exclusiva dos Municípios. Porém a própria Constituição Federal re. ervou compe

tênci.as explícitas para o Estado e para a União atuarem no saneamento bá ico. por reconhe

cer que condições satisfatórias de saneamento são essenciais e indispensáveis à dignidade

humana e aos direitos fundamentais.

Desta feita, incluiu O saneamento como nm dever do Estado brasileiro que recai sobre todas

as uas manifestações político- organizacionais: União, Estados, Distrito Federal e Municípi

os.

Segue o pré-falado jurista dizendo que. "uma coo tatação inquestionável a insuficiência

dos recursos e esforços isolados dos diverso entes locais para assegurar serviços satisfató

rios nesse segmento. A dimensão do investimentos necessários ultrapas a a capacidade

econômica da esmagadora maioria dos Municípios brasileiros".

Conclui ele que a titularidade do serviço é municipal, não obstante, a responsabilidade pelo

saneamento básico não é exclusiva de cada município, mas sim. compartilhada entre todos

os entes federados ainda que não seja competência destes prover diretamente serviços em

favor dos usuários, estes possuem competência relativas ao saneamento básico distribuídas

ao longo da Constituição Federal.

A cooperação em matéria de serviços públicos vem também prevista na legi lação infra

constitucional, especificamente na Lei 11.107/05 - Lei de Consórcios Públicos.

Preceitua esta Lei, no artigo 13, § 5°. que o Município pode celebrar contrato de programa

com empresa controlada por outro ente da Federação desde que haja consórcio público ou

convênio de cooperação entre o Municfpio e o Estado. conforme abaixo transcrito:

I
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ARTIGO 13 - Deverão ser constituídas e reguladas por colltratos de pro

grama. como condição de sua validade, as obrigações que um ente da
Federação constituir para com outro ente da Federação ou para com
consórcio público no âmbito de gestão associada em que haja a presta
ção de serviços públicos ou a traniferência total ou parcial de encargos,
serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos serviços trans
feridos.
§ 5° - Mediante previsão do contrato de consórcio público, ou de con
vênio de cooperação, o contrato de programa poderá ser celebrado
por entidades de direito público ou privado que integrem a adminis
tração indireta de qualquer dos entes da Federação consorciados ou

conveniados.

Também, o artigo 17 da Lei 11.1 07/05 introduziu O inciso XXVI no artigo 24 da Lei de

Licitações, passando o contrato de programa a ser elencado entre as possibilidades de con

tratação direta, sendo que o artigo passou a vigorar da seguinte maneira:

Artigo 24 - É dispensável a licitação:

XXVI - Na celebração de contrato de programa com eme da Federação
O" com elltidade de sua administração indireta. para prestação de servi
ços públicos de fonna associada nos temos do autorizado em colltrato de

consórcio público ou em convênio de cooperação.

Nesta esteira, o Decreto Federal nO 60 17/07, que regulamentou a Lei dos Consórcios Públi

cos, preconiza no artigo 21 Oque segue:

Art. 21. O consórcio público somente mediante licitação contratará con

cessão, permissão ou aworizará a prestação de serviços públicos.
§I"-O disposto neste artigo aplica-se a todos os ajustes de 'Ultureza con

tratual, independememellte de serem denominados como convênios. acor

dos ou termos de cooperação ou de parceria.
§2"-O disposto neste artigo não se aplica ao contrato de programa, que
poderá ser contratado com dispensa de licitação conforme o art. 24, inci
so XXVI, da Lei nO. 8.666, de 21 de junho de 1993.

o contrato de programa é, conforme conceito expresso no próprio Decreto, o instrumento

pelo qual devem ser constituídas e reguladas as obrigações que um ente da Federação,

inclusive sua administração indireta, tenha para com outro ente da Federação, ou para com
consórcio público, no âmbito da prestação de serviços públicos por meio de cooperação

federativa; e o convênio de cooperação é o pacto firmado entre entes da Federação, com o

objetivo de autorizar a gestão associada de serviços públicos, desde que ratificado ou previ

amente disciplinado por lei editada em cada um deles.
O citado Decreto regulamentar dedica todo o CapítulO VI a disciplinar o contrdto de progra

ma, em suas particularidades. subdividindo este capítulo em: Das disposições preliminares,
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Da dispensa de licitação, Das cláusulas Necessárias, Da vigência e da extinção.

Ressaltam-se entre os diversos dispositivos lá elencados, alguns con iderados relevantes

para o presente trabalho que serão abaixo transcritos:

Artigo 31 - Caso previsto 110 contrOlO de consórcio pública ou em convê

nio de cooperação entre entes federados, admitir-se-á a celebração de

contrato de programa de ente da Federação ou de consórcio público com

autarquia, empresa pública ou de sociedade de economia mista.

§ 2' - O contrato celebrado na forma prevista no capw deste artigo será

automaticamente extinTO no caso de o contralado não mais in.tegra.r a

administração indireta do ente da Federação que aworizou a gestão as

sociada de serviços públicos por meio de consórcio público ou de convê

nio de cooperação.
§ 3° - ...

§ 4° - O convênio de cooperação não produzirá efeitos emre os entes da

Federação cooperalltes que não O tenham disciplinados por lei.

Artigo 32 - O contrato de programa poderá ser celebrado por dispensa
de licitação nos termos do artigo 24, inciso XXVI, da Lei 8666193.

Parágrafo único - o tenno de dispensa de licitação e a minuta do contra

to de programa deverão ser previameme examinados e aprovados por

assessoria jurfdica da Administração.

Tambêm a lei do saneamento básico, Lei ll.445/07, dispõe no anigo lOque a prestação de

serviços públicos de saneamento básico por entidade que não integre a administração do

titular depende obrigatoriamente da celebração de contrato, e em artigo abaixo transcrito

distingue o contrato de progranla do contrato de concessão:

J

"Artigo II - São condições de validade dos contratos que tenham por

objeto a prestação de serviços públicos de saneamento básico:

- a existência de plano de saneamento básico;

11 - a existência de estudo comprovando a viabilidade técnica e econômi

co-financeira da prestação universal e integral dos serviços, nos termos
do respectivo plano de saneamento básico;

111 - a existência de normas de regulação que prevejam os meios para o
cumprimefllo das diretrizes desta Lei, incluindo a designação da efllidade

de regulação e de fiscalização;

IV - a realização prévia de audiência e de consulta públictls sobre O edital

de licitação, no caso de concessão, e sobre a minuta do ontrato.
§ I" Os planos de investimentos e os projetos relativos ao COfllrato deve

rão ser compatíveis com O respectivo plano de saneamento básico.

§ 20 Nos casos de serviços prestados media file COll1ratOs de concessão

ou de programa. as normas previs/{ls 110 inciso 1/1 do caput desle artigo
deverão prever:

1 - a autorização para a contratação dos serviços, indicando os respecri-
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vos prazos e a área a ser atendida;

II - a inclusão, no COII/rato, das metas progressivas e graduais de expan

são dos serviços, de qualidade, de eficiência e de uso racional da água,

da energia e de outros recursos naturais, em conformidade com os servi

ços a serem prestados;

III - as prioridades de ação, compatíveis com as metas estabelecidas;

IV - as condições de sustenrabilidade e equilíbrio econômico-financeiro

da prestação dos sen1iços, em regime de eficiência, incluindo:

a) o sistema de cobrança e a composição de taxas e tarifas;

b) a sistemárica de reajustes e de revisões de taxas e tarifas;

c) a política de subsídios:

V - mecanismos de cOlI/role social nas atividades de planejamell/o, regu

lação e fiscalização dos serviços;

VI - as hip6teses de intervenção e de retomada dos serviços.

§ 3" Os contratos não poderão comer cláusulas que prejudiquem as ari

vidades de regulação e de fiscalização ou o acesso às infonllações sobre

os serviços cOlI/ratados.

§ 4" Na presração regionalizada, o disposto nos incisos I a IV do caplll e
nos §§ I" e 2" deste artigo poderá se referir ao conjumo de municípios

por ela abrangidos.

Veja-se que o inciso IV do supramencionado artigo, faz distinção entre contrato de conces

são (propriamente dita), e contrato de programa (entre entes federados), posto que a obriga

toriedade de realização de prévia audiência e de consulta públicas sobre o edital de licitação

é mencionado apenas no caso de concessão, referindo-se à consulta pública e prévia audiên

cia sobre a minuta do contrato em relação ao contrato de programa; destarte, conclui-se que

a licitação se refere apenas às concessões propriamente ditas, não se aplicando ao contrato

de programa firmado entre entes consorciados.

Importante aduzir ainda, a diferenciação que fica evidente através da hodierna normatização

em vigor, O tratamento jurídico diverso imposto às concessões pr6prias e concessões im

pr6prias.

Diz-se concessão propriamente dita, quando ocorre delegação de serviço à iniciativa priva

da, para aqueles que não pertencem à administração, ajustes entre o poder concedente e os

particulares. Neste caso é incontroversa a aplicação sem reservas do artigo) 75 da Consti

tuição Federal, ou seja, a contratação é sempre precedida de licitação.

Resta analisar as concessões impróprias, quando, a prestação de um serviço público se dá

por uma pessoa da administração indireta, apenas de centralizada do poder central, portan

to, trata-se de uma relação intra-estatal, nas palavras de Marçal Justen Filho:

"A descenrra/izaçiio não configura concessão de serviço. já que os re
cursos aplicados cominuam a rer origem pública, o regime jurídico não

se altera e não se transfere a prestação do serviço para 6rbita estranha à

da Administração Pública."

Bem assim parece ser a normatização ora em vigor, mormente no que diz respeito às leis de

Revista do Tribunal de Contas· PR In-1671 Janeiro a Março de 2009 69

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



~
saneamento básico que em várias passagens deixa tran parecer esta tendência, e alterou,

inclusive, a Lei de Concessões e Permissões de Serviços Públicos, Lei 9798/05, em seu

anigo 42, que passou a ser redigido da seguinte maneira:

Arrigo 42 - ....

§ JO _ Vencido o prazo menciollado 110 contrato ou ato de Olltorga, o

serviço poder6 ser prestado por órgão 011 entidade do poder cOllcedetlle.

011 deLegado a terceiros, mediallCe 1IOVO contrato.

Substituiu-se o que outrora era designado por nova licitação, por novo contrato.

O artigo 58 da Lei L1.455/07, que promoveu a alteração já teve sua constitucionalidade

questionada perante o Supremo Tribunal Federal. por meio da ADI N" 4058 proposta pelo

eminente Procurador-Geral da República, com pedido de liminar, que atualmente aguarda

julgamento.

De fato, a mudança gerada na Lei de Concessões e Permissões Públicas subverte sobrema

neira a ordem constitucional, posto que repercute em todos o contratos e serviços púbLicos

indeterminadamente, destoando do princípio democrático e constitucional encampado na

Constituição Federal.

Portanto, aplaude-se a iniciativa da impetração da ação direta de inconstitucionalidade e

perfiJha-se do entendimento da inconstitucionalidade do anigo em comento.

Porém, não se pode olvidar que em matéria de saneamento básico a intenção do legislador

ficou bastante evidente no sentido de possibilitar a contratação direta quando se tratar de

relações intra-estatais."

Conclui assim a 7' ICE peLa resposta afirmativa à Consulta, destacando que se faz imperiosa a realização

de certame licitat6rio, no caso de trespasse da execução do erviço à iniciativa privada, mediante contrato de

concessào propriamente dito e ressalvando a aprovação em segundo rumo de votação da Proposta de Emenda

à Constituição do Estado do Paraná que altera o § 3° do artigo 2lO-A, que passa a determinar que os serviço

púbLicos de saneamento e de abastecimento de água no Paraná serão prestados por pessoas jurídicas de direito

público ou por sociedade de economia mista, sob controle acionário e administrativo do Poder Público estadual

ou municipal.

A Diretoria de Contas Estaduais - DCE, por meio da Informação nO L068/08 - DCE, conclui pela possi

bilidade do ajuste suscitado pelo consulente, aLertando que o instrumento ideal a ser utilizado com tal objetivo é

o "contrato de programa", precedido de cons6rcio púbLico ou convênio de cooperação que o formalize.

O Ministério Público junto a este Tribunal. pelo Parecer nO L7.766108, entende que a Consulta deve ser

respondida em tese, conforme disposições legais relativas ao expediente. Quanto ao mérito, entende o parqllet

que "o instrumento questionado na presente consulta é o consórcio regido pela Lei nO II .10712005. que, embora

na prática, tenha como finalidade a fomlaLização da prestação de serviço público, é completanlente distinto do

instituto da concessão, porque encontra suas balizas em diploma legal distinto e específico, a Lei 8987/95". Apó

estudo analítico, a conclusào do órgão mini terial é no sentido de ser possíveL aos entes da federação. firmar

convênios de cooperação, envoLvendo o erviço de tratamento de água e esgoto, de competência comum,

podendo ser desempenhado mediante a constituição de consórcio, sendo dispensável a Licitação quando tratar

se de termo de cooperação entre Estado e Municípios, mesmo que pela via de entidade da administração

indireta. Destaca ainda a impossibilidade absoluta de terceirização ou sub-contratação da prestação do serviço

pelo ente público.

70 Revista do Tribunal de Contas - PR InO 1671 Jillelro a Março de 2009

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



VOTO

Sopesando as manifestações que instruem a presente Consulta, conclui-se que a questão trazida foi

exaustivamente tratada, sendo que a resposta oferecida tanto pelos órgãos técnicos quanto pelo Ministério

Público junto a este Tribunal convergem pela resposta afinnativa à possibilidade do ajuste. Assim, VOTO pelo
recebimento da presente Consulta e, no mérito, pela resposta nos seguintes termos:

É possível, sob a ótica da legislação vigente, que os Municípios e o Estado do Paraná fmnem um convê

nio de cooperação estabelecendo que a prestação de serviço público de interesse comum (saneamento básico)
seja ofertado mediante "contrato de programa" finnado entre estes e a SANEPAR como ente da Administra

ção do Estado, com dispensa de licitação.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nO 313470/08,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EU
RlDES BRANDÃO, por unanimidade em:

Receber a presente Consulta para, no mérito, responder pela possibilidade, sob a ótica da legislação

vigente, dos Municípios e do Estado do Paraná finnarem um convênio de cooperação estabelecendo que a
prestação de serviço público de interesse comum (saneamento básico) seja ofertado mediante "contrato de

programa" firmado entre estes e a SANEPAR como ente da Administração do Estado, com dispensa de licita
ção.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HElNZ GEORG HERW1G,

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARClO NOGUEIRA SOARES, HERMAS

EURIDES BRANDÃO e MAURÍCIO REQUlÃO DE MELLO E SILVA.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES
CORREA.

Sala das Sessões, I I de dezembro de 200& - Sessão nO 45.

HERMAS EURlDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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J1lRlSf.B1lI1ÊH _

DUODÉCIMO CÁLCULO

1. INTERPRETAÇÃO DO ART. 59, § 1° DA LEI N° 4.320/64.

ACÓRDÃO N° 1705/08 • Tribunal Pleno

PROCESSO N °

ORIGEM

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

419600/08

MUNICÍPIO DE PINHAIS

MARIO BONALDO

CONSULTA

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Ementa: Consulta. Interpretação do art. 59, § 1° da Lei n° 4.320/64.

Cálculo do duodécimo dever ser realizado com base no orçamento vi·

gente no mês de dezembro.

RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta fonnulada pelo Chefe do Poder Executivo do Município de

Pinhais, na qual busca um posicionamento de te Tribunal acerca do cálculo do valor máximo de empenhamento

no mês de dezembro, considerando o disposto no art. 59 da Lei nO 4.320/64', devendo. ponanto, referido valor

observar o orçamento original ou o vigente no último mês do mandato?

A consulta em apreço vem acompanhado de parecer de sua Procuradoria Jurídica· que ao longo de seu

arrazoado pondera que o orçamento, inicialmente previ lO. pode sofrer alterações, sendo sua dotações acre 

cidas ou mesmo criadas novas dotações. entendendo que o cálculo do duodécimo deve levar em consideração o

orçamento vigente no mês de dezembro, confonne depreendeu da interpretação conjunta do. arts. 59, § 1°.7°,

42 e 43 todos da Lei n° 4.320/64.

Recebida a consulta, esta foi encaminhada a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca que apresen

tou decisões da Corte de Contas que enfrentaram a aplicação do § 1°, art. 59 da Lei nO 4.320/64 em processos

de consulta e Recurso de Revista.

A Diretoria de Comas Municipais analisou a matéria, lançando a instrução n° 3659/08, na qual foi um

pouco mais além do objeto da consuha, ponderando que a temática foi tratada pela Lei de Responsabilidade

Fiscal, em especial pelo seu art. 42, fixando-se que os titulares de mandato não poderão empenhar além do que

foi programado para O período. Ademais, nos dois último quadrimestres do mandato, o titular do órgão ou

entidade não poderá assumir comprontissos financeiros para execução depois do ténnino do mandato, excluin

do-se dessas proibições os casos arrolados na legislação, sob pena de incidir em crime de respon abilidade.

Assim, a as unção de compromissos nos últimos 08 (oito) meses do final do mandato exige lastro

financeiro, ainda que a despesa venha a ser tran ferida para O próximo exercício, acarretando infração

à Lei de Responsabilidade Fiscal assumir-se obrigação de despe a que não possa ser cumprida integral-

,Art. 59. Oempenho da despesa não podera exceder olimite dos créditos concedidos. § 1'· Ressalvado odisposto no art. 67 da Constituição Federal, é
vedado aos Municípios empenhar, no último mês do mandalo do preteilo, mais do que oduodécimo da despesa prevista no Orçamento vigente.
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mente dentro do exercício ou que a inscreva em restos a pagar sem deixar igual disponibilidade de caixa

para o sucessor saldá-Ia.

O Ministério Público de Contas lançou o parecer n° 18844/08, no qual entendeu correto o entendimento

esposado pela assessoria jurídica do consulente quando aftrmou que o dispositivo se aplica considerando o

orçamento vigente em dezembro, uma vez que a execução orçamentária é dinãmica sofrendo alterações no

decorrer do exercício.

Sendo assim, opinou que o cálculo previsto no § )0, do art. 59 da Lei n° 4.320/64 deverá incidir sobre o

orçamemo vigente no último mês do mandato do prefeito.

VOTO

Do acima narrado verifica-se o aceno da manifestação da assessoria jurídica local, referendada pelo

posicionamento adotado pelo Ministério Público de Contas em seu opinativo, no sentido de que o dispositivo

contido no § 1°, ano 59 da Lei nO 4.320/64 se aplica levando-se em consideração o orçamento vigeme em

dezembro, em razão de sua dinâmica que sofre os impactos das necessárias alterações ocorridas durante o

exercício financeiro.

Destarte, VOTO que a resposta ao consulente seja oferecida nos termos ora propostos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n° 419600/08,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE

MATTOS LEÃO, por unanimidade em:

Responder a presente consulta, no sentido de que o dispositivo comido no § 1°, art. 59 da Lei n° 4.320/64

se aplica levando-se em consideração o orçanlento vigente em dezembro, em razão de sua dinâmica que sofre

os impactos das necessárias alterações ocorridas durante o exercício financeiro, nos termos do posicionamento

adotado pelo Ministério Público de Coma em seu opinativo.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG,

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAlO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS

EURIDES BRANDÃO e o Auditor IVENS ZSCHOERPER UNHARES.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Comas, EUZEU DE MORAES

CORREA.

Sala das Sessões, 27 de novembro de 2008 - Sessão n° 43.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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ESTÁGIO PROBATÓRIO

1. LEI MUNICIPAL

ACÓRDÃO N° 5/09 • Tribunal Pleno

PROCESSO N °

ENTIDADE

INTERESSADO

ASSUNTO
RELATOR

320400/08
cÂMARA MUNICIPAL DE PALOTINA

JONAS MARIO VENDRUSCOLO

CONSULTA
CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERW1G

Consulta acerca de aplicação de lei municipal ao servidor em estágio

probatório. Pelo conhecimento da consulta e resposta pela possibilida

de, com as reflexões do ministério público.

RELATÓRIO

Trata o presente de consulta formulada pela CÂMARA MUNlClPAL DE PALOTINA, na pessoa de

seu Presidente, Vereador José Mario Vendruscolo, acerca da possibilidade de concessão do adicional estímulo

à graduação prevista no Estatuto dos Servidores Públicos de Palotina, a servidores em estágio probatório.
A Assessoria Jurfdica do Órgão aponta que a legislação prevê a possibil.idade da concessão da vantagem

a servidores, sem fazer distinção entre estáveis e em estágio probatório, pelo que, entende aparentemente que

não existe impedimento legal.

Este Relator, uma vez preenchido os requisitos de admissibil.idade previstos no ano 31 J. do Regimento

Interno, e de confonnidade com a Súmula nO 3, que admite a resposta em tese, desde que verificado o interesse

público motivado, recebi o expediente, determinando o seu respectivo trâmite.
Encaminhados os autos à Coordenadoria de Jurisprudência e BibJ.ioteca, a unidade informa que não foi

encontrada nenhuma decisão desta Cone que aborde especificamente a situação levantada na consulta.

A Diretoria de Contas Mun.icipa.is, por meio da Instrução n"292JI08, destaca primeiramente que a consul

ta preenche os dema.is requ.isitos exigidos na Lei Orgãn.ica e Regimento Interno deste Tribunal e que sua respos

ta não constitui prejulgamento de fato ou de caso concreto, embora verse sobre dispositivo do Estatuto dos
Servidores Municipais de PaJotina, sendo sua norma de aplicação isonômica e de interesse geral, não estando

restrita a um único servidor ou a uma categoria destes.

Em princípio, ressalta que soaria estranho a percepção de percentua.is salariais de estimulo à conclusão

das etapas escolares correspondentes ao ensino de primeiro e segundo grau, e de Curso Superior, no montante
de 5%, 10% e 15%, respectivamente, pelo servidor em perfodo de estagio probatório, sem que se configurasse

uma promoção ou mesmo promoção discriminatória.

Destaca a existência da previsão legal necessária e que a mesma partiu da esfera competente para taL A

dúvida estaria no tocante à previsão de percentuais salariais, que passam a incidir sobre os salários de todo
servidor que concluir o primeiro e segundo graus de ensino, bem a.inda para quem concluir o curso superior, este

no caso, de J5%. Mas, o instituto não se confunde com a promoção.

.. _--------
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Transcreve Parecer do Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul, referente ao processo 6913-02.00/99

6, de consulta fonnulada pelo Prefeito Municipal de Cerro Grande do Sul, abrangendo matéria prevista no

estatuto dos servidores, que concede vantagem a servidor efetivo.

A dúvida estaria no tipo de vínculo que une o servidor à municipalidade e se a vantagem poderia
ser concedida a servidor, mesmo que ainda não estável no serviço público porque ainda cumpriu o
período do está~io. O elltendimento foi no sentido de que o fato do servidor encontrar-se em está~io

probatário em momento al~um lhe retira a qualidade de servidor efetivo. a que se contrapõe o servidor
nomeado em caráter transitório (por ex.. em comissão.

Acrescenta as lições de Celso Antônio Bandeira de Mello, verbis: "Os cargos de provimento efetivo são

os predispostos a receberem ocupantes em caráter definitivo, isto é, com fixidez. Constituem-se na torrencial

maioria dos cargos públicos e são providos por concurso público de provas ou de provas e títulos" -Curso de

Direito Administrativo, São PauJo :Malheiros, 8' ed., 1996, p. 160.

Afinna que não há óbice para o Município legislar a partir do concurso, tendo em vista a efetividade do

cargo e que o servidor em estagio probatório é um servidor efetivo, concursado, que está a caminho da estabi

lidade.

Registra ainda a DeM, outro aspecto da consulta, que diz respeito aos gastos com pessoal: Deve ser

observada a isonomia do artigo 5°, caput, inciso I, da Constituição Federal, e os gastos, atender ao preconizado

pela Constituição Federal (artigos 37, incisos X, Xl] e XIII), Emenda Constitucional nOs. 41 e 47, Súmula 681 do

STE

Ainda, no tocante aos recursos orçamentários, aduz que há de se observar, também, as nonnas da Cons

tituição Federal expressas pelos artigos 169, § I° e 37, inciso XIV, além da estrita observância do disposto na Lei

de Responsabilidade Fiscal, quanto ao assunto.

Conclui a DCM, pela resposta afmnativa à presente consulta, no sentido da poss.ibilidade de pagamento

questionado, eis que revestido da necessária legalidade, com as devidas cautelas em face das outras implica

ções que devem ser colhidas quando da edição das leis, a exemplo do que conceme à sua aplicação no período

de estágio probatório.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do Parecer n° 15491108. observa que o ponto

fundamental para a elucidaçâo da presente questão passa pela análise da legislação municipal, dada a compe

tência constitucional conferida aos Municípios em matéria de pessoal.

Entende relevante consignar a existência de entendimento no sentido de que "NÃO CABE MANIFES

TAÇÃO DO TRIBUNAL ESPECIFICAMENTE SOBRE LEIS MUNICIPAIS" confomle despacho n° J4511

08 do Conselheiro Fernando Guimarães, opinando ao final, pela rejeição da Consulta.

Acrescenta reflexões à resposta oferecida pela Diretoria, tais como:

- "Se é verdade que a Lei Municipal não faz distinção entre "espécies" de servidores para a concessão

do denominado "adicional de estímulo" (estáveis/em estágio probatório), ao contrário do Estatuto dos Servidores

do Estado do Paraná, também é procedente a ponderação de que este acréscimo não pode ser efetuado de

fonna desmedida".

- "Se o "nível de escolaridade" tido por base para a concessão do estímulo for pressuposto para o

ingresso na função (art. 11. I1I, da LC Municipal 001/02), evidentemente que este fato não poderá legitimar o

benefício" .

- "De semelhante modo, em razão do escopo do "adicional de estimulo" (aperfeiçoamento do servi

dor nas funções do cargo que ocupa) a assunção de título deve guardar pertinência temática com suas

atribuições, devidamente demonstrada pela autoridade concedente (p. ex. não há sentido em se conferir

adicional de 15% a um servidor advogado do Município por colar grau em culinária). Este enquadramento,

portanto, não é automático".
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- "Quanto a importante preocupação de impacto orçamentário-financeiro, note-se que a desobediência

aos limites do art. 20 da LRF redunda na contenção de despesas e que, devidamente comprovada, podem incidir

sobre estes adicionais dos servidores em estágio probatório, pois, nos termos do art. 165, §3° da CRFB, esgotada

a providencia de que trata o seu inciso J. são estes alvos de tas medidas. inclusive com seu próprio empregol

cargo. A sim, a atenção para a concessão de benefícios deve ser criteriosa e devidamente fundamentada".

É o Relatório.

VOTO

As conclusõe da unidade técnica e ministerial convergem, em síntese, no sentido que é da competência

do Legislativo Municipal dispor sobre as questões de pe soal, mas divergem no que tange ao conhecimento da

consulta.

Analisando a questão. acompanho a Diretoria de Contas Municipais - DCM em receber a consulta posto

que preenche os requisitos ex.igidos na Lei Orgânica e sua re posta não constitui prejulgamento de caso concre

to, pois versa sobre dispos.itivo do Estatuto dos Servidores Municipais de Palorina, presente o interesse geral.

Quanto ao mérito, VOTO, com base nos opinativos (Instrução n° 2921/08 da Diretoria de Contas Muni

cipais, em responder a Consulta pela possibilidade da concessão do benefício aos servidores em estágio proba

tório, porquanto o fato de o servidor estar em estágio probatório não lhe retira a qualidade de servidor efetivo,

atentando-se para as reflexões apresentada~ pelo Ministério Público junto a esta Corte, no parecer nO 15491/08.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos tennos do voto do Relator, Conselbeiro HEINZ GEORG

HERWlG, por unanimidade em:

Responder a Consulta pela possibilidade da concessão do benefício aos ervidores em e tágio probatório,

porquanto O fato de o servidor estar em estágio probatório não lhe retira a qualidade de servidor efetivo, atentao

do-se para as reflexões apresentadas pelo Ministério Público junto a esta Corte, no Parecer nO 15491/08.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWlG, FER ANDO AUGUSTO

MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEfRA SOARES e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E

SlLVA e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKl e IVENS ZSCHOERPER UNHARES.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. ELIZEU DE MORAES

CORREA.

Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2009 - Ses ão n° 2.

HEINZ GEORG HERWIG

Con elheiro Relator

HERMASEURIDESBRANDÃO

Presidente
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EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

1. MUDANÇAS NO DECORRER DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

ACÓRDÃO nO 1872/08 - Pleno

PROCESSO N.·

ENTIDADE

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

44394-0/07

MUICÍPIO DE CURITIBA

IVAN LELlS BONlLHA

CONSULTA

CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

EMENTA: CONSULTA - as mudanças no decorrer da execução do
orçamento são possíveis nas formas jurídicas e condições deferidas em
lei prévia, sendo possível que a autorização prévia conste da Lei de
Diretrizes Orçamentárias, sem obrigatoriedade de edição de lei espe
cífica, consoante orientação já fixada nos Acórdãos 1.13112.008·Pleno
e 768/2.008·Pleno.

ViSlOS, relatados e discutidos estes auto

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta encaminhada pelo Sr. Ivan Lelis Bonilha, Procurador

Geral do Município de Curitiba, formulada nos seguintes lennos:

J - Modalidade de Aplicação

O S/M-AM 2007 está exigindo lei especifica para {/ troca de modalidade de aplicação, na execu

ção orçamentária, impedindo o encaminhamento das informações dos órgãos que tiveram eslas altera

ções orçamentárias a partir do 2° bimestre de 2007. A Prefeitura Municipal de Curitiba tem realizado

lais alterações através de decretos mwlicipais identificando-as como créditos adicionais suplementares.

Nosso argumento é que esta silllação está amparada na Lei Municipal n° J1.859, de J/ de julho de 2006

- LDO, em seu § 5°, art, 6° e solicitamos alteração das regras do S/M-AM para o encaminhamento das

informações do exercício de 2007.

2 - Grupo de Destinação de Recursos

Para a criação, alteração ou extinção dos códigos da Destinação de Recursos, o Município de
Curitiba lIIiliza-se de crédito adicional suplementar por exigência do TCE-PR, através do sistema SIM

AM, Emendemos que não há alteração do valor da programação quando o crédito é por anulação. não
sendo necessária a elaboração de crédito adicional especial. Neste caso, podemos adotar outro meca

nismo para este procedimemo, uma vez que a União utiliza portaria da Secretaria de Orçamento e

Gestão Federal para as modificações necessárias à Destinação de Recursos?

Revista do Tribunal de Contas· PR Irf 1671 Janeiro a Março de 2009 77

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



3 - Transposição, remanejamemo ou transferência de recursos
O Município de Curitiba tem autorização orçamentária na Lei Municipal n" 12.092, de 21 de

dezembro de 2006 - LOA 2007, conforme arts. 4", 5" e 6", com algumas condições. Por que o SIM-AM
2007 e a Instrução Normativa n" 1112007, do TCE-PR, exige lei especifica, ferindo o inciso VI, do art.
167 da Constituição Federal?

Atendendo ao dispo to no inciso IV do artigo 38 da LClPR I 13/2.005, a folhas 07/19 foi aco tado parecer

jurídico elaborado pela assessoria local, cujas conclusões são, em síntese':

I - Modalidade de Aplicação

A Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município - Lei n" 11.85912006 viabiliza a troca de modali
dade de aplicação na execução orçamentária por meio de Decreto expedido pelo Chefe cio Executivo e
criando créditos adicionais suplememares. Transcreve os §§ I" a 5" do art. 6° da lei avocado, valendo
para registro a reproduçiio do § 5":

"5". Fica o Poder ExeCLllivo autorizado a alterar, criar ou extinguir O.f códigos da
modalidade de aplicaçiio incluídas na Lei Orçamemária Anual para 2007 e em seus
Créditos Adicionais. "

Lembra da participação oferecida pelo Analista de Finanças JOSÉ ROBERTO DE FARIA, da
Secretaria de Planejamemo da União, a pedido desta Diretoria de Comas Municipais, mediante e-mai/.
vista a similaridade com procedimemos previstos na LDO da União, que comenta:

"Sobre o assumo, gostaria de esclarecer que a modalidade de aplicaçiio destina-se
exclusivamente, a indicar quem executa a ação ou realiza a despesa. Portanto, l1iio é
um classificador econômico da despesa e nem um indicador da finalidade da. ação
orçamentária (projeto, atividade ou operação especial).
Por outro lado, a modalidade 91 é uma espécie do genro "aplif:ação dire/(l". Assin~ é, I.ínica
e exclusivamente, um facilitador da exclusão das operações imemas ocorridas e/llre os
órgãos integrames dos orçamemos fiscal e da seguridade social TIO levall/amemo das de
monstrações contábeis. assim como as modalidades "30" e "40" têm funçiio de plVpiciar a
eliminação das duplas comagens na consolidação das contas em nível nacional.
Dessa forma, ruio há que se falar em crédito suplememar ou especial para troct( de

modalidade de aplicação.
Crédito é quando se altera o valor da programação, ou, no mínimo, o valor do grupo de
nall/reza da despesa, partindo do princípio de que o orçame/llo é aprovado nesse nível.
Não é por acaso que o § I" do art. 3" da Portaria Interministerial STN/SOF n" 163, de
04 de maio de 2001, estabelece que a natureza da despe.fa, genuinamente formada
por categoria econômica, grtlpO de natureza da despesa e elemento de despesa, "será
complementada pela informação gerencial denominada 'modalidade de aplicação', a
qual tem por finalidade indicar se os recursos são aplicados por órgãos ou entidades
110 âmbito da mesma esfera de Governo ou por outro ente da Federaçiio... "
Assim, com todo O respeito, nrio se pode confundir "finalidade da modalidade de
aplicaçrio" com "finalidade da ação orçamemária. No primeiro caso. a finalidade é
mera informação gerencial, enquanto tIO segundo diz respeito à despesa que se quer
realizar na busca de um objetivo. (.. .)
Há que se considerar que, ainda, que a modalidade de aplicação é 11m "objeto estra·

'Extraldas do opinativo da Diretoria de Contas Municipais.
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.IIIRI~PRI ....1~oII.IoI.Nr.I.CII,4~ ....,

n/lO" na composição da natureza da despesa. (... )

Ressalte-se, por fim, que IlO ãmbito da União não existem essas controvérsias e nem quaisquer

questionamentos a respeito, seja pelo Poder Legislativo ou pelos 6rgãos de Controle, intenlO e externo. No

máximo, são colocadas dificuldades para a modificação de modalidades de aplicação de programas inclu

ídas por emendas parlamentares ou de ballcada, por convelliência política de quem executar a ação ".

2 - Grupo de Destinação de Recursos.
Na criação, alteração ou extinção utiliza-se do crédito adicional suplementar. Não foi exposta

opinião a respeito.

3 - Transposição, remanejamento ou transferência de recursos.
Relaciona as modalidades de alterações orçamentárias trazidas no art. 167, 1V, da Constituição

Federal, e discorre sobre as diferenciações elltre estas e as possibilidades previstas na Lei n° 4.320/64.

Também, arrola comelltários de J. Teixeira Machado Júnior e Heraldo da Costa Reis sobre a matéria, no

ponto em que ressaltam haver profunda diferença enlre os créditos adicionais e as técnicas de transpo

sição, remanejamento e transferência de recursos orçamentários.
Remete, ainda, a textos recortados de peças produzidas no andamellto da prestação de contas do

Fundo Municipal de Cultura de Curitiba, relativa ao exercício de 2003, que não se afiguram pertinentes

ao assunto, a priori.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 75/2.007, a folhas 23) noticia não haver

encontrado prejulgado ou consulta que tratem do tema do feito.
A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 20/2.008, a folhas 25/37) opina pela resposta à consulta,

apontando que:
(...) a questão respectiva às modalidades de alterações orçamentárias sob enfoques das figuras

introduzidas pela Constituição Federal IlO art. 167, VI, e também os créditos adicionais por esta acolhi

dos no inciso V do mesmo artigo, encontram-se a pacificadas pelo Acórdão n° 768/08 do Pleno do
Tribunal de Contas. Desta forma, determinação acerca da adequação da Instrução Nonnativa TCE-PR

n° 11/2007, e ainda roteiros sobre as formas de aplicação dos institutos referidos constam do teor do

referido Acórdão, que está assim extratado:
Consulta - reivindicação apresenlada pela Associação dos Municípios do Estado do

Paraná para alteração da Instrução Nonnativa n° 11/2007 - pelo conhecimento como

Consulta haja vista a relevância da matéria alineme à alteração orçamenlária e a sua

aplicação prática no âmbito dos Municípios - obrigatoriedade de edição de lei pré

via autorizatória nos casos de créditos adicionais especiais e suplementares, assim

como, para as trallsposições, remanejamentos e transferências - possibilidade de

autorização prévia pela própria Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem obrigatorieda

de de edição de lei especifica - illteligêllcia do art. 167 da Constituição Federal.
Todavia, em razão da freqüênCia dos questionamentos, entendeu-se oportuno lembrar que de

acordo com a atualização dos comentários da Lei n° 4.320/64, os créditos suplementares podem ser

utilizados com os mesmos efeitos das figuras da TRANSPOSIÇÃO e TRANSFERÊNCIA (que inlervém na

classificação programática, ainda que apenas na natureza econ{jmica), contanto que não extingam o
programa aprovado na Lei Orçamentária Anual. (...) O Ilúcleo do pensamento reside em não ser legítima

a extinção de um programa em favor de outro, podendo apenas haver a temporária repriorização, mas

devendo-se preservar o compromisso assumido nas fases de aprovação do orçamento (elaboração, dis

cussão e especialmente as audiências públicas).
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Numa leitura sistemálica da ConstilLlição Federal é de se concordar com a inte/prelação, senão de
oulra forma, isto é, mendo-se literalmente à proibição de desna/uração da categoria de programaçãa
nos termos do inciso VI do ar/. 167, todas as mudanças no orçamemo durante a execução demandariam
prévia autorização legisla/iva que não a LOA. E, por conseguinte, restaria fruslrada a utilização de
recurso de cancelamentos de dOlações na adoção dos crédilos adicionais suplementares Com base na lei
orçamentária, a que se refere o § 8° do arl. 165, da Carla Magna.

Quanto às redefinições /U/s modalidades de aplicação, as considerações lécnicas acos1adas pela
Assessoria são s(uisfatórias para o esclarecimento da dúvida, porque de fato eventuais substilllições
não implicam exa1amente na inclusão de novos créditos ou na refomllllação da categoria de programa
ção orçamentária.

A figura tem por finalidade apenas identificar que segmemo será responsável pela finalizaçãO
dos gastos autorizados, o que considera a descentralização para outras esferas governamentais ou
emidades privadas sem fins lucrativos. A conceituação foi apresentada à comabilidade orçamemária
municipal pela Portaria Intenninisterial n° 163/01 MOC/STN, tendo agora sido adotada n.a Portaria
Conjunta SOF/STN n° 312008 , que aprova o Manual da Despesa Pública Nacional, e a caracteriza
como item de informação gerencial complementar à natureza da despesa:

4.4.1.3 MODALIDADE DE APLICAÇÃO
A modalidade de aplicação tem por finalidade indicar se os recursos são aplicados
diretameme por órgãos ou entidades no âmbito da mesma esfera de Covemo ou por
outro ente da Federação e suas respectivas emidades. e objetiva, precipuamente, pos
sibililar a eliminação da dupla con1agem dos recursOS transferidos ou descentraliza
dos. Também indica se tais recur.Ws são aplicados medianze lransferência para enti
dades privadas sem fius lucrativos, outras insrilllições ou CIO exterior.
Observa-se que o termo "transferências", II/ilizado uos artigos 16 e 21 da Lei nO
4.320/1964 compreende as subvenções, auxílios e contribuições que ({/ualmeme são
identificados em nivel de elementos na classificação econômica da despesa. Não se
confundem com as transferências que têm por finalidade indicar se os recursos seio
aplicados diretamente por órgãos ou entidades no âmhito da mesma esfera de Caver
na ou por outro eme da Federação e suas respectivas emidades e que são registradas
na modalidade de aplicação constante da atual codificação.

Na perspectiva técnica, desde sua integração à estrutura de classificação orçamemária se tem
previslo a possibilidade de ocorrer redefinições no decorrer na execução do orçamell/o. Porque, em
caráter programático, põe-se em nível de preponderância O alcance do objeto do gaslO, atendidos os
princípios de efiCiência, efiCácia, efetividade e economicidade. Essa é a principal argumentação da
União na defesa de que, pa/'O efeito de análise e aprovaçeio pelo Poder Legislativo, é suficiente elabo
rar o Orçamento alé o nível de il~rormação da Modalidade de Aplicaçeio. A respeilo. O Manual da
Despesa Nacional justifica que "com a identificaçeio nas leis orçamentárias, das ações em. termos de
funções, subfimções, programas, projetos, atividades, operações especiais em conjunto com a classifi
cação do crédito orçamentário por categoria econômica, gl'llpo de despesa e modalidade de aplicação,
atende-se o disposlO no arligo 15 da Lei n° 4.320/1964, que eswbelece a discriminação da despesa OIé
o nível de elemento. Por meio da açelo, evidencia-se como a administraçeio pública eSlá efe/llando os
gastos para atingir determinados fil/s. "

Apenas registra-se que a Portaria MOC 11.°42/1999 estabeleceu a obrigatoriedade de idell/ifica
çeio, nas leis orçamentárias, das ações em níveis de fUl/ções, subfimções. programas, projetos, ativida
des e operações especiais, ao tempo em que os artigos 12 e 13 da Lei n° 4.320/64. tratam da classifica
ção da despesa orçamentária por categoria econômica e elemel/lOs.
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De modo que, juridicamente, es/ando a previsão do ageme execulOr vinculada na lei orçamenrá

ria, para haver mudança toma-se necessário que se disponha de mecanismo jurídico formal, o que é

fei/o lia Ullião através das formas e cOlldições esrabelecidas na Lei de Dire/rizes Orçamelllórias. Para o

orçamenro de 2008, a Lei nO 11.514 de 13 de agos/o de 2007, LDO de 2008, repe/illdo disposi/ivos

ameriores, permitiu a /roca por meio de Por/arias de au/oridades execulÍvas/ordelladores (...).

( ...)
O mesmo raciocínio se aplica aos Códigos de Destinação de Recursos, cuja feitura abrange códigos do

Identificador de Uso, do Grupo de Destinação e a Especificação da Fonte, e nesse aspecto, em socorro à

omissão do interessado, que não apresentou suas impressões sobre o assunto, aproveita-se o caput do ano 60

supra-transcriLO, que arrola entre as informações o referido código de frnanciamento.

Apenas para constar, lembra-se que a referida codificação tem por função unir a programação orçamentária

aos meios financeiros, sendo no contexto técnico indispensável deixar flexível o ajustamento da composição e conso

lidação dos recursos financeiros necessários à cobertura da despesa, de modo a acompanbar a realidade do ingresso
no tesouro. Informações detalhadas sobre esse aplicativo de gerenciamento financeiro constam do Manual da Receita

Nacional e Manual da Despesa Nacional, aprovados pela Portaria Conjunta SOF/STN n° 312008, sendo neste trabalho

copiado apenas uma parte que consta do item 7 do próprio Manual da Despesa, como indicativo conceitual:

7 FONTE DE RECURSOS DA DESPESA ORÇAMENTÁRiA

Como mecallismo illlegrador entre a recei/a e despesa, o código de des/illação/[oll/e

de recursos exerce um duplo papel lia execução orçamell/ária. Para a receita orça

melllária, esse código rem a [illalidade de indicar a des/illaçüo de recursos para a

realizaçüo de de/ermilladas despesas orçamelllárias. PartI a despesa orçamen/ária

esse c6digo idelltifica a origem dos recursos que es/üo selldo u/ilizados.

Assim, o mesmo código lIIilizado para comrole das des/illações da recei/a orçamemá

ria também é u/ilizado lia despesa, para cOII/role das fontes financiadoras da despesa

orçamentária. A codificaçüo ulÍlizada para comrole das fomes de recursos é aquela

defillida TIO Manual de Recei/a Naciollal 110 capílLllo que /rara da Des/inação da

Receita Orçamemária, lIIi1izada para conrrole das des/illações de recursos da receira.

Ao idenrificar a recei/a orçamell/ária por meio de um código de des/inação, garante

se a resenla desse recurso para a despesa correspolldeme, possibililalldo o a/endi

memo do Parágrafo IÍllico do arrigo 8° da LRF e o ar/igo 50, illciso I da mesma Lei.

Sobre o pon/o, com a devida vênia ao Ac6rdão n° 113112008, do Colegiado Pleno des/a Cor/e, a

subs/i/uição de fome, em quaisquer dos lermos que a compõem (ou seja: o Iden/ificador de Uso, o Grupo

de Des/inação e o De/alhamenro da Fonte). lIão pode ser cOllfulldida com as al/erações orçamenrórias a

que dispõem os illcisos Ve VI do ar/o 167 da COIIS/ilLlição Federal, inicialmente abordado e objelO do

Ac6rdão n° 768/08-Pleno. Procedeme, deslarre, a afirma/iva de que a subs/ituição ou a conversão, ou

aillda a suplementação de fome lIão impor/a na II/ilização das modalidades de al/erações orçamemárias.

O aspec/o orçamemório distingue-se do aspec/o fillallceiro, o primeiro propõe a ação a realizar na concre
ção do obje/o do programa, ellquamo o seglllldo informa com que dinheiro(s) vai pagar.

É bem verdade que, lia circunscrição de compe/ência do Poder legislativo, 011 dizendo de outro

modo, havendo espaço para atuação legí/ima, es/e poderá all/orizar de/erminadas collversões ou /rans

ferências ell/re fontes. Mas a prerrogmiva encolI/ra restrições, porque de/ermilladas recei/as lIão podem
ser mallejadas livremell/e. (...).

CONCLUSÃO

Em face do expos/o, as dlÍvidas podem ser respolldidas no sen/ido de que:
J. Modalidade de Aplicaçüo.
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~"----------
As mudanças 110 decorrer da execução do orçamelllo são possíveis nas formas jurídicas e condi

ções deferidas em lei prévia, selldo possível que a autorização prévia COllste da Lei de Diretrizes Orça
mentárias, sem obrigatoriedade de edição de lei específica.

2. Códigos de Destinação de Recursos.
As tracas no decorrer da execução do orçamellto são possíveis nas formas jurídicas e cOlldições

deferidas em lei prévia, sendo possível que a autorização prévia conste da Lei de Diretrizes Orçamelllá
rias, sem obrigatoriedade de edição de lei específica. A troca diz respeito exclusivamente em substiltlir a
fonte illicialmente oferecida lia LOA para a cobertura da despesa, por outra no momelllo da execução,
sem causar 011 exigir transferêllcias ou movimelllações fillallceiras ballcárias 011 contábeis na fOnle da
receita.

Em relação à cOllversão e trallsferências elltre fOlltes, que implica na movimelllação de cOlltas
correntes bancárias, reafirma-se os termos do Acórdão n° 1131/2008, do Colegiado Plello desta Corte,
especificando-se que o Legislativo s6 tem competência para dispor sobre receitas villculadas na legisla
ção editada pelo próprio MUllicípio, e 110 caso do cumprimento de 1I0mlOS supra-localidade vai depell

der de essas normas permitirem mudanças.
3. Trallsposição, remanejamento ou transferência de recursos.
As orientações necessárias constam do Acórdão 11° 768/08 - Pleno, do Tribunal de Contas, e

opinativos por este acolhido, acrescidos das cOllsiderações aqui propostas, relativamente ao manejo do

illciso 8°, do art. 167, da COllStituição Federal, quanto às anulações de dotações para abertura de
créditos suplemelltares com base na LOA.

O Ministério Público de Contas (Parecer 20.794/2.008, a folhas 39/40) manifesta-se nos seguintes ler-

mos:

Preliminarmente, é de se apontar que o consulente não figura entre as aUloridades legiúmadas a apresen

tar questiollamentos a este Tribullal, nos termos do artigo 39, inciso //, da Lei Complemelllar Estadual nO
113/2005, motivo pelo qual lIão pode ser conhecida esta cOllsulla.

Nüo fosse o suficiente, O parecer jurídico que acompanhou a cOllSulla só demollstrou claramellle
o posicionamelllo daquela assessoria quanto às modalidades de aplicação, deixando de illdicar a ori
elllação que daria aO gestor qualllo às outras dlívidas, o que também determinaria o não conhecimelllo

desta.
Portanto. opina este Ministério Público pelo lIão conhecimelllo desta consulta, por não formula

da por pessoa legítima. e porque o parecer jurídico não abordou todas as questões objeto da dúvida.
Atento aO princípio da evelllualidade, em sendo superada a prelimillar de ilegitimidade, sugere-se

resposta 1I0S termos propostos pela DCM quanto ao primeiro questionamento e pelo 1'/(;0 conhecimeTl/o
do segulldo e terceiro pOlllOS, illformando o cOllsulelUe que este último já consta do Acórdão 11° 768/08

- Plello.
E, em caso de serem superadas as duas preliminares, propõe-se lhe seja ofertada resposta 1I0S

exatos termos do Parecer n° 20/2008.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Preliminares

Este Conselheiro recebeu a consulta (v. Despacho 2.005/2.007-FAMG, a folhas 22) considerando que_

mesmo que o Procurador-Geral do Município não esteja entre as autoridades relacionadas no artigo 39, lI, da

LC/PR 11312.005 (pessoas legitimadas para formular consulta perante esta Casa), no Município de Curiúba tal

figura está autorizada pelo Prefeito para tal úpo de ato, além de que, de acordo com O disposto no artigo 12, lI,

do Código de Processo Civil, possui legitimidade para representação em juizo da Municipalidade.
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o Ministério Público de Contas também contesta o fato de que o parecer elaborado pela assessoria local

não aborda todas as perquirições efetuadas.

Revendo o juízo de admissibilidade do expediente, efetivamente verifica-se que, de maneira rigorosa,

restam não preenchidos de fonua completa os requisitos dos artigos 38, IV e 39, n, da LClPR 113/2.005.

Porém, uma vez que a consulta foi trazida a esta Corte há quase um ano e me.io e considerando o

relevante interesse público envolvido, não se vislumbra a não recepção da consulta como a melhor medida a ser

adotada no presente momento.

Mérito

Relativamente às perguntas do Município de Curitiba, propriamente ditas, observa-se que a Diretoria de

Contas Municipais enfrentou-as de maneira adequada, de modo que no presente momento, conforme se verá,

de um modo geral faremos remissão aos apontamentos do órgão técnico.

Questão 1 - O S/M-AM 2007 está exigindo lei especifica para a troca de modalidade de aplica

ção. na execução orçamentária, impedindo o encaminhamento das informações dos 6rgãos que riveram

estas alterações orçamentárias a partir do 2" bimestre de 2007. A Prefeitura Municipal de Curitiba tem

realizado tais alterações através de decretos municipais identificando-as como créditos adicionais su

plementares. Nosso argumento é que esla situação está amparada na Lei Municipal n· 11.859, de li de

julho de 2006 - LDO, em seu § 5·, art. 6· e solicitamos alteração das regras do S/M-AM para o encami

nhamento das informações do exercício de 2007.

Resposta - As mudanças no decorrer da execução do orçamento são possíveis nas fonuas jurídicas e

condições deferidas em lei prévia, sendo possível que a autorização prévia conste da Lei de Diretrizes Orça

mentárias, sem obrigatoriedade de edição de lei específica.

Este entendimento, inclusive, já foi acolhido pelo Plenário desta Corte quando da análise da Consulta

464653107:

ACÓRDÃO N° 768108-Tribunal Pleno

PROCESSO N °
ORIGEM

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

:464653/07

: ASSOCIAÇÃO DOS MUN1CIPrOS DO PARANÁ

: MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR

: CONSULTA

: CONSELHEIRO HERMAS EURIDES BRANDÃO

Consulta - reivindicação apresentada pela Associação dos Municípios do Estado do

Paraná para alteração da Instrução Normativa n· 1112007 - pelo conhecimento como

Consulla haja vista a relevância da matéria atinente à alteração orçamentária e a sua

aplicação prática no âmbito dos Municípios - obrigatoriedade de edição de lei pré

via autorizat6ria nos casos de créditos adicionais especiais e suplementares, assim

como, para as transposições, remanejamentos e transferências - possibilidade de

autorização prévia pela pr6pria Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem obrigatorieda

de de edição de lei especifica - imeligência do art. /67 da Constituição Federal.

Questão 2 - Para a criação, alteração ou extinção dos códigos da Destinação de Recursos, o

Município de Curitiba utiliza-se de crédito adicional suplementar por exigência do rCE-PR, através do
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sistema SIM-AM. EllIendemos que não há alteração do valor da programação quando {/ crédito é por

anulação, não sendo necessária a elaboração de crédito adicional especial. Neste caso, podemos ado
tar outro mecanismo para este procedimelllo, uma vez que a União utiliza pOflaria da Secretaria de
Orçamelllo e Gestão Federal para as modificações necessárias à Destinação de Recursos?

Resposla - A trocas no decorrer da execução do orçamento são possíveis nas formas jurídicas e condi

ções deferidas em lei prévia, endo possível que a autorização prévia conste da Lei de Diretrizes Orçamentárias,

sem obrigatoriedade de edição de lei específica. A troca diz respeito exclusivamente em substituir a fonte

inicialmente oferecida na LOA para a cobertura da despesa, por outra no momento da execução, sem causar ou

exigir transferências ou movimentações financeiras bancárias ou contábeis na fonte da receita.

Em relação à conversão e transferências entre fontes, que implica na movimentação de contas correntes

bancárias, conforme se observa de decisão anterior da Casa (Acórdão 1.I3112.00S-Pleno), o Legislativo só tem

competência para dispor sobre receitas vinculadas na legislação editada pelo próprio Município, e no caso do

cumprimento de normas supra-localidade vai depender de essas normas pemutirem mudanças.

Questão 3 - O Município de Curitiba tem alllorização orçamentária na Lei Municipal n° 12.092,
de 21 de dezembro de 2006 - LOA 2007, conforme arts. 4~ 5° e 6~ com algumas condições. Por que o
SIM-AM 2007 e a Instrução Nonnaliva n° 1112007, do TCE-PR, exige lei especifica, ferindo o inciso VI,
do art. 167 da Constituição Federal?

Resposta - Numa leitura sistemática da Constituição Federal é de se concordar com a interpretação,

senão de outra forma, isto é, atendo-se literalmente à proibição de desnaturação da categoria de programação

nos termos do inciso VI do artigo 167, todas as mudanças no orçamento durante a execução demandariam

prévia autorização legislativa que não a LOA. Por conseguinte, restari.a frustrada a utilização de reCUrso de

cancelamentos de dotações na adoção dos créditos adicionais suplementares com base na lei orçamentária, a

que se refere o § SO do artigo 165 da Constituição Federal. Aliás, este entendimento já restou cristalizado no

Acórdão 76SI2.00S-Pleno, do qual foi transcrito trecho acima.

Nos termos acima expostos, e em consonância com a manifestação da Diretoria de Contas Municipais,

con idera-se respondida a consulta.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do

Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta, basicamente. no sentido de que as

mudanças no decorrer da execução do orçamento são possíveis nas formas jurídicas e condições deferidas em lei

prévia, sendo possível que a autorização prévia conste da Lei de Diretri.zes Orçamentárias. sem obrigatoriedade de

edição de lei específica, consoante orientação já fixada nos Acórdãos 1.13112.00S-Pleno e 76SI2.00S-Pleno.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUS

TO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, HERMAS EURIDES BRANDÃO e

MAURíCIO REQUlÃO DE MELLO E SILVA e o Auditor TVENS ZSCHOERPER UNHARES.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELlZEU DE MORAES

CORREA.

Curitiba, IS de dezembro de 200S.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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I

I
HOSPITAL - CONTRATAÇÃO

1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ACÓRDÃO N° 90/09 - Tribunal Pleno

PROCESSO N °
ENTIDADE

INTERESSADO
ASSUNTO

RELATOR

595707/07
MUNIClPlO DE PÉROLA O-OESTE

EDSOM LUIZ BAGETTI

CONSULTA

CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWlG

Consulta sobre a possibilidade de contratação de unidade hospitalar.
Pela resposta nos termos dos precedentes desta Corte, ressalvando a
necessidade de cada ente que, em situações excepcionais e justifica
das, poderá terceirizar os serviços, de forma que a população não seja
afetada. Contudo, devem ser adotadas medidas paralelas de reestrutu
ração do sistema público.

RELATÓRIO

O prefeito Municipal de PÉROLA D'OESTE, Sr. Edsom Luiz Bagetti, apresenta consulta acerca da

possibilidade de contratação de um hospital para prestação de serviços públicos. Relata a existência de uma

única Casa Hospitalar fechada para o SUS, em precário funcionamento.
Alega que diante da meocionada precariedade de seu Sistema de Saúde, os munícipes têm que ser

conduzido a outras localidades, o que impõe elevados cu tos ao Município, considerando serem necessárias

verbas para cu teio do transporte, reparos em veículos, pagamentos de diárias. dentre outras despesas.

Em razão disso, questiona se há possibilidade de contratação, mediante processo de licitação, de um

Hospital que preste serviços clínicos, cirúrgicos e obstétricos, internamentos hospitalares com acomodações

padrão SUS e realize exames de diagnósticos e outros serviço. E. sendo afmnativa a resposta, indaga se a

modalidade a adotar poderá ser o pregão presencial e se deve ser celebrado contrato por procedimento ou preço

global.
Às [J . 06/07, foi juntado ao processo o Parecer do Assessor Jurídico da parte, o qual posiciona-se no

sentido de que na perspectiva dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicida

de e eficiência, para defesa do interesse público e do bem estar da sociedade como um todo, a contmtação

pretendida é possível.
Aduz que a contratação poderá ser realizada mediante licitação. a princípio na modalidade presencial.

indicando como mais justa e correta, a cláusula preço por procedimentos, com o que se evita o desperdício do

dinheiro público, além de dar mais egurança contratual às partes.
Submetido o feito à Coordenadoria de lurispl"lldêllcia e Biblioteca deste Tribullal. foi expedida a

Informaçlio 11° JIO/07-ClB, noticial/do a ausência de prejulgados sobre o tema. No etllalllO, para fins de

subsídio, apresenta as seguillles decisões:
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• Acórdão nO 193/07 (processo 11° 333716/03), proveniellte de consulta formulada pela Câmara
Municipal de Paiçandu, cujo Voto responde liaS exatos termos do Parecer de nO. 15387/03 do Ministério

Público junto a este Tribunal de Contas - MPjTC ou seja, no semido de que, embora o Município não
possa prestar assistêllcia à saúde apenas de lorma indireta, com a cOlllratação de empresa hospitalar, se

o fez, ainda que irregulanllente, lIão se exime do pagamelllo.
• Resolução n° .1758/02 (processo n° 334626/0 I), procedente de consulta proposla pelo MUllicípio de Boa

Vista da Aparecida, a qual adota o Parecer nO 204/01-DCM, com apreciação em lese, decid.indo pela possibili

dade de contratação de entidade privada para prestação de serviços de saúde, de forma complemelllar
aos prestados pelo SUS, segulldo às lIormas e diretrizes destes e pela aplicação da Lei de Licitações,
por ocasião da contratação direta de um único hospital local.

• Acórdiio n° 795/06 (processo nO 77772106), resul.tante de consulta requerida pelo Municfpio de Loanda,

pela impossibilidade de ser contratada empresa lomecedom de serviços médico pediátricos e obstétri
cos, porque estas especialidades devem ser ofertadas pelo Centro de Smíde/Ullidade Básica de Saúde,
e há Hospital MUllicipal cujo quadro deve prever tais cargos.

Na opillião da Diretoria de Contas MUllicipais, a dúvida pode ser adequadameme resolvida com
base das decisões mellcionadas.. além do Acórdão 11° 680/06, o qual "reúne amplo trabalho sobre as

contratuali:wções, de modo geral, dispondo também os critério a serem preenchidos para que da terceirização

não resultem agressões à ordem administrativa."

Em relação a este último Acórdão, destaca a menção ao comido nas Porrarias GM n° 22 I, de 24
de março de 1999, e n° 1.722, de 22 de setembro de 2005 e o contido no irem 5.1 que aborda a atuação
em caráter complementar lia saúde pública.

Quanto à modalidade, ressalta a Diretoria de Contas Municipais que deverá ser escolhida aquela cuLmina

da do custo total estimado do contrato, dentre as autorizadas pela Lei de Liciraçôes, ou, ainda, o pregão presen

ciai ou eletrônico, considerando que o uso destes foi outorgado para aquisição de bens e serviços comuns, nos

termos do art. LO da Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002.

Por outro lado, concorda com o "parecerista da Municipalidade qualllo à afirmação de que O mode
lo de ajustamento da remuneração mais harmônico e correto é aquele por procedimentos, com o que se
eviram desperdícios, oferece mais segurallça cOlltratual às partes e trallsparência no pro esso de despe
sa pública. .,

Conclui a Diretoria de Contas Municipais que a Consulta seja respondida nos termos do pronunciamen

tos contidos nos Acórdãos n° 795/06 e n° L93107, combinadamente com a Resolução nO 1.758/02 e Acórdão nO

680/06. lodos do Tribunal de Comas do Paraná; pela possibilidade de contratação por Licitação feita em quais

quer das modalidades cuLminada do preço lotai estimado do contrato, inclusive pregões eletrôn.ico ou presencial.

E que seja eleita cláusuLa de ajustamento do preço por procedimentos, nunca por mensalidades.

O Ministério PúbLico junto ao Tribunal de Contas, mediante o Parecer nO. 6979/08, de ns. 31, manifesta

se aduzindo que esta Corte, como bem observado pela Diretoria de Contas Municipais, já se pronunciou acerca

da contratação de serviços de saúde, sempre em caráter complementar, procedendo à transcrição parcial das

decisões adotadas como fundamento.

Quanto à modaLidade de licitação ressalta o posicionamento da DCM de que o pregão presencial previsto

na Lei Federal nO 10520/2002, somente é cabível para contratação de bens e serviços comuns. "cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente defil/idos pelo edital, por meio de espe
cificações uSllais de mercado ", "seI/do I/ecessária a prévia devida regulamentação legislativa de âmbito
local, posto que Decreto nO 3.55512000 é de aplicação restrita ao âmbito federal. '

Por fim o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opina pelo conhecimento da presente consulta,

bem como pela Slla resposra nos temJOS dos precedentes desta Corte, objeto das Resoluções n° 9.117/01 e n°

1.758/02 e Acórdãos nO 680/06,795/06 e 193/07.
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VOTO

Em que pese as proficientes abordagens acerca da matéria, efetuada tanto pela Diretoria de Contas

Municipai como Ministério Público junto a este Tribunal, ambas realizadas com base na legislação afeta à

matéria e na jurisprudência da Casa e que, em síntese, enfatizam o caráter complementar da terceirização do

atendimento à saúde, entendo que a questão apresentada merece maior reflexão sob uma ótica mais realista da

situação vivenciada por alguns municípios.

A limitação da capacidade de prestação e serviços de saúde pelos órgãos da administração pública é fato

incontestável, configurando-se insustentável em algumas localidades, a exemplo do Município ora interessado.

Conforme relatado na peça consultiva, a Municipalidade dispõe de uma única casa de saúde, funcionando de

forma precária, tanto a nivel de profissionais de saúde, como de equipamentos e outros materiais necessários.

E, é nesse contexto de total ineficiência do sistema, que o Chefe do Poder Executivo questiona acerca da

melhor forma de atender as necessidades da comunidade, de forma que esta não seja penalizada pela inoperân

cia de um serviço.

Ressalto que, não pretendo neste relato, questionar a aplicação da legislação, mas sim, sugerir que, no

exercício de sua função tiscalizadora, esta Cone tenha uma postura mais condizente com a realidade fática de

cada município, de forma a não induzir O administrador a uma conduta que venha a sacrificar e colocar em risco

a vida de milhares de cidadãos.

No caso em apreço, estamos diante de uma norma constitucional que pennite a participação da iniciativa

privada, de forma complementar ao si tema único de saúde, o que, sem dúvida, não é um preceito ignorado pelo

consulente. Assim, ao apresentar tal questionamento, entendo que o administrador local pretende uma orienta

ção sobre a extensão do "caráter complementar" quando a administração não dispõe no momento, de condição

alguma de gerenciar a saúde. Quais os serviços médicos e hospitalares deveriam ser subtraidos da população,

de modo que a norma legal não fos e violada? Data vênia as posições contrárias, não vislumbro como efetuar

uma interpretação restritiva das nomJas em área tão relevante e delicada como a saúde pública.

É ceno que esta Cone já se pronunciou exaustivamente sobre a matéria, estabelecendo parâmetros

conclusivos sobre a prestação de serviços na área de saúde, a exemplo do Acórdão nO 680/06, O qual entendo

não merecer qualquer reparo.

Todavia, penso também que, embora tal atividade deva ter gestão própria, por vínculo internos, não pode

ser simplesmente sonegada a toda uma população. Ou seja, em situações excepcionais, devidamente demons

tradas, não se deve estabelecer limites para a terceirização dos serviços, sob pena de comprometer o atendi

mento da necessidade de maior relevância da pessoa humlma. Assim, orientar o administrador para que, dentro

de um contexto de total inoperância do sistema, seja facultada apenas a contratação de serviços complementa

res e específicos, seria o mesmo que pennitir o total abandono de uma população carente de assistência.

E é com base nesse enfoque que, admito, possui caráter mais social do que jurídico, que proponho

responder ao Consulente simplesmente pela possibilidade da contratação pretendida, competindo ao gestor a

defmição das necessidades a serem supridas através do serviço terceirizado.

Contudo, visando resguardar o cumprimento do ordenanlento legal, deverão ser adotadas medidas para

lelas, de forma que os recursos destinados à área de saúde sejam aplicados no aparelhamento da estrutura

municipal, no planejamento e preenchimento do quadro funcional.

Dentro desse contextu, aJguns serviços devem ser priorizados como: a Atenção Básica, o que engloba o PSF

(Programa Saúde da Fanúlia). o Serviço Bucal as Unidades Básicas de Saúde (posto), os programas de prevenção (por

ex. vacinação, controle de doenças transmissíveis). Da mesma forma, os serviços de pediatria, clínica geral, ginecologia

e obstetricia devem ser prioritários na reestruturação do sistema, por representarem a maioria da demanda da popuIação.

Isto porque, serviços de alta complexidade, requerem alto investimento, para baixa demanda, sendo mais

recomendável o encaminhanlento para Hospitais de Referência, que atendam essas especialidades.
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~........_---------------......,
Enfim, lralam-se de medidas a serem implementadas pelos gestores municipais, dentro de sua competência e segun

do diretrizes do governo, como OPlano Estadual de Saúde, o qual norteia as políticas de saúde e o seu financiamento.

Relativamente à remuneração, observo que, de acordo com informações obtidas juntO à Secretaria de

Estado da Saúde do Paraná, tanto a forma de ajustamento do preço por procedimentos. como por mensalidade,

já foram superadas, por terem sido experimentadas sem sucesso. Portanto, a melhor forma seria a conjugação

de ambas, mediante a formalização de um contrato de ge tão, com a fixação do Plano Operativo, revisto

anualmente, que engloba compromissos e metas de qualidade e quantidade de atendimentos, tendo como contra

partida o pagamenlo de um valor proporcional mensal.

Em relação ao preço a ser allibuído. o valor não poderá ser abusivo, devendo constar justificativa de que

o preço pago é compatível com outros serviços públicos de saúde.

Por fim, no que tange à forma de contratação, acompanho a instrução e Parecer Ministerial, pela necessidade

de Licitação feita em quaisquer das modalidades previstas na legislação, inclusive pregõe' eletrônico ou presencial.

Com base no exposto VOTO em responder a presente Consulta nos termo dos pronunciamentos comi

dos nos Acórdãos nO 795/06 e nO 193/07, combinadamente com a Resolução n° 1.758/02 e A órdão nO 680/06,

porém, ressalvando a problemática enfrentada por cada enle que, em situações de absoluta falta de estrutura,

poderão terceirizar os serviços confonne a necessidade apresentada, desde que paralelamente adotem medidas

que conduzam à reestru.luração do sistema público, nos moldes delineados nesta proposta.

Outrossim, friso que tais providências são imprescindíveis e a excepcionalidade da medida ora propOSlJl

não i enta o admini trador de adotá-Ias.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG

HERWJG, por unanimidade em:

I - Responder a presente Consulta nos termos dos pronunciamentos contidos nos Acórdãos nO 795/06 e

n° 193/07, combinadamente com a Resolução nO 1.758/02 e Acórdão n° 680/06, porém. ressal vando a problemá

tica enfrentada por cada ente que, em situações de absoluta falta de estrutura, poderão terceirizar os serviços

conforme a necessidade apresentada, desde que paralelamente adotem medidas que conduzam à reestnltura

ção do sistema público, nos moldes delineados nesla proposta.

fi - Enfatizar que tais providências são imprescindíveis e a excepcionalidade da medida ora proposta não

isenta o administrador de adotá-Ias.

Votaram, nos lermo acima, os Con elheiros HErNZ GEORG HERWJG, FERNANDO AUGUSTO

MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E

SILVA e os Auditores JAIME TADEU LECHJNSKI e !VENS ZSCHOERPER UNHARES.

Presente o Procurador GeraJ do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELlZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões. 12 de fevereiro de 2009 - Sessão nO 5.

HElNZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

HERMAS EURJDES BRANDÃO

Presidente
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INSTITUiÇÃO FINANCEIRA

1. SERVIÇO DE COBRANÇA 2. ENDOSSO-MANDATO - DÍVIDA ATIVA 3. LICITAÇÃO

ACÓRDÃO N° 1710/08 - Tribunal Pleno

PROCESSO N o

ENTIDADE
LNTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

484026107
MUNICfPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

AMIN JOSE HANNOUCHE

CONSULTA

CONSELHElRO HELNZ GEORG HERWIG

EMENTA: Consulta. Pela possibilidade de, mediante prévio certame

Iicitatório, contratação de instituição financeira autorizada pelo Banco

Central do Brasil para cobrança por endosso-mandato da dívida ativa
consolidada.

RELATÓRIO

Trata o feito de Consulta encaminhada a esta Corte pelo Prefeito Municipal de Cornéiio Procópio, por
meio da qual pretende saber:

Se o Município pode deDagrar processo de licitação para a contratação de serviços
de instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil para a

prestação de serviços de cobrança por endosso-mandato da divida ativa consolida
da do Município de Comélio Procópio, mediante a antecipação de receita.

A Diretoria de Contas Municipais - DCM em preliminar se insurge em relação à concretude da questão

e esclarece que na expo ição dos motivos da consulta, o município informa que tem um estoque de dívida ativa

que vem crescendo anualmente, apesar dos esforço da Administração em proceder a cobrança administrativa

e judicial utilizando as ferramentas disponíveis nos órgãos do governo local. Noticia que nos anos de 2004 a

2006, embora o ente tenha recebido R$ 6.922.434,39 referentes à dívida ativa, o estoque cresceu R$ 8.051.152,82.
Observa a DCM. que a asses oria jurídica local, em verdade já havia dado início ao procedimento de

licitação, depois anulado.

Prossegue aduzindo que:

"De fllto, como destacou no Parecer. a Resolução 33/2006 do Senado Federal permite a cessão do
crédito público (dívida ativa), o que respalda a adoção de tal medida.

Não obstante, e tanto por brevidade quanto por respeito ao direito autoral, junta-se cópia de excelente
estudo feito pelo Procurador Federal Dr. Andrei Lapa de Barros Correia, que faz diversos apontamentos sobre

o endosso-mandato (inclusive quanto à sua incorreta nomenclatura), todos extremamente pertinentes, e que

devem ser observados pelo município na ocasião da contratação. O citado Procurador informa, também, da

existência de ADI contra a Resolução objeto da consulta. Contudo, até que o STF se manifeste conclusivamente
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~----------------
acerca da matéria, não há impedimento à realização da ces ão nos moldes estabelecidos na Resolução 3312006

do Senado FederaL"

Acrescenta a DeM, a necessidade de realização de licitação para a contratação pretendida, nos termos

do art. 37, XXl da Constituição Federal, embora não tratado na Resolução.

Por fim, de taca que a sua manifestação não valida os termos nem do edital (e seus anexos) juntado pelo

consulente, nem tampouco do contrato que dele decorrerá. Enfatiza que tals instrumentos não foram anal.isados

pela Unidade.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas em seu parecer n°. 5598/08, de fls. 65, ressalta que não

é possível a terceirização da cobrança da dívida ativa do Município, com base em Resolução exarada pelo

Senado Federal, posto que e te órgão não detém competência para disciplinar matéria tributária, negócio jurídi

co intemo e cobrança de dívida ativa.

Destaca que a chamada dívida ativa engloba Direito tributário, que é matéria reservada a Lei com

plementar nos termos do artigo 146, inciso 111, letra "b" da Constituição Federal, que di põe que as normas

gerais pertinentes a obrigação, cobrança e extinção tributária só podem ser emitidas por essa espécie de

normatização. Assim, a Resolução do Senado não seria um meio hábil para tutelar tal matéria, padecendo

do vício de inconstitucionalidade. uma vez que ela inova na forma de cobrança e extinção de obrigações

tributárias.

E mals, que a atribuição da cobrança da dívida ativa é função úpica do Município. reservada aos seus

Procuradores nos tennos prescritos da no artigo 132 da Constituição Federal, sendo que essa norma se estende

aos Procuradores Municipais. por força do princípio da simetria. Portanto, atividade indelegável.
Por fim, aduz que a matéria está sendo submetida ao controle de constitucionalidade AO! nO 3786-2,

sendo que a manifestação do Procurador Geral da República na citada ação foi no sentido do reconhecimento

da inconstitucionalidade da Resolução nO 33/2006 do Senado Federal.

Assim, conclui o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas por responder no sentido da impossibilida

de da contratação de instimição fi.nanceira para prestação de serviço de cobrança por endosso-mandato da

dívida ativa dos Municípios mediante antecipação de receita.

VOTO

Considerando o exposto pela Diretoria de Contas Municipais, embasada em estudos elaborados acerca

do endosso-mandato, objeto da Resolução 33/2006 do Senado Federal, VOTO, no mérito, em responder a

presente Consulta pela possibilidade, mediante prévio certame licitatório, da contratação de instituição financei

ra autorizada pelo Banco Central do Brasil para cobrança por endosso-mandato da dívida ativa consolidada.

Ressalvo, conrudo, que merece cautela ou até reserva na aplicação da Resolução 3312006, haja vista a

ação de inconstitucionalidade em curso.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, .

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLE O, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IffilNZ GEORG

IffiRWIG, por unanimidade em:

I - Responder a presente Consulta pela possibilidade, med.iante prévio certame licitatório, da contratação
de instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil para cobrança por endosso-mandato da dívida

ativa consolidada.
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JIJRISPRIJDI~

II - Ressalvar que merece cautela ou até reserva na aplicação da Resolução 33/2006, haja vista a ação de

inconstitucionalidade em curso.

Votaram, nos tennos acima. os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG,

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES. CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS

EURIDES BRANDÃO e o Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES

CORREA.
Sala das Sessões. 27 de novembro de 2008 - Sessão nO 43.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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PROFESSORES - CONTRATAÇÃO

1. IMPLANTAÇÃO DE CURSOS NAS ÁREAS MUSICAL, DE ARTES PLÁSTICAS

E DE ARTES CÊNICAS

ACÓRDÃO N° 1729/08 - Tribunal Pleno

PROCESSO N °

ORIGEM

INTERESSADO

ASSUNTO
RELATOR

427622/06

MUNICípIO DE TOLEDO

MUNICÍPIO DE TOLEDO

CONSULTA
AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

Ementa: consulta a cerca da contratação, via licitação, de professores

para a implantação de cursos em áreas alheias ao sistema educacional

obrigatório. Manifestações uniformes. Voto neste sentido, para que a

consulta seja respondida nos exatos termos da Resolução nO 13.434/97

desta Casa.

RELATÓRIO

Cinge-se o expediente de consulta fonnulada pelo Sr. José Carlos Schiavinato, Prefeito do Município de

Toledo, indagando sobre a possibilidade de contratação, mediante licitação, de professore. para implantação de

cursos nas áreas musical, de artes plásticas e de artes cênicas, junto a Casa da Cultura do MUlucípio de Toledo.

Em complemento, indica o Processo Licitatório nO 0611200 I e expõe as dificuldades da adnlinistração e

Tenno de Ajuste de Conduta firmado pelo Município perante o Ministério Público do Trabalho em relação aos

serviços prestados para a comunidade por terceirização.

A consulta é composta de Parecer Juridico, no qual se expõe, mais uma vez, as dificuldades do Município

e justificativas para a contratação, sendo, ao final, favorável a contratação mediante licitação, em, no entamo,

abordar qualquer aspecto juridico que de suporte a interpretação.

Notoriamente a consulta versa sobre caso concreto. Entretanto, observando as dificuldades municipais e
buscando dar uma melhor interpretação ao tema, este Relator entendeu, consoante Despacho n° 4129/06, que o

tema é de grande relevância e deve ser respondido pela Casa nos tennos deternlinados pelo § I° do artigo 38 da

Lei Complementar 113/2005.
Nesta condição, foi submetido a informação da Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca da Casa,

que, mediante lnfornlação nO 97, esclarece que acerca do tem não há prejulgados na Casa, mas relata ter

encontrado no banco de dados, consulta com semelhança de assuntos, sendo Protocolo nO 282620/97, respondi

do através da Resolução n° 13434/97, para os qual junta cópias às fls. 59/66.

Em análise, a Diretoria de Contas Municipais, consoante Parecer n° 73/06, acompanha, por
analogia, o entendimento jurisprudencial empregado na Resolução nO 13.434/97, cujo Parecer nO 290/

97, da Unidade, encontra-se anexo às fls. 64/66, e complementa, com relação ao concurso público. a
Administração local poderá adotar o regime celetista (emprego púbLico - Acórdão nO 680/06), afir-
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mando que nestas condições, o empregado público poderá ser dispensado, de forma motivada, ao

término do convênio.

Por sua vez. o douto Ministério Público junto a este Tribunal. através do Parecer nO 379/07, posiciona-se
no mesmo sentido da Unidade Técnica, pela resposta nos termos da Resolução nO 13.434/97.

É o relatório. Passo ao voto.

Em síntese, a Resolução nO 13.434/97, bem como o Parecer nO 21.595/97, ambos integrante do Protocolo

nO 282620/97, são equânimes ao acompanhar na integra a manifestação da Diretoria de Contas Municipais, no

bem lançado Parecer nO 290/07, que assim se posiciona:

u ... poderá o ente municipal optar pela instituição de 'cursos livres', ai compreen
didos aqueles que não se encontram abrangisdos pelo sistema educacional, já que
não impõem urna seqüência de estudos, com base na educação geral, e nem vincu
lam-se à entidade oficial de ensino. Estes cursos serão organizados livremente
pelo Município.
Neste caso a contratação de instrutores poderá ou não ser precedida de concurso
público. Só os cursos livres forem caracterizados pela continuidade, isto é, se não
forem planejados para durarem por determinado período, então a contratação de
instrutores, verdadeiros professores, deverá ocorrer via concurso, evitando-se a
violação ao artigo 37, II da CFI88.

Se, no entanto, a duração dos referidos cursos for pré-determinada a realização
de concurso será uma opção, mas não a regra. Se o ente municipal, por conve
niência, não quiser proceder à contratação via concurso, poderá o município
realizar contrato ou convênio com entidades particulares (terceirização do ser
viço) ou com entidades paraestatais, denominadas serviços sociais autônomos,
como SESI, SENAC, SESC e SENAI e que se dedicam à formação profissional
dos indivíduos em diversas áreas. A opção entre contrato e convênio ficará a
critério do município, sendo relevante esclarecer que nos contratos o ajuste
ocorre mediante contraprestação, geralmente de ordem pecuniária, e nos con
vênios os partícipes reúnem esforços para consecução de um objeto comum e
desejado por todos. Anote-se que tanto a realização de contratos como a de
convênios estará adstrita à observância das normas da Lei de Licitações, sendo
oportuno ressaltar que de acordo com o disposto no artigo 24, inciso XIII, é
dispensável a licitação na contratação de instituição brasileira incumbida regi
mental ou estatutariamente da pesquisam do ensino ou do desenvolvimento
institucional.
Salienta-se que no caso da instituição de cursos livres o município estará proporci
onando aos administrados condições de integração social e ao mercado de trabalho
na medida em que lhes capacitará para o exercício de um ofício. Estará prestando
in casu assistência social, nos precisos termos do artigo 203, m da Carta Constitu
cional, (...)"

Feitas estas considerações, entendo, assim como o Ministério Público junto a este Tribunal e a Diretoria

de Contas Municipais, que a consulta sob apreço, pode e deve ser respondida nos exatos termos do Parecer nO
290/97 da Diretoria de Contas Municipais.

Do exposto, acompanhando a instrução processual, voto para que a Corte conheça da consulta
encaminhada pelo Município de Toledo, para no mérito seja respondida nos exatos termos praticados pela

Resolução nO 13.434/97, que acompanha integralmente os pareceres, tanto do Ministério Público junto a
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este Tribunal como da Unidade Técnica, ocasião em que deve-se integrar a esta decisão cópias dos re 

pectivos instrumentos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nO 427622/06,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos tennos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACE

DO GUIMARÃES por delegação do Conselheiro HENRIQUE NA1GEBOREN, por unanimidade em:

Conhecer da presente consulta encaminhada pelo Município de Toledo, para no mérito respondê=la nos

exatos tennos da Resolução n° 13.434/97, que acompanha integralmente os pareceres, tanto do Ministério

Público junto a este Tribunal como da Unidade Técnica, ocasião em que deve-se integrar a esta decisão cópias

dos respectivos instrumentos.
Votaram, nos tennos acima, os ConselheirosARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWlG,

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAlO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS

EURIDES BRANDÃO e o Auditor IVENS ZSCHOERPER UNHARES.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELlZEU DE MORAES

CORREA.
Sala das Sessões, 27 de novembro de 2008 - Sessão nO 43.

ROBERTO MACEDO GUIMARÃES

Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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PROFISSIONAIS DE SAÚDE CONTRATAÇÃO

I. TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
2. REALIZAÇÃO DE CONCURSOS PúBLICOS.

ACÓRDÃO N° 1633/08 - Tribunal Pleno

PROCESSO N °

ORIGEM

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

408048108
MUNICÍPIO DE CASCAVEL

LISIAS DE ARAUJO TOMÉ

CONSULTA

CONSELHEIRO HERMAS EURlDES BRANDÃO

Consulta - contratação de profissionais de saúde pela via do credenci

amento - possibilidade, em caráter secundário ao atendimento priori

tário do Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério

Público do Trabalho para realização de Concursos Públicos.

RELATÓRIO

Tratam os autos de Consulta feita peJo Município de Cascavel, na pessoa de seu Prefeito, Sr. Lisias de

Araújo Tomé, onde se busca resposta ao seguintes questionamentos:

1) É poss(vel a realização de credenciamento de Clfnicas Médicas especializadas para atendi
mento médico diretamente à população, nos termos da Lei 8.666/93?

2) Esses serviços pOlÚriam ser prestados em locais indicados pela Secretaria de Saúde tais como,
Postos de Saúde, PAC's e outras unidades de Saúde em dias e horários determinados em edital?

A Con ulta é ilu trada com a informação dando conta que o Município assinou em 0810412008, o Termo

de Comprorni so de Ajustamento de Conduta n° 90/80 com o Ministério Público do Trabalho, referente ao

Procedimento Investigatório n° 14/07. comprometendo-se a, "no prazo de 24 meses, promover pelo menos 02
concursos públicos de provas ou de provas e de túulos por ano, totalizando, portanto, pelo menos 04
concursos públicos nesse per(odo para contratação de médicos/dentistas, cujo número deverá evoluir
dos atuais 180 médicos para cerca de, no m(nimo, 230/240 médicos até 08.04.2010, data em que a
contratação de pessoas jurúJicas na área médica por meio de credenciamento, de acordo com a Lei
8.666/93, SERÁ DESCONTlNUADA." Sendo que o descumprimento do compromisso acarretaria
urna multa diária no valor de R$2.000,QO.

Argumenta o Município, que tem autorização do Ministério Público do Trabalho para credenciar pessoas

jurídicas na área médica, nos termos do artigo 2°, da Lei 8.666/93, contudo com o cumprimento das obrigações

assumidas. no tocante a reaJização de pelo menos dois concursos públicos por ano, para atingir número de

profissionais suficiente às necessidades da Administração e , findo o prazo, descontinuar o credenciamento.

permitido esse, no caso para preservar o atendimento à população na área de saúde.

A Procuradoria Jurídica do Município emitiu Parecer acerca da questão, no sentido de ser possível tal

credenciamento de profissionais médicos, inclusive com inexigibilidade da licitação com fundamento no caplll ,
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r=, 8.666193. "" ~".m__ ""~ "'''"'' ,=prirem ~ req..w" do",'" rom
apresentação da documentação nece sária.

O feilo foi recebido por este Relator, sendo regulannente submetido ao trâmite regimental.

A Coordenadoria de Juri prudência e Biblioteca - CEJ, por me.io da lnfonnação nO 39/08 - cm, indica o

Protocolos 434004/02 (Resolução 70 15103), 4266102 (Resolução 1420/04) e J27911/03 (Resolução 5351104) que

abordaram a matéria em questão. Dos protocolado citados, dois guardam conexão com o objeto da presente

Consulta, por tralarem do tema "credenciamento de prestadores de serviço médicos", são eles:

• Protocolo n° 4266/02 que trata de consulta do Consórcio Intermunicipal de Saúde Iguaçu
de Medianeira, onde este Tribunal, por meio da Resolução n01420/04, respondeu a Consulta pela

possibilidade de credenciamento de médicos a cotlSórcio intermunicipal sem a realhação de licita
ção. Viabilidade de adoçiio de tabela pr6pria de custos para pagamento dos prestadores de servi
ço, nos termos do vOto escrito do Relator, Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, com o
aditamellto do voto escrito do Conselheiro Rafael latauro.(Publicado na Revista do Tribunal de
Contas PR, n0152, pg.64).

• Protocolo nO 127911/03 que trata de consulta do Cons6rcio Intemumicipal de Salíde de Parana
vaí, onde este Tribunal, por meio da Resolução n0535//04, nos termos do voto escrito do Relator, Con

selheiro Heinz Georg Henvig, decidiu o seguiflle:Responder a presente Consulta, pela possibilidade de
contratação direta de prestadores de serviços médicos especializados, por meio de COll/rato ou pelo
sistema do credenciamento, desde que respeitados os valores da tabela Sistema Único de

Saúde - SUS, nos termos dos Pareceres nOs 273/03 e 10568/04, respectivamente, da Diretoria de
Contas Municipais e da Procuradoria do Estado jUfllo a este Tribunal, com as seguintes observações:

I - O credenciamento, desde que observadas as normas legais do SUS, bem como. da pr6pria Lei
de Licitações, é procedimento que atende aos princípios legais.

II - Sendo o Consórcio o administrador local do SUS, cabe a ele todas as atribuições conferidas
pela Constituiçiio, podendo credenciar médicos e unidades de saúde, tal qual os Municípios, indepen
defllemente de licitaçiio, nos moldes do SUS.

III - A dificuldade da administração em prestar IUn serviço de saúde não pode servir de motivo

para a transgressão de dispositivos constilllcio/wis.
IV - A aplicação da lei de licilações é acess6ria, pois o mais pertinellte seria tralar do concurso

público para a investidura de cargos públicos.
V - O Credenciamento não pode ser tratado como regra. mas ser adotado em car6ter suplemelltar.

ap6s a realização de concurso público.
A Diretoria de Contas Municipais - DCM, pela Instrução nO 3564/08. da lavra da Sra. Assessora Maria

CristiJla Figueiredo Rocha, entende que o propósito do expediente é essencialmente sanar Movidas acerca do

Tenno de Compromisso de Ajustamento de Conduta que o Município de Cascavel ftrmou com o Ministério

Público do Trabalho, Procuradoria Regional do Trabalho da 9' Região, Ofício de Cascavel, em data de 08/041

2008. A diretoria técnica faz as seguintes ponderações:

O Município deve cumprir o Tenno de Compromisso e, no que conceme ao pretendido

credenciamento, que jã ocorre, deve descontinuá-Io, no máximo a partir da data aprazada no

aludido Tenno de Ajustamento de Conduta ou eja, até 08/04120 IO;
O Decreto 3.555, de 08 de agosto de 2000, cilado pelo Consulente como regulamentador do

credenciamento. na verdade, "aprova o Regulamento para a modalidade de licitação deno

minada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns.

Por sua vez, todo o sistema instituído pela Lei 8.666/93 não impede a pré-qualiftcação dos

licitantes nas concorrências. É o que prevê o seu artigo 114, verbis:
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Art. 114. O sistema instituído nesta Lei não impede a pré-qualificação de licitantes

nas concorrências. a ser procedida sempre que o objeto da licitação recomende aná

lise mais detida da qualificação técnica dos interessados.

§ I" A adoção do procedimento de pré-qualificação será feita mediante proposta da

autoridade competente, aprovada pela imediatamente superior.

§ 2" Na pré-qualificação serão observadas as exigências desta Lei relativas à con

corrência. à convocação dos interessados, ao procedimento e à analise da documen

tação. (GRlFO).

Conclui a DCM que o Município Consulente prioritariamente deve cumprir o que já foi investigado e

solucionado por meio do Millistério Público do Trabalho e cumprir o Termo de Ajustamento de Conduta que foi

firmado com aquele órgão, sendo que as prestações de contas junto a este Tribunal, as quais teme sejam

reprovadas, serão analisadas levando-se em conta o cumprimento dos requisitos constitucionais para contrata

ção de pessoal, inclusive quanto à necessidade e interesse público, sugerindo a resposta afirmativa às indaga

ções do Consulente, com as ponderações acima expendidas.

O Ministério Público junto a este Tribunal, pelo Parecer n° 16.214/08, manifesta entendimento no sentido

de ser "possível a realização de credenciamento de clínicas médicas especializadas para atendimento médico

diretamente à população, nos termos do contido da Resolução n° 5351/04 (Processo de Consulta n° 127911/03

TC), pela qual se determinou que devem ser respeitados os valores da tabela do Sistema Único de Saúde; a

aplicação da Lei de Licitações deve ser acessória, devendo-se providenciar a realização de concurso público

para investidura nos cargos; o credenciamento deve ser adotado em caráter suplementar, após a realização do

concurso".

VOTO

Assim, à vista das manifestações da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto a este

Tribunal. as quais acolho, VOTO pela resposta à presente Consulta nos seguintes termos objetivos:

Questão I: É possível a realização de credenciamento de Clínicas Médicas especializadas para
atendimento médico diretamente à população, nos termos da Lei 8.666/93?

Resposta: Sim. tal medida porém deve ser adotado em caráter suplementar, devendo ser respeitado o

Termo de Ajuste firmado com o Ministério Público do Trabalbo. Quanto ao credenciamento. devem ser obser

vados os valores da tabela do Sistema Único de Saúde, conforme jurisprudência desta Corte:

Questão 2: Esses serviços poderiam ser prestados em locais indicados pela Secretaria de Saúde tais

como, Postos de Saúde, PAC's e outras unidades de Saúde em dias e horários determinados em ediJal?

Resposta: Sim, conforme explanado na instrução.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob 0° 408048/08,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EU

R1DES BRANDÃO, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta formulada pelo prefeito do Município de Cascavel, seguindo as manifes

tações da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto a este Tribunal, nos seguintes termos:
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1 - É possível a realização de credenciamento de Clínicas Médicas especializadas para atendi
mento médico diretamente à população, nos termos da Lei 8.666/93?

Sim, tal medida, porém, deve ser adotada em caráter suplementar, devendo ser respeitado o Termo de

Ajuste firmado com o Ministério Público do

Trabalho. Quanto ao credenciamento, devem ser observados os valores da tabela do Sistema Único de

Saúde, conforme jurisprudência desta Corte;

11 - Esses serviços poderiam ser prestados em locais indicados pela Secretaria de Saúde, tais
com:, Postos de Saúde, PAC's e outras unidades de Saúde em dias e horários determinados em edital?

Sim, conforme explanado na instrução.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIa

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, HERMAS

EURIDES BRANDÃO e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. ELIZEU DE MORAES

CORREA.

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2008 - Sessão n° 41.

HERMAS EURlDES BRANDÃO
Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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RECURSO DE REVISTA

1. COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO

ACÓRDÃO N° 74/09 - Tribunal Pleno

PROCESSO N °

ORIGEM

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

114776107

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

CLAUDIR JUST!

RECURSO DE REVISTA

CONSELHEIRO CAIO MARCIa NOGUEIRA SOARES

Recurso de Revista. Manutenção do decisório. Improvimento do recurso.

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso de Revista interposto por CLAUDIR JUST!, ex-Prefeito Municipal de laranjei

ras do Sul (gestão 2001/2004), contra decisão desta Corte de Contas, materi.a1izada no Acórdão nO 15512007 da

2' Câmara, que julgou irregular a comprovação de auxJlio nos termos do protocolado nO 141783/02.

A referida decisão detenninou:

a)estrita observância por parte do Município aos ditames da Lei nO 8.666193. especialmente em

relação ao art. 116, bem como, às c/áusulas constatlles dos termos de convênios. a fim de evitar a

ocorrência de dispositivos legais e aos compromissos assumidos;
b)devolução de R$ 43.7/8,00 a ser feita solidariamente pelo reCllrsatlle e o Municfpio de Laran

jeiras do Sul.

O que motivou a decisão inaugural foi o fato de que o Município não aportou recursos à conta de contra

partida municipal, e em face disso, as liberações de recu.rsos por parte do Estado foram interrompidas, já que,

não foi atingido o percentual estabelecido para novos aportes.

A Diretoria de Análise de Transferências, em sua instrução nO 77/08 (fls. 542/545) detalha o acontecido

e conclui eu opinativo pelo improvimento do recurso, pois à evidência dos fatos, a obra foi concluída apenas em

72,93% do que fora previ to.

O Ministério PUblico de Contas igualmente faz seus apontamentos relativamente à prestação de contas,

e conclui mediante parecer nO 4661/08, que as razões recursais não são suficientes para modificar o entendi

mento exarado no decisório, por isso, seu improvimento.

VOTO

À vista do contido nos autos efetivamente está configurado o fato de que a obra para a qual os recursos

foram repassados não foi terminada, e que os recursos que deveriam ser aportados pelo Município, enquanto

contra-partida obrigatória ao objeto do convênio, não foram depositados, resultando assim na consumação dos

fatos apontados nos autos, o que me leva a concluir, mediante voto, pelo improvimento do recurso e manuten

ção da decisão atacada.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA protocolados sob D°

114776/07,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRJBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MAR

CIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:

Negar provimento ao presente Recurso de Revista, mantendo-se a decisão atacada, consubstanciada no

Acórdão n° I55nOO7, da 2" Câmara, uma vez que, à vista do contido nos autos. efetivamente e lá configurado

o fato de que a obra para a qual os recursos foram repassados, não foi terminada, e que os recursos que

deveriam ser aportados pelo Município, enquanto contra-partida obrigatória ao objeto do collvênio, não foram

depositados, resultando assim na consumação do acontecimentos citados.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HElNZ GEORG HERWIG, FERNA DO AUGUSTO

MELLO GmMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditores JAIME TADEU LE

CHlNSKl, IVENS ZSCHOERPER UNHARES e SÉRGIO RJCAROO VALADARES FO SECA.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, EUZEU DE MORAES

CORREA.
Sala das Sessões, 5 de fevereiro de 2009 - Sessão n° 4.

CAIO MARCIO NOGUElRA SOARES
Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO

Presidente
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RECURSO DE REVISTA

1.PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVENIO

ACÓRDÃO N° 14/09 . Tribunal Pleno

PROCESSO N°

ORIGEM

INTERESSADO
ASSUNTO
RELATOR

440200105
ASSOCIAÇÃO DE COLABORADORES DA ESCOLA DE DEFICIENTES
AUDITIVOS DE PARANAGUÁ
TEREZA MARIA DE SOUZA

RECURSO DE REVISTA
CONSELHElRO MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA

Ementa: Recurso de Revista interposto pela Senhora Tereza Maria de
Souza, Presidente da Associação de Colaboradores da Escola de Defi·
cientes Auditivos de Paranaguá - ACEDA, contra a Resolução nO 32641
2004, que desaprovou as contas do Convênio n° 0319/01 com a Secre·
taria de Estado da Criança. Pelo provimento.

RELATÓRIO

Trata·se de Recurso de Revista interposto pela Senhora Tereza Maria de Souza, Presidente da
Associação de Colaboradores da Escola de Deficientes Auditivos de Paranaguá - ACEDA, vi ando à

reforma da Resolução nO 326412004, de OI de junho de 2004, que desaprovou a prestação de contas do
Convênio n° 0319/01, referente à Ação Continuada - Serviços Assistenciais, com recurso repassados
pelo Ministério da Previdência e Assistência Social/Secretaria de Estado de Assistência Social! Fundo
Nacional de Assistência Social, por meio da Secretaria de Estado da Criaoça e Assuntos da FamílialFundo
Estadual de Assistência Social, no valor de R$ 13.584,60 (treze mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e
sessenta centavos), referente ao exercício de 200 I.

A Resolução em tela, além de desaprovar as contas da ElIlidade. determ.inou a esta a devolução
integral dos valores ao Tesouro Estadual, devidamente corrigidos, bem como a aplicação ao Senhor Fran
cisco José Menezes Barrelo, Presidente da Entidade à época, de multa de R$ 100,00 (cem reais), nos
termos do artigo 5°, inciso U. do Provimento nO 36/98 - TC, concedendo prazo de 30 (trinta) dias para o

comprimento da decisão.
A Recorrente, em razões recursais. esclarece que o motivo da desaprovação das contas foi a ausência da

apresentação do Termo de Cumprimento dos Objetivos do referido Convênio, aduzindo que o Termo foi expedi·
do em setembro de 2005, com a verificação in loco das contas da Senhora Helena Paludo. A Recorrente
apresenta o necessário Termo de Cumprimento dos Objetivos, lendo uprido, ainda que eXlemporaneamente, a

irregularidade apontada.
Informa, também, que a ACEDA é composta por pessoas da comunidade que dedicam horas de soas

vidas para que crianças surdas tenham direito à educação e ao atendimenlo de fonoterapia, psicologia, assistên

cia pedagógica e social de qualidade, e que não compreendem os lennos jurídicos.
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Alega que a antiga Administração deixou a parte burocrática nas mãos de uma ecrelária que perdeu

todos os prazos para apresentação de documentos ao Tribunal de Contas.
Relata, ajnda, que a Entidade teve a Certidão Negativa cancelada e que, durante esses anos.

a escola continuou funcionando. Após esse desgaste, solicitou à assessoria jurídica providências no

sentido de reverter o quadro caótico existente. A escola, hoje interada dos falOs, comprometeu- e,

junto com a atual Administração, a realizar uma sindicância para apurar os fatos que levaram a

essa situação.
Por fim, solicita a Recorrente o conhecimenlo e provimento do presente Recurso de Revista. com a

consequente refomJa da Resolução nO 326412004.
O presente Recurso de Revista foi recebido por força do Acórdão nO 906108, que deu provimento a

Recurso de Agravo interposto contra despacho que lhe havia negado seguimento, determ.inando, dessa feita. o

conhecimento e recebimento do Recurso de Revista, bem como seu processamento.

Da Manifestação da Diretoria de Análise de Transferência
Analisando a peça recursal, a Diretoria de Análi e de Transferências informa que a apresentação do

Termo de Cumprimento dos Objetivos supre a única irregularidade apontada pela deci ão recorrida, afastando o

óbice para o julgamento pela regularidade das contas.

No que tange à multa imposta ao Gestor, ressalta que a sua impuração se deu com base no artigo 5°, inci o

lI, do Provimento nO 36/98 - TC, e, portanto, sem amparo legal, concluindo, assim, pelo conhecimento do

Recurso e, no mérito, pelo seu provimento.

Do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

Por seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas aduz que o Recorrent realizou a juntada

do documento faltante (fls. 164), o que afasta a irregularidade dos autos, ressaltando também que a multa
imposta ao Gestor não deve ser mantida, já que teve como base o Provimento nO 36/98.

É o relatório.

VOTO

Como bem ponderam a Diretoria de Análise de Transferências e o Ministério Público junto ao Tribunal de

Contas, a única irregularidade apontada foi sanada, por meio da apresentação do Termo de Cumprimento dos

Objetivos. Quanto à aplicação da mu.lta ao gestor, entendo que deve ser descartada, haja vista a falta de previ
são legal, conforme Prejulgado nO I desta Corte.

Por esta razão, baseado nos opinativos mencionado, VOTO pelo conhecimento do Recurso de Revista,

por preenchidos os requisitos legais e, no mérito, pelo seu provimento, modificando assim a Resolução nO 3264/
2004, para considerar regulares, com res alva, as contas do Convênjo nO 0319/0 I , da As ociação de Colabora

dores da Escola de Deficientes Auditivos de Paranaguá - ACEDA, de acordo com o artigo 16, inciso lI, da Lei
Complementar nO 113 - Lei Orgânica deste Tribunal, do artigo 247 do Regimento Interno deste Tribunal de
Contas e Acórdão nO 1386/08.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA protocolados sob nO
440200/05,
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ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARA

NÁ, nos tennos do voto do Relator, Conselheiro MAURíCIO REQUlÃO DE MELLO E SILVA, por unanimi

dade em:
Conhecer do Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais para, no mérito, dar-lhe provimen

to, modificando assim a Resolução nO 326412004, para considerar regulares, com ressalva, as contas do Convê

nio nO 0319/01, da Associação de Colaboradores da Escola de Deficientes Auditivos de Paranaguá - ACEDA,

de acordo com o artigo 16, inciso 11, da Lei Complementar n° 113 - Lei Orgânica deste Tribunal, do artigo 247

do Regimento Interno deste Tribunal de Contas e Acórdão n° 1386/08.

Votaram, nos tennos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO

MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e MAURíCIO REQUIÃO DE MELLO E

SILVA e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e !VENS ZSCHOERPER LINHARES.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES

CORREA.
Sala das Sessões, 22 de janeiro de 2009 - Sessão nO 2.

MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA

Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO

Presidente
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RECURSO DE REVISTA

1. PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

ACÓRDÃO nO 92/09 - Pleno

j

1

PROCESSO N.o

ENTIDADE

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

345640108
MUNICÍPIO DE AMAPORÃ

TEREZINHA FUMTKO YAMAKAWA

RECURSO DE REVISTA

CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DEClSÃO QUE reco

mendou a desaprovação de contas de executivo municipal - merecem

ser transformados em ressalva: resultado deficitário inferior a 5%; atra

so no envio da prestação de contas eletrônica e de documentos; reali

zação de descontos previdenciários em razão dive.rsa da ind.icada no

cálculo atuarial; irregularidades formais; e baixas indevidas no passil'o

financeiro - divergências entre extratos e saldos esclarecidas, assim

como o não pagamento de alguns precatórios e extrapolação do limite

da loa para abertura de creditos adicionais - provimento parcial, reco

mendando a aprovação das contas.

Vi to . relatado e di cutido estes autos

RELATÓRIO

No Processo 13743-8/06, esta Corte, por meio da deci ão consub tanciada no Acórdão 2.000/2.007

ICAM (folhas 284/288). recomendou a desaprovação das contas do Poder Executivo do Municfpio de Amapord

referentes ao exercício financeiro de 2.005, de responsabilidade da Sra. Terezinha Fumiko Yamak.awa. Os
motivos de tal julgamento foram:

I. Excessiva abertura de créditos adicionais, extlllpolando em 6,42% o limite previ to na Lei Orçamentá
ria Anual- portanto, sem autorização legislativa;

U. Apresentação de resultado financeiro deficitário no valor de R$ 24.504.21, em violação aos artigos 1°,
§lo. 9° e 13 daLC .I Ol/2.ooo;

Dl. Divergências entre os extratos bancários apresentados e os aldo informados no sistema informati·
zado SIM-PCA;

IV. Realização de baixas indevidas no passivo financeiro, desrespeitando os artigos 87, 88 e 89 da Lei
4.320/1.964;

V. Ausência de inscrição na Dívida Fundada do Município de precatórios judiciai ;

VI, Atraso no envio da prestação de contas eletrônicas e no envio de documentos que in truem a presta
ção de contas material, ferindo O disposto no artigo 23, §1o da LC/PR 11312.005:
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Vil. Realização de descontos das contribuições previdenciária ao RPPS em razão diversa da indicada

no cálculo atuarial;

Vlll. Irregularidade formal decorrente da ausência de documentos essenciais à avaliação das contas.

Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-se, em síntese:

I. Abertura de créditos adicionais extrapolando o limite da LOA - (...) quando da elaboração da LOA

se fixou erroneamente o limite de 20%, sendo que o correto seria 30%. como quis fazer o legislador

quando se reportou no art. 4° ao disposto na LDO;

Justificativas complementares - (...) o valor dos créditos especiais, somam a importância de R$

921.311,25, dos quais o valor de R$ 476.845,00 foram créditos suplementares all/orizados pela Câmara

Municipal através da Lei nO 12812005. Já a importância de R$ 524.728,83 são desdobramentos de

fontes de recursos, já existentes no orçamema (...);

TI. Resultado financeiro deficitário - O município efetuou o pagamento de restos a pagar de exercí

cios anteriores e por conseqiiência houve déficit do orçamento deste exercício, ademais conforme já

demonslrado a Câmara Municipal devolveu aos cofres públicos o importe de R$ 3.255,98, ocorrendo ao

comrário do que alega a DCM um superávit da ordem de R$ 6.538,82 (... ). Alega-se, também, que o

exercício seguinte foi superavitário;

lU, Divergências entre os extratos bancários e os saldos informados no SIM-PCA - Quanto à conta

5771-2 houve lançamento errôneo e R$ 33,00. No tocante à conta 5567-4, a diferença de R$ 141,67 diz respeito

a cheque conciliado para o exercício seguinte;

IV, Realização de baixas indevidas no passivo financeiro - (...) ocorreu um erro de lançamento, uma

vez que a Entidade ntio procedeu qualquer empréstimo no exercício, especialmeme na valor de R$

4.005,79;

Justificativas complementares - (...) verifica-se que são Baixas de Consignações via conta de inter

ferência, as mesmas foram devidamenle regularizadas uma vez que esla municipalidade procedeu um

levanlamemo e apurou valores que foram motivo de confissão e parcelamemo de Dívida junto ao Fundo

de Previdência. Portanto, na Lei n° 25512008 o valor que foi baixado indevidamente, encontra-se con-

fessado e será pago juntamente com os valores constames da presente lei ( );

V. Ausência de inscrição na Dívida Fundada de precatórios judiciais - ( ) o Mwlicfpio descobriu que

administrações passadas haviam efetuado pagamemas parciais, através de depósitos em coma da Caixa

Econõmica Federal e não seria justo, nem tampouco lega/, efeluar-se o pagamento em duplicidade (...).

Nos processos em que se esc/areceu o devido valor o Mwlicípio efetllou o pagamento (...);

VI. Atraso no envio da prestação de contas eletrônicas e de documentos Que instruem a prestação de

contas material - (...) o Ministério Ptíblico deste Tribunal entendeu que lal item não caracteriza irregula

ridade, mas no máximo poderia redundar em ressalva (...);

Vil. Realização de de.scontos das contribuições previdenciárias ao RPPS em razão diversa da indicada

no cálculo atuarial - (...) a atual administração não podia à época proceder descamas em desconformida

de com a Lei 8512003, vigente à época. que previa descamas de 9%, embora o cálculo atllarial previsse

11%. O item foi apenas ressalvado pelos órgãos instrutivos, não havendo ficado clara a irregularidade;

V1TI. Ausência de documentos essenciais à avaliação das contas - Não apresentada justificativa especí

fica em relação ao item, embora tenham sido acostados documentos juntamente com a peça recursal.

A Diretoria de Contas Municipais (Instruções 4.64712.008,5.34512.008 e 98/2.009, a folhas 316/324, 3991

404 e 420/423, respectivamente) opina pelo provimento do recurso:

I. Abertura de créditos adicionais extrapolando o limite da LOA - Com os argumentos utilizados, e a

demonstraçtio efetuada, emendemos que o presente item encontra-se regular;

Revista do Tribunal de Contas· PR I nO 1671 Janeiro a Março de 2009 105

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



~o fio.o"i,. ',fi".,"o - o ''fi'" O'f,m,",',;o .,,', "~ fo'm d, ,,,,,,jorn~m
na Entidade, pois o equilíbrio das finanças públicas, que já era previsto na Lei 4.320/64, hoje, com

a lei de responsabilidade fiscal, tomou-se vital ao administrador público. Basta observar que grande

parte dos municípios já se adequou a esta realidade, e têm mantido as despesas em patamares

compatíveis com as receiras. Contudo, ainda que não alegado, o pequeno percenlllal de déficit

apreselllado milira em favor do recorrente. Isto porque, a questão do déficit orçamentário, em sede

de recurso de revista, tem sido analisada com muira caulela por esra Unidade. Sempre que há

possibilidade de entender pela regularidade do item, assim se faz. E como medida de bom senso,

dois pomos têm sido observados na análise do déficit: J) se o valor, em percentual. é reduzido; 2) se

no exercício seguinte, houve correção do déficit, ou seja, se o ente apresentou superávit. Com

supedâneo nestes dois quesilOs, esra Unidade já se posicionou em vários recursos de revisra peLa

aprovação das contas quanlO a este item. No caso preseme, a posição adotada é a mesma. Qualllo

ao primeiro parâmetro, pode-se entender que o déficit na ordem de 0,57% é aceitáveL, desde que

haja correção no ano imediatameme posterior. E tal condicionante restou atendida, na medida em

que no exercfcio de 2006 O Município apresentou superávit no valor de R$ 130.955.20, conforme

comprova a Instrução n° 1873/07 exarada no protocolo nO 163165/07 de prestação de contas;

ID. Divergências entre os extratos bancários e os saldos infonnados no SIM-pçA - Em análise aos

documentos juntados, verificou-se a reguLarização do item;

IV. Realização de baixas indevidas no passivo financeiro - Retoma o presente Recurso de Revista à

esta Unidade, por força do despacho n° 6//09, fls. 419, o qual determina a análise dos documelJ1os

encaminhados através do protocolo n° 65265-8/08, sendo que apás efetuada referida análise verifica

se através do encaminhamento de cápia do Anexo XVI da Lei n° 4320/64 - Demonstrativo da Dívida

Fundada, bem como diante de consulta ao site do Ministério da Previdência que o registro contábil da

Dívida foi efetuado e o CRP do Município está vigente, motivo pelo qual considera-se sanada a irregu

laridade apresentada para o apolJ1amento, cOlJ1udo, cabe a ressalva face a contabilização ter sido

efetuada somell1e durante o exercício de 2008;

V, Ausência de inscrição na Dívida Fundada de precatórios judiciais - Verificados por esta DCM, os

documentos juntados no anexo I do Recurso de Revista, e verificou-se a veracidade das informações,

peLo que opinamos pela regularização do item;

VI. Atraso no envio da prestação de contas eletrônicas e de documentos Que instruem a prestação de

contas material - No exercício de 2005, no primeiro exame este item era considerado como irregularida

de, justamellle por não se ter apresentado todos os documeltlos para as análises; - apás o primeiro

contraditário, tendo sido justificado e apresell1ado os referidos documelllos convertia-se em ressalva,

com aplicação das sanções (multa) pelo não cumprimelJ10 do prazo estipulado. PemlOneceu a irregula

ridade, tendo em vista que no colllraditário efetuado, a municipalidade não se manifestou sobre o fato,
contudo, diante da juntada dos dOCllmentos, e as argumelllações apresemadas, opina-se peJa conver

são em ressalva com aplicação de multa:

vn, Realização de descontos das contribuições previdenciárias ao RPPS em razão diversa da

indicada no cálculo atuarial - Verificamos a Instrução 5303/06, mencionada pela municipaLidade
que reLatou o fato de esta DCM ter convertido a Irregularidade em Ressalva, e comprovou-se

tal fato;
VDl Ausência de documentos essenciais à avaliação das contas - A municipalidade esclarece e jllllla

documentos referente as pendências deste item, fls. 372 a 397. Observa-se que o cheque de R$ 46.40,

da conta 4284-7, deverá ser convertido em renda, tendo em vista estar prescrito e não ser possíveL mais

sua compensação, peLo que ressalvamos o presente item.
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o Ministério Público de Contas (Pareceres 18.608/2.008 e 21.736/2.008, a folhas 327/329 e 406, respec

tivamente) tunbém se manifesta pelo provimento parcial do recurso, na esteira dos apontamentos da Diretoria
de Contas Municipais.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

o recurso foi tempesti vamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-lo, sendo a revista a
espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de

suas Câmaras; motivos pelos quais conheço do presente.

Preliminarmente também cumpre salientar que, embora tenha a Recorrente se manifestado acerca da

"ausência de aporte ao RPPS das parcelas de amortização do déficit técnico", tal questão foi considerada

como irregularidade pela Diretoria de Contas Municipais mas não foi acolhida pela Primeira Câmara no julga

mento atacado, sequer sendo causa de ressalva, motivo pelo qual não será abordada no presente momento.

L Abertura de créditos adicionais extrapolando o limite da LOA

Juntados esclarecimentos e documentos que comprovam que as alterações orçamentárias não ultrapas

saram o percentual de 20%, estando os procedimentos adotados pela Municipalidade de acordo com o limite

previsto na LOA.

Item regularizado.

u. Resultado financeiro deficitário

Uma vez que o déficit, no montante de R$ 30.979,80, corresponde a menos de 5% da receita, entendo que

pode ser causa de mera ressalva, pois insuficiente para macular a gestão do exercício seguinte.

lll. Diveqtências entre os extratos bancários e os saldos informados no SIM-PCA

Conforme apontam a Diretoria de Contas Municipais e o Ministério Público de Contas, a questão restou

devidamente esclarecida e regularizada em seara recursal.

IV. Realização de baixas indevidas no passivo financeiro

Ainda que intempestivamente, foram adotadas as medidas cabíveis com vistas à regularização do item,

que deve ser convertido em ressalva.

V. Ausência de inscrição na Dívida Fundada de precatórios judiciais

Devidamente esclarecido que apenas alguns precatórios não foram pagos em virtude da ausência de

informações precisas acerca do montante restante da dívida, uma vez que a Administração anterior as havia

quitado parcialmente.

Item regularizado.

VI. Atraso no envio da prestação de contas eletrônicas e de documentos que instruem a prestação de

contas material

Concordo com os órgãos instrutivos que este item deve ser causa de mera ressalva, em vinude de seu
caráter eminentemente formal. Entendo, porém, que não se mostra cabível no presente momento a aplicação de

multa, em homenagem ao princípio da proibição da re/onnatio in pejus, pois a penalidade não foi imputada

quando do julgamento de primeiro grau.
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vn. Realização de descontos das contribuições previdenciárias ao RPPS em razão diversa da indicada

no cálculo atuarial
Não há dúvidas de que a Administração estava adstrita à realização dos descontos previdenciários no

percentual determinado em lei. Porém, estando a lei em desconforrnidade com os cálculos atuariais, deveriam

ser adotadas medidas visando à adequação da situação, de modo a evitar futuros problemas.
Desta feita, entendo que a medida mais razoável mostra-se a conversão do item em ressalva.

Vill. Ausência de documentos essenciais à avaliação das contas

A impropriedade foi sanada de modo satisfatório, podendo ser convertida em mera res, alva, uma vez que

a única questão que resta obscura diz respeito a cheque no montante de apenas R$ 46,40.
Em face de todo o expo 10, voto pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente alteração da decisão

materializada no Acórdão 2.000/2.oo?-ICAM, retirando-se do rol de irregularidades os itens relativos a "aber
tura de créditos adicionais extrapolando o limite da LOA", "divergências enlre os extraros bancários e
os saldos informados no SIM-PCA" e "ausência de inscrição na Dívida Fundada de precatários judici
ais", transformando em ressalva os itens relativos a "resultado financeiro deficitário", "realização de bai
xas indevidas no passivo financeiro", "atraso no envio da prestação de contas eletrônicas e de docu

memos que instruem a prestação de comas malerial", "realização de descamas das cO/llribuições previ
denciárias ao RPPS em razão diversa da indicada no cálculo all/arial" e "ausência de documentos

essenciais à avaliação das contas" e recomendando a aprovação das contas do Poder Executivo do Municí

pio de Amaporã referentes ao exercício financeiro de 2.005.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na confonnidade com o voto
do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão

materializada no Acórdão 2.000I2.oo?-ICAM, retirando do rol de irregularidades os itens relativos a "abertura
de créditos adicionais extrapolando o limite da LOA", "divergências entre os extratos bancários e os
saldos informados no SIM-PCA" e "ausência de inscrição na Dívida Fundada de precatários judiciais",
transformando em ressalva os itens relativos a "resultado financeiro deficitário", "realização de baixas
indevidas fiO passivo financeiro", "atraso no envio da prestação de contas elelrôniClls e de documentos

que instruem a prestação de contas material", "realização de descontos das cOfllribuições previdenciá
rias ao RPPS em razão diversa da indicada fiO cálculo atuarial" e "ausência de documefllos essenciais
à avaliação das contas" e recomendando a aprovação das contas do Poder Executivo do Município de Ama

porã referentes ao exercício financeiro de 2.005.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWlG, FERNANDO AUGUSTO

MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e MAURÍCIO REQUlÃO DE MELLO E

SlLVA e os Auditores JAIME TADEU LECHlNSKI e NENS ZSCHOERPER UNHARES.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público JUDtO ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES
CORREA.

Curitiba, 12 de fevereiro de 2009.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator

HERMAS EURJDES BRANDÃO

Presidente
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RECURSO DE REVISTA

1. PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXECUTlVO MUNICIPAL

ACÓRDÃO N° 201109 - Tribunal Pleno

PROCESSO N °
ENTIDADE

INTERESSADO
ASSUNTO

RELATOR

274050108
MUNICÍPIO DE JANIÓPOLlS
JAIR JANUÁRlO DETOFOL
RECURSO DE REVISTA
CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS MU
NICIPAL - EXERCÍCIO DE 2006 - EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO

RECOMENDANDO O JULGAMENTO PELA IRREGULARIDADE
DAS CONTAS TENDO EM VISTA O RESULTADO FINANCEmO DE

FICITÁRIO DAS FONTES NÃO VINCULADAS E A FALTA DE APOR
TE AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DAS PARCE
LAS DE AMORTIZAÇÃO DO DÉFICIT TÉCNICO CONFORME IN
DICAÇÃO EXISTENTE NO CÁLCULO ATUARIAL - JUSTIFICATI
VAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS HÁBEIS A SANAR AS IRRE
GULARIDADES APONTADAS - NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO E
PARECER DO PROCESSO, PELO CONHECIMENTO E PROVIMEN

TO DO RECURSO - EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO RECOMEN
DANDO O JULGAMENTO PELA REGULARIDADE DAS CONTAS.

DOS FATOS

Trata-se de Recurso de Revi ta interposto pelo Sr. JAm JANUÁRIO DETOFOL, Prefeito Municipal
de Janiópolis. em face do Acórdão nO 908/08 - Primeira Càmara, /l. 403/407. que emitiu Parecer Prévio reco
mendando o julgamento pela irregularidade das contas do Executivo Municipal, de respon abilidade do ora
Recorrente, referentes ao exercício financeiro de 2006, tendo em vista: OI) o resultado financeiro deficitário das

fontes não vinculadas; e, 02) a falta de aporte ao Regime Próprio de Previdência Social das parcelas de
amortização do Déficit Técnico, conforme indicação existente no cálculo atuarial.

Determinou ainda ao atual gestor, a adoção das medidas administrativas necessárias ao integral sanea
mento dos fatos objeto das ressalvas apontadas.

Nos tennos do despacho n° 2519/08, /l. 421, o Recurso foi recebido porque preenchidos os seus pressu
postos de admissibiüdade.

DO RECURSO

O Sr. JAIR JANUÁRIO DETOFOL, PreFeito Municipal de Janiópoüs, interpõe o presente Recurso
de Revista, expondo e requerendo o que segue.
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Com relação ao resultado deficitário das fontes não vinculadas, infornla que o resultado financeiro

negativo na fonte de recursos denominada "livre", no montante de R$ l44.550, l4 (cento e quarenta e quatro mil,

quinhentos e cinqüenta reais e catorze centavos), foi ocasionado pelas demandas das áreas de saúde e de

educação acima dos limites estabelecidos na Constituição Federal; e que, além dos limites constitucionai ,foram

aplicados na área de saúde o montante de R$ 400.341, 17 (quatrocentos mil, trezentos e quarenta e um reais e

dezessete centavos), e na de educação o valor de R$ 211.636,71 (duzentos e onze mil, seiscentos e trinta e seis

reais e setenta e um centavos), confornle demonstrativo de fi. 408/409, onde se verifica que dos custos pagos

com recursos da fonte livre no valor de R$ 3.395.446,18 (três milhões, trezentos e noventa e cinco mil, quatro

centos e quarenta e seis reais e dezoito centavos), o montante de R$ 611.977 ,88 (seiscentos e onze mil, novecen

tos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos) foi aplicado na saúde e na educação.

Em virtude desse motivo: aplicação de valores em saúde e educação acima dos limites constitucionais,

pode-se concluir que as despesas efetivamente realizadas à conta de recursos da fonte livre totalizou a impor

tância de R$ 3.205.744,58 (três milhões. duzentos e cinco mil, setecentos e quarenta e quatro reais e cinqüenta

e oito centavos), conforme demonstrativo de 11. 409, o qual aponta ainda que o resultado final da fonte de

recursos denominada 'livre" foi superavitário em R$ 381.698,56 (trezentos e oitenta e um mil, seiscentos e

noventa e oito reais e cinqüenta e seis centavos).

Destaca ainda decisão dessa Casa - Acórdão nO 50<'/07 - protocolo nO 455045/07. em que foi considerado motivo

de ressalva o resultado deficitário abaixo de 5% da receita arrecadada e por não ter comprometido a gestão seguinte.

Informa que o déficit financeiro da fonte de recurso "livre", demonstrada na Instrução n°. 2588/07 - DCM. no

valor de R$ 144.550,14 (cento e quarenta e quatro mil, quinhento e cinqüenta reais e catorze centavos), equivale a

4,03% da receita base de cálculo de R$ 3.587.443,14 (três milhões, quinhentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e

quarenta e três reais e catorze centavos), e a 1,%% em relação a receita global do exercício de 2006, de R$ 7.372.939,27

(sete milhões, trezentos e setenta e dois mil, novecentos e trinta e nove reais e vinte e sete centavos).

Acerca da falta de aporte ao Regime Próprio de Previdência Social das parcelas de amortização

do Déficit Técnico, conforme indicação existente no cálculo atuarial, infornla que e sa obrigação foi

quitada no dia 12103/08, conforme cópias anexadas dos comprovantes do pagamento efetuado no Fundo de

Pensões dos Servidores Municipais de Janiópolis.

Requer, ao final, o recebimento e provimento do presente Recurso de Revista, a fim de que sejam julga

das regulares as contas do Poder Executivo do Município de Janiópolis, relativa ao exercício de 2006.

É o relatório.

DA ANÁLISE

Após a análise das razões recursais, a Diretoria de Contas Municipais, através da lnstrução nO 4335/

08, fi. 4261430, manifesta-se no seguinte sentido:

No que tange ao resultado deficitário das fontes não vinculadas, apesar de entender que a alegação

recursal não procede, aponta que o pequeno percentual de déficit apresentado milita em favor do recorrente.

Isso porque, essa Unidade Técnica tem adotado o entendimento de, sempre que possível, regularizar esse item.

Para tanto, como medida de bom senso, dois pontos têm sido observados na análise do déficit: I) se o valor, em

percenrual, é reduzido; 2) se no exercício seguinte, houve correção do déficit, ou seja, se o ente apresentou superávit.

No caso em tela, quanto ao primeiro parâmetro, entende que o déficit na ordem de 4,02% é aceitável, desde que

haja correção no ano imediatamente posterior (segundo parâmetro). E tal condicionante restou atendida, uma vez que no

exercício de2007 o Município apresentou superávit no valor de R$ 48.204,01 (quarenta e oito miJ. duzentos e quatro reais

e um centavo), confomle comprova a Instrução n° 1321/08 exarada no protocolo n° 173679/08 de prestação de contas.

Dessa forma, com fundamento no princípio da razoabilidade, entende sanado o item.

Quanto à falta de aporte ao Regime Próprio de Previdência Social das parcelas de amortização
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do Déficit Técnico, conforme indicação existente no cálculo ·atuarial, entende que diante do encaminha

mento por parte do Município de cópia do empenho n° 1045/08, bem como da transferência bancária no valor de

R$ 54.019,40 (cinqüenta e quatro mil, dezenove reais e quarenta centavos) relativa ao pagamento do aporte

financeiro ao Regime Próprio de Previdência das parcelas de amortização do Déficit Técnico, é possível a

regularização do item. Re salta ainda, que em consulta ao site do MPAS verifica-se que o Município possui

Certificado de Regularidade Previdenciária com vigência em 2008.
Diante dis o, opina pelo conhecimento e provimento do Recurso, aprovando-se as contas em análise.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em Parecer nO 16508/08, fi. 431/433, da lavra da

Procuradora Valéria Borba, corrobora com o entendimento da Diretoria de Contas Municipais, em todos os seus

fundamentos, opinando pelo provimento do presente recurso, para reformar o Acórdão n° 908/08, no sentido de

aprovar as contas apresentadas pelo Poder Executivo de Janiópolis, relativas ao exercício financeiro de 2006.

DO VOTO

Considerando os documentos e justificativas apresentadas pelo Recorrente, hábeis a sanar as irregulari

dades apontadas, VOTO, consoante o posicionam.ento da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério PUbli

co junto ao Tribunal de Contas, pelo conhecimento do presente Recurso de Revista, interposto pelo Sr. Jair

Januário Delofol, Prefeito Municipal de Janiópolis, uma vez que presentes os seus pressupostos de admissibili

dade, e no mérito, pelo seu provimento, reformando-se a decisão exarada no Acórdão nO. 908/08 - Primeira

Càmara, fi. 403/407, a fim de que essa Casa emita Parecer Prévio recomendando o julgamento pela regulari.

dade das contas do Poder Executivo do Município de Janiópolis, referente ao exercício financeiro de 2006.
VISTOS, relatados e discutidos estes aulos de RECURSO DE REVISTA protocolados sob nO 2740501

OS, do MUNICÍPIO DE JANIÓPOLIS, de responsabilidade de JAIR JANUÁRIO DETOFOL,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE

MATTOS LEÃO, por unanimidade, em;

Conhecer do presente Recurso de Revi ta, interposto pelo Sr. Jair Januário Detofol, Prefeito Municipal

de Janiópolis, uma vez que presentes os seu pressupostos de admissibilidade, para no mérito, dar-lhe provi.

mento, reformando-se a decisão exarada no Acórdão nO. 908/08 - Primeira Câmara, fi. 403/407, a fim de que

essa Casa emita Parecer Prévio recomendando o julgamento pela regularidade das contas do Poder Executivo

do Município de Janiópolis, referente ao exercício financeiro de 2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MAITOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWJG

e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUlMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHlNSKI, EDUAR

DO DE SOUSA LEMOS e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente O Procurador Geral do Ministério Públicojunto ao Tribunal deCantas, ELIZEU DE MORAES CüRREA.

Sala das Sessões, 5 de março de 2009 - Sessão nO 8

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Relator

HERMAS EURlDES BRANDÃO

Presidente
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RECURSO DE REVISTA

1. PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

ACÓRDÃO N° 283/09 - Tribunal Pleno

PROCESSO N °
ORJGEM

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

234120108

MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS

ARQUIMEDES ZIROLDO

RECURSO DE REVISTA

CONSELHEIRO CAIO MARCJO NOGUEIRA SOARES

Recurso de Revista. Executivo municipal. Provimento parcial. Refor

ma da decisão atacada. Aposição de ressalvas.

RELATÓRIO

Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Arquimedes Ziroldo, Prefeito de Pitangueiras, por

seu Procurador. do Acórdão na. 409/08 - Segunda Cãmara, que emitiu parecer prévio recomendando o julga

mento pela irregularidade das suas contas, relativas ao município de Pitangueiras, exercício I1nanceiro de 2006,

devido aos pagamentos da Dívida Fundada - inconsistência ou ausência de dados; falta de retenção das contri

buições dos agentes políticos ao INSS: realização de despesas sem licitação ou indicação de processo de

dispensa; não apone ao RPPS das parcela de amortização do déficit técnico, conforole indi ação existente no

cálculo atuarial e desatendimento das devidas formalidades.

Em sua defesa o recorrente apresenta suas justificativas e junta nova documentação requerendo, ao final,

o provimento do recurso recomendando o julgamento pela regularidade ou regularidade com re salva.
A Diretoria de Contas Municipais através da Instrução na 4260108, analisando as justificativa

uma a uma, bem como considerando os novos documentos trazidos aos auto, entende sanados os

itens, pagamentos da Dívida Fundada - inconsistência ou ausência de dado; falta de relenção das

contribuições dos agentes poltticos ao INSS; realização de despesas sem licitação Ou indicação de
processo de dispensa e, pela conversão em ressalvas, dos itens relativos ao não aporte ao RPPS das

parcelas de amortização do déficit técnjco, conforme indicação existente no cálculo atuarial e de a

tendimento das devidas formalidades. Ao final, conclui pela reforma da deci ão, passando a er pela
aprovação das contas com ressalva.

O Ministério Público junto a este Tribunal, pelo Parecer nO 16489/08, entende que podem ser

julgados como ressalvas, os itens, pagamento da Dívida Fundada - inconsistência ou ausência de

dados e, falIa da relenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS. Entretanto, persistem
irregulares, a reaLização de despe as sem licitação ou sem indicação de processo de dispensa; falta

de aporte ao RPPS das parcelas de amortização existentes no cálculo atuarial e desatendimento da

formalidades, razão pela qual, no mérito. opina pelo provimento parcial, devendo ser mantida a deci
são pela desaprovação das contas.
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VOTO

o recurso é regimental e tempestivo, por isso o conheço e passo à sua análise.

Dos motivos que levaram inicialmente à emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas, nos

termos do Acórdão n° 409/08-2' Câmara, a parte recursante, mediante novos argumentos, conseguiu reverter o

entendimento perante a Diretoria de Contas Municipais, e parcialmenle junto ao Ministério Público de Contas.
Os argumentos válidos foram analisados e encontraram eco na Unidade Instrutiva, e como tal, propõe

seja reformada a decisão, ainda que sob a aplicação de ressalva.
Quanto à posição do Ministério Público de Contas relativamente à realização de despesas sem

licitação ou sem indicação de processo de dispensa licitacional, considerando que as declarações do recur
sante merecem fé pública e que na síntese feita pela DCM (fi. 386) resume a questão nos seguintes

termos: "o interessado apresentou suas justificativas em sede de contraditório, declarando que
houveram apenas dois casos de realização de despesas sem O adequado procedimento licitatório.
No primeiro caso o vencedor da licitação para combustíveis e lubrificantes por muitas vezes não
tinha o produto para fornecer obrigando a realização da aquisição em outro fornecedor. No segun
do, esclarece o interessado que em relação as despesas de material para manutenção de bens imó
veis, devido a um equívoco no Departamento de Compras não foi efetuada a dispensa". Assim

toma-se por verdadei.ra a questão, por isso, aponho ressalva.

Em outras duas situações apontadas pelo Ministério Público de Contas que diz respeito à falta de

aporte ao RPPS das parcelas de amortização do déficit técnico apontadas no cálculo atuarial e desatendi

mento das formalidades quanto à remessa de documentos junto à prestação de contas, segundo a Diretoria

de Contas Municipais, os documenlos apresentados saneiam as i.rregularidades então apontadas, por isso,

aponho ressalvas aos quesitos.
Considerando a nova documentação encaminhada, os itens pagamentos da Dívida Fundada - inconsis

tência ou ausência de dados; falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao lNSS, estes foram

regularizados.
Quanto aos os itens, não aporte ao RPPS das parcelas de amortização do déficit técnico, conforme

ind.icação existente no cálculo atuarial realização de despesas sem licitação ou indicação de processo de dispen

sa e desatendimento das devidas formalidades, podem ser objelo de ressalvas.

Diante do exposto, voto pelo conhecimento do recurso por preenchidos os requisitos legais,

para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para emilir parecer prévio recomendando o julga

mento pela regularidade das contas do Senhor Arquimedes Ziroldo, CPF 235.777.469-04, relativas
ao município de Pitangueiras, exercício financeiro de 2006, contudo, apondo-se ressalvas nos ler

mos do art. 16, 11, da Lei Complementar n° 113/05. Por isso, no mérito, reforma-se a decisão

objurgada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA protocolados sob nO

234120/08,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MAR

cIa NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer do presente Recurso de Revista por preenchidos OS requisitos legais, para, no mérito, dar-lhe

provimento parcial, a fim de emitir Parecer Prévio recomendando o julgamento pela regularidade das contas

do Senhor Arquimedes Ziroldo, CPF 235.777.469-04, relativas ao Município de Pitangueiras, exercício fmancei-
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ro de 2006, contudo, apondo-se ressalvas nos termos do art. 16, n, da Lei Complementar nO 113/0S.Por isso. no

mérito, reforma-se a decisão objurgada.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,

HElNZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAlO MARCIO NOGUEI

RA SOARES e o Auditor TIllAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Comas, ELIZEU DE MORAES

CORREA.

Sala das Sessões, 19 de março de 2009 - Sessão n° 10.

CAIO MARCIO OGUETRA SOARES

Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO

Presidente
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RECURSO DE REVISTA

1. PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

ACÓRDÃO N° 17/09 - Tribunal Pleno

PROCESSO N °

ENTIDADE

INTERESSADO

ASSUNTO

RELATOR

563531108
MUNIClPIO DE SALGADO FILHO

AMARILDO SMANIOTTO

RECURSO DE REVISTA

CONSELHEIRO MAURiCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA

Ementa: Recurso de Revista. Contas Municipais. Conbecimento do

Recurso de Revista e, no mérito, dar provimento. Julgar as contas re·
guiares com ressalva.

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Senhor Amarildo Smaniotto, Prefeito do Município de

Salgado Filho, contra a decisão da Segunda Câmara, prolatada no Acórdão nO 1483/08, que julgou irregulares as

contas relativas ao exercício financeiro de 2007, de responsabilidade do Recorrente.

De conformidade com o Despacho nO 5682/08, às fls. 291, O expediente foi recepcionado como Recurso

de Revista, por tempestivo, determinando-se o seu protocolamento e sorteio do Relator, conforme preceitua o

artigo 477, § 2°. do Regimento Interno.

O motivo que levou à deliberação da Segunda Câmara está relacionado ao fato de que o Município

movimentou os recursos financeiros em instituição financeira privada (Banco ltaú), contrariando as determina

ções preconizadas no Acórdão de nO 71812006.
O aludido Acórdão estabeleceu que, a partir de 2006, as disponibilidades de caixa das Entidades Públicas

Municipais não poderiam ser mantidas em instituições bancárias privadas, mas, necessariamente, em estabele

cimentos financeiros oficiais. assim entendidas as instituições financeiras que sejam empresas públicas ou soci

edades de economia mista da União ou dos Estados-membros. Essa regra veio ao encontro do mandamento

constitucional consagrado no artigo 164, § 3° da Constituição Federal.

Da Manifestação da Diretoria de Contas Municipais

Levado à análise técnica da documentação, esclarecimentos e justificativas acostados ao processo. a

Diretoria de Contas Municipais, conforme Instrução n° 5228/08, às fls. 2961298, desconsiderou a juntada de

declarações que demonstram que naquele Município não existia agência da Caixa Econômica Federal e que

apenas em julho de 2008 foi instalado um Posto de Atendimento Bancário do Banco do Brasil, concluindo pelo

conhecimento do Recurso de Revista para, no mérito, negar provimento e recomendar a manutenção da decisão

constante do Acórdão na 1483108 - Segunda Câmara.
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Do Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
O Ministério Público junto a e te Tribunal, pelo Parecer nO 21501/08, anexo às fls. 2991300, di cordou do

posicionamento da Diretoria de Contas Municipais, acolhendo as justificativas apresentadas e entendendo que a

impropriedade pode ser objeto de ressalva nas contas. Diante disso, a Procuradoria opinou pelo provimento do

Recurso, para aprovação com ressalva das referidas contas.

É o relatório.

VOTO

Tendo em vista o Recorrente ter apre entado o presente processo tempestivamente, à luz do que dispõe

o artigo 73, da Lei Complementar n° 113 - Lei Orgãnica do Tribwlal de Contas, combinado com o artigo 484, do

Regimento Interno, VOTO pelo conhecimento do Recurso de Revista interposto pelo Senhor Amarildo Smani

ouo, relativamente à prestação de contas do Município de Salgado Filho, exercício financeiro de 2007, de res

ponsabilidade do Recorrente, para, no mérito, corroborar o posicionamento do Ministério Público junlo ao Tribu

nal de Contas e deliberar pela regularidade das contas com ressalva, determinando ao Município que passe a

utilizar instituição financeira oficial. ou, no caso de sua ausência no Município, que proceda a licitação, nos

termos da Lei nO 8.666193.
VlSfOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVlSTA protocolados sob nO 563531/

OS, do M.UNICiPIO DE SALGADO FILHO, de responsabilidade de AMARILOO SMA IOTIO,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO. nos tennos do voto do Relator. Con elheiro MAURíCIO

REQUIÃO DE MELLO E SILVA. por unanimidade, em:

Conhecer do Recurso de Revista interposto pelo Senhor Amarildo Smaniotto, relativamente à prestação

de contas do Município de Salgado Filho, exercício financeiro de 2007, de responsabilidade do Recorrente, para,

no mérito, corroborar o posicionamento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e deliberar pela

regularidade das contas com ressalva, determinando ao Município que passe a utilizar instituição financeira

oficial, ou, no caso de sua ausência no Município, que proceda a licitação, nos termos da Lei nO 8.666193.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, FERNA DO AUGUSTO

MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUE[RA SOARES e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E

SILVA e os Auditores JAIME TADEU LECHLNSKJ e [VENS ZSCHOERPER LlNHARES.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Conta, EUZEU DE MORAES

CORREA.

Sala das Sessões. 22 de janeiro de 2009 - Sessão nO 2

MAURiCIO REQUlÃO DE MELLO E SILVA

Relator

HERMAS EURLDES BRANDÃO

Presidente
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RECURSOS - TRANSFERÊNCIA

1. AUTARQUIA MUNICIPAL - PODER EXECUTIVO

ACÓRDÃO N°156710S - Tribunal Pleno

PROCESSO N °

ORIGEM
INTERESSADO

ASSUNTO
RELATOR

406886108
MUNICÍPIO DE ABATIÁ

lRTON OLIVEIRA MUZEL

CONSULTA

CONSELHEIRO HERMAS EURlDES BRANDÃO

Consulta - Transferência de recursos de autarquia municipal para o
Poder Executivo - necessidade de vinculação aos objetivos legais da
entidade e de lei autorizatória.

1. RELATÓRIO

Tratam os autos de Consulta apresentada à esta Corte pelo Sr. Irlon Oliveira Müzel. Prefeito

de Abatiá. versando sobre transferência de recursos ao Município pelo Serviço Autônomo Munici

pal de Água e Esgoto - SAMAE, Autarquia Municipal, trazendo objetivamente as seguintes ques

tões:
I. A Autarquia do Município pode transferir dinheiro para o Municfpio (interferência financeira) para

devolução posterior?

2. Se afirmativo qual o período que o Município deverá efetuar a devolução para a Autarquia?

3. Se aftrmativo o Município deverá ter previsão no PPA, LDO e LOA?

4. É nece sálio Lei específica para a autorização da transferência?
5. Não sendo possível o procedimentos antes elencados, pode a Autarquia (SAMAE) efetuar pagamen

to de um col1lrato do convênio (FUNASA) de Rede de Esgoto cujo convênio e licitação estão firmados direta

mel1le com o Município? Caso positivo quai os procedimentos a serem adotados pela Prefeitura e Autarquia

SAMAE ?

Constam dos autos o necessário Parecer Jurídico da a sessoria local acerca da matéria consulta

da, sendo que no expediente, o Sr. Prefeito informa que o il1leresse sobre a transferência de recursos da

Autarquia para o Município tem a finalidade de "custear parte da obra denominada 'lagoa sanitária', sob

forma de empréstimo, e/ou ainda. da possibilidade da referida despesa ser custeada diretamente pela

Autarquia."
Uustra ainda o questionamento: documentos relativos à constituição da referida Autarquia (Lei nO 01/88)

e Projeto de Lei n° 02512008 de iniciativa do Prefeito visando a autorização de operação de interferência

financeira com o Poder Executivo.
O Parece.r Jurfdico elaborado no Município conclui pela possibilidade da operação, já que ocorrerá entre

o Poder Executivo e a Autarquia, componentes da estrutura do mesmo ente, com fundamento no artigo 35, da

Lei Complementar 101/2000.
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~------
A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca. pela 1nfonnação nO 38/08 - cm. atestou que não exis

tem prejulgados acerca do tema. indicando. entretanto. o Protocolo nO 258502108 - TC. originado na Câmara

Municipal de Jataizinho, que versa acerca de a sunto similar e que foi respondida pela Resolução n° 15717/08

TC. pela impossibilidade do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE consertar, com recursos próprios,

maquinário da prefeitura e conceder empréstimos à mesma.

A Diretoria de Contas Municipais, pela Instrução n° 3433/08 - DeM. da lavra da Sra. Assessora Maria

Cristina Figueiredo Rocha. faz as seguintes ponderações:

"opina-se pela resposta no sentido de que é possível o repasse de recursos. porém condicio
nada à existência de lei alllorizat6ria que discrimine todas as circunstâncias do repasse: finalidade
específica vinculada aos objetivos estatutários da Autarquia. devoluçâo do numerário, prazos e
outras, o que responde as questões de lIIímeros J a 4 da Consulta. Nâo é demai" reiterar que a
prápria Lei instituidora da Awarquia Municipal nâo prevê entre suas finalidades. a pretendida pela
Consulta. Necessário registrar. também. diallle da ciração aludida no parecer jurídico da Consulta
quanto à Resolução n. 43. do Senado Federal, que os limites e condições ali previstos são para
efeito de instrução sob regra do Senado Federal. que tuio é o caso. Qualllo ao questionamento n° 5,
sugere-se a resposta no sentido de que a celebração de um convênio com a Autarquia Municipal
possibilitará, sendo o caso. a gestão compartilhada do programa a ser implemelllado entre o
Executivo e sua Autarquia, tendo em vista as ações volradas à função saneamento. Isto posto, dian
te da possibilidade aberta pelo artigo 35, da Lei de Responsabilidade Fiscal, re.fla, sobretttdo.
alertar ao Município quanlO a razão pela qual a AUlarquia. que tem autonomia financeira, não
pode custear direramellle as obras. E, de toda forma, o repasse a ser efetttado não pode servir ao
objetivo tão someflle de empréstimo ou socorro financeiro ao Executivo, desvinculado da obra de
finalidade da Autarquia Municipal, qual seja, aquelas diretamellte relacionadas ao serviço público
de abaswcimell/o de água e esgotos sanitários. Conveniência. oportttnidade e obediência aos
ditames legais ficam a critério do Administrador. "

O Ministério Público junto a este Tribunal. pelo Parecer n° 16383/08. emende diversamente da

diretoria técnica, pois a indagação do Município eria acerca da legalidade da transferência de numerá

rio do SAMAE para o Município. com a finalidade de cu tear pane da obra denominada "lagoa sanitá

ria" sob a forma de empréstimo. sendo que a Lei de Responsabilidade Fi cal (Lei Complementar n° 101/

2000) no anigo 35, impõe restrições quanto as operações de crédito que podem er realizadas pelo

entes federativos diretameme ou por imermédio de autarquias. Considera o parquet que a questão trata

de uma operação de crédito que somente poderia ser realizado por meio de uma instituição financeira ou

cooperativa de crédito e ainda assim mediada pelo Banco Central o que não seria o aso da Autarquia

em questão.

Ainda quanto a questão de número 05 (sobre a possibilidade da Autarquia - SAMAE- efetuar pagamen

to de um contrato de convênio - FUNASA· de rede de esgoto que cujo convênio e licita ão estão firmados

diretamente com o município) aduz o órgão ministerial que existe uma vedação na própria Lei que criou o

SAMAE, o que inviabilizaria a tran ferência de numerário para o Município, bem como a impos ibilidade da

Autarquia efetuar pagamento de um contraIO de convênio em que tanto o ajuste como a licitação estão

finnados diretamente com o Município.

2. VOTO

Ponderando as manifestações da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público jumo a este

Tribunal. entendo que ambas convergem quase que em sua toralidade. sendo que a diretoritllécnica optou pela

resposta positiva mediante condicionanles que não se encontram no caso concreto. e o parquet prendeu-se
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objetivamente ao caso apresentado, o que motivou sua resposta negativa.

Assim, voto pelo conhecimento da presente Consulta e a resposta objetiva nos seguintes termos:

Questão I) A Autarquia do Município pode transferir dinheiro para o Município (interferência financeira)

para devolução posterior?

Não. pois a atuação da Autarquia Municipal está adstrita ao contido em sua Lei instituidora, e tal norma

não prevê dentre as fmalidades da entidade a transferência de numerários (empréstimos), mesmo que ao Poder

Executivo que a instituiu, até porque a concessão de créditos está limitada pelas normas federais de direito

financeiro.

No entanto, em abstrato, existiria a possibilidade de transferência de recursos vinculados, se houvesse lei

autorizatória que discriminasse todas as circunstãncias do repasse: finalidade específica atrelada aos objetivos

estatutários da Autarquia, devolução dos recursos, prazos e outras. Ressalte-se que a vedação contida no artigo

35 da Lei Complementar 10112000 se refere a "operações de crédito entre um ente da Federação,diretamente

ou por intermédio de fundo, autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, e outro,(...)" , ou seja: entre

entes federativos (União, Estados e Municípios),o que não seria o caso, pois a Autarquia Municipal é pessoa

jurídica independente, como ensina Bandeira de Mello:

"não sendo a autarquia uma dependência da Administração Central (da União, Esta

dos e dos Municípios) - uma vez que o próprio poder político a erigiu em personali

dade - está vislO que fica alijada da relação hierárquica unificadora da Administra

ção. É, por conseguinte, órgão estatal externo ao corpo da Administração, insuscep

tível de receber ordens dos agentes centrais "'.

Voto portanto pela resposta negativa ao presente questionamento.

Questão 2. Se atirmativo qual o período que o Município deverá efetuar a devolução para a Autarquia?

Prejudicada.
Questão 3. Se afmnativo o Município deverá ter previsão no PPA. LDO e LOA ?

Prejudicada.
Questão 4. É necessário Lei específica para a autorização da transferência?

Prejudicada.

Questão 5. Não sendo po sível os procedimentos antes elencados. pode a Autarquia (SAMAE) efetuar

pagamento de um contrato do convênio (RJNASA) de Rede de Esgoto cujo convênio e licitação estão firma

dos diretamente com o Município? Caso positivo quais os proc.edimentos a serem adotados pela Prefeitura e

Autarquia SAMAE ?
Não. pois a própria Lei instituidora da Autarquia Municipal veda tal possibilidade em seu artigo 2°, in

verbis:

(Lei Municipal n° 01188)

"Art. 2"- O SAMAE exercerá sua ação em todo o município de Abatia - Estado do

Paraná, compelindo-lhe com exclusividade:

a)Estudar. projetar e executar. diretamente e mediante contrato com organizações es

pecializadas em engenharia sanitária, as obras relativas à construçüo. ampliação ou

remodelação dos sistemas públicos de abastecimento de água potável e de esgolOs

sanitários, que não forem objetos do convênio entre a Prefeitura ou órgãos federais ou

estaduais específicos; ". (destaque acrescentado)

3 Mello, Celso Antonio Bandeira de. Natureza e regime jurídico das autarquias. São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais. 1968. p. 229.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob 0° 406886/08,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO. nos termos do voto do Relator. Con elheiro HERMAS EU

RIDES BRANDÃO. por unanimidade em:

Conhecer da presente Consulta e responder as questões apresentadas à esta Corte pelo Sr. Irton Oliveira
Müzel, Prefeito de Abatiá. nos seguintes termos:

I) A Autarquia do Município pode transferir dinheiro para o Município (interferência financeira) para
devolução posterior?

Não, pois a atuação da Autarquia Municipal e tá adstrita ao contido em sua Lei instituidora, e tal norma

não prevê denlre as finalidades da entidade a transferência de numerários (empréstimos). mesmo que ao Poder

Executivo que a instituiu, até porque a concessão de créditos está limitada pelas normas federais de direito
financeiro.

No entantn, em abSlralO, existiria a possibilidade de transferência de recursos vinculados. se houvesse lei

aUlOrizatória que discriminasse todas as circunstâncias do repasse: finalidade específica alrelada aos objetivos

estatutários da Autarquia, devolução dos recursos. prazos e oulras. Ressalte-se que a vedação contida no artigo

35 da Lei Complementar 101/2000 se refere a "operações de crédito entre um ente da Federação, direta

mente ou por intennédio de fundo. autarquia. fundação ou empresa estatal dependente, e outro.(...)" . ou seja:

enlre entes federativos (União, Estados e Municípios),o que não seria o caso. pois a Autarquia Municipal é
pessoa jurídica independente, como ensina Bandeira de Mello:

"não sendo a autarquia uma dependência da Administração Celltral (da União,
Estados e dos Municípios) - uma vez que o próprio poder político a erigiu em
personalidade - está visto que fica alijada da relação hierárquica unificadara
da Administraçãa.

É, por conseguinte, órgão estatal externa ao corpo da Administraçãa, insusceptível
de receber ordens dos agemes cemrais".

Pela resposta negativa ao presente questionamento.

li) Se afirmativo qual o período que o Município deverá efetuar a devolução para a Autarquia?
Prejudicada.

lU) Se afinnativo o Município deverá ter previsão no PPA. LDO e LOA?
Prejudicada.

IV) É necessário Lei específica para a aut~rização da lransferência?

Prejudicada.

V) Não sendo possível os procedimentos antes elencados, pode a Autarquia (SAMAE efetuar pagamen
to de um contrato do convênio (FUNASA) de Rede de Esgoto cujo convênio e licitação estão rlll1lados direta

mente com o Município? Caso positivo quais os procedimentos a serem adotados pela Prefeitura e Autarquia
SAMAE ?

Não. pois a própria Lei instituidora da Autarquia Municipal veda tal possibilidade em seu artigo 2°, in
verbis:

(Lei Mu"icipal,," 01/88)
"Art. 2"- O SAMAE exercerá SI/a ação em toda o município de Abatia - Estado do
Paraná, campetindo-lhe cam exclusividade:

a)Estudar. projetar e executar. diretamente e mediame comrato com organizações es
pecializadas em engenharia sanitária, as obras relativas à construção. ampliaçüo
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OI/ remodelação dos sistemas públicos de abastecimento de água potável e de esgo
tos sanitários, que não forem objetos do convênio entre a Prefeitura ou 6reãos fede
rais ou estaduais específicos; ". (destaque acrescentado)

Votaram, nos tennos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG,

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃEs, HERMAS EURlDES BRANDÃO e MAURÍCIO RE

QUIÃO DE MELLO E SlLVA e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA BORBA.

Saia das Sessões, 30 de outubro de 2008 - Sessão nO 40.

HERMAS EUR[l)ES BRANDÃO

Conselbeiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente
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